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  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
GABINETE DO GOVERNADOR
Governador: Helder Zahluth Barbalho 
Tel.: (91) 3216-8829/ 3342-5663

GABINETE  DA VICE-GOVERNADORA
Vice-Governadora: Hana Ghassan Tuma 
Tel.: (91)

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO
Chefe: Luiziel Henderson Guedes de Oliveira
Tel.: (91) 3216-8831 /8832/8833/8830 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO
Chefe: CEL. PM Osmar Vieira da Costa Júnior
Tel.: (91) 3214-0601/ 33425672 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE
Procurador Geral: Ricardo Nasser Sefer
Tel.: (91) 3344-2742/2798/2786/2700

SECRETARIA REGIONAL DE GOVERNO  
DO SUDESTE DO PARÁ
Secretário: João Chamon Neto
Tel.: (94) 98402-9275 / (94)98404-7928

SECRETÁRIO REGIONAL DE GOVERNO
DA REGIÃO DO TAPAjOS DO PARÁ
Secretário: Hilton Alves de Aguiar
Tel.: 

SECRETARIA REGIONAL DE GOVERNO  
DO BAIXO AMAZÔNAS 
Secretário: João de Nazaré Pingarilho Neto
Tel.: (93) 98412-6196 

SECRETARIA REGIONAL DE GOVERNO  
DO MARAjÓ 
Secretário: Jaime da Silva Barbosa
Tel.: (91) 98585-2595

sEcREtARiA EstRAtÉGicA 
DE ARticulAção DA ciDADANiA - sEAc
Secretário: Igor Wander Centeno Normando
Tel.: 3342-0351/0352/0363 
 
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO - CGE
Controlador-Geral: Ozorio Adolfo Juvenil Góes Nunes de Sousa
Tel.: (91) 3239-6477 /6450/ 6677 

OUVIDORIA GERAL DO ESTADO - OGE
Ouvidor: André Ramy Pereira Bassalo
Tel.: (91) 3216-8883/8899

FUNDAÇÃO PARÁPAZ
Presidente: alberto Henrique teixeira de Barros
Tel.: (91) 3321-4303 /98510-8012/ Geral: 3321-4300

SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEjAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD
Secretária: Elieth de Fátima da Silva Braga
Tel.: (91) 3194-1010/1004/1012/1427

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IOE 
Presidente: Jorge Luiz Guimarães Panzera
Tel.: (91) 4009-7860/7800/7801 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
DO ESTADO DO PARÁ - IASEP
Presidente: Josynélia tavares raiol
Tel.: (91) 3366-6111/6117/6118

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV
Presidente: Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Tel.: (91) 3182-3585/3587  

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA 
DO ESTADO DO PARÁ - EGPA
Diretor Geral:Helvio Moreira Arruda
Tel.: (91) 3214-6860/6802/6803 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA
Secretário: René de Oliveira e Sousa Júnior
Tel.: (91) 3222-5720/3218-4200/4324  Fax: (91) 3223-0776

BANCO DO ESTADO DO PARÁ - BANPARÁ
Presidente: Ruth Pimentel Méllo
Tel.: (91) 3348-3310/3320/3209/ 3223-0823 

jUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ - jUCEPA 
Presidente: cilene Moreira sabino de oliveira
Tel.: (91) 3217-5802/5804 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA
Secretário: Ivete Gadelha Vaz
Tel.: (91) 4006-4347/4356/4006-4800/4804/4805/4006-4849

HOSPITAL OPHIR LOYOLA 
Diretora Geral: João de deus reis da silva
Tel.: (91) 3265-6530/6529/6500

FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ
Presidente: Bruno Mendes Carmona
Tel.: (91) 4009-2241/2202/0329/2333 

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA 
E HEMATOLOGIA DO PARÁ - HEMOPA
Presidente: Paulo André Castelo Branco Bezerra 
Tel.: (91) 3110-6500/6502 
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  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA
Presidente: Heloisa Maria Melo e silva Guimarães
Tel.: (91) 3110-1201 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES - SETRAN
Secretário: Adler Gerciley Almeida da Silveira 
Tel.:(91) 4009-3801/3802

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ - CPH
Presidente: Josenir Gonçalves Nascimento
Tel.: (91) 3221-4102/4100/4103 

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ARCON
Diretor Geral: Marcos Dias do Nascimento   
Tel.: (91) 3321-9680 / 9675 

AGêNciA DE REGulAção E coNtRolE Dos sERviços 
púBlicos DE tRANspoRtE Do EstADo Do pARÁ - ARTRAN
Diretor Geral: Eduardo de Castro Ribeiro Junior
Tel.: (91) 3321-9680 / 9675 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA - SEDAP
Secretário: Giovanni Corrêa Queiroz
Tel.: (91) 4006-1206/1207 /3226-8904/1363
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA
Presidente: Bruno Yoheiji Kono Ramos
Tel.: (91) 3181-6513/6516/6548 / Geral: 3181-6500  
NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARÁ RURAL
Gerente Executivo: Felipe Coêlho Picanço
Tel.: 3342-0150/0151/(91)98584-4185
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ - ADEPARA
Diretor Geral: Jamir Junior Paraguassú Macedo 
Tel.: (91) 3210-1104 / Geral: 3210-1100  
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL DO ESTADO DO PARÁ - EMATER
Presidente: Joniel vieira de abreu
Tel.: (91) 3299-3413/3469/3400
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF 
Secretário: Cássio Alves Pereira
Tel.: (91) 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 
E SUSTENTABILIDADE- SEMAS
Secretário: José Mauro de Lima O’ de Almeida
Tel.: ((91) 3184-3398/3318/3319/3384/3380

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA 
BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - IDEFLOR-Bio
Presidente: Nilson Pinto de oliveira
Tel.: (91) 3342-2637/2670/ 3184-3377/3362 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL - SEGUP
Secretário:  ualame fialho Machado
Tel.: (91) 3184-2525 / 3184-2555

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ - PMPA
Comandante Geral: Cel. QOPM  José Dilson Melo de Souza Júnior
Tel.: (91) 98584-1522

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ - CBMPA
Comandante-Geral: cel QoBM Jayme de aviz Benjó 
Tel.: (91) (91) 4006-8313 /8355

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
Delegado Geral: Walter Resende de Almeida
Tel.: (91) 4006-9094 /9045 

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ
Diretor Geral: Celso da Silva Mascarenhas 
Tel.: (91) 4009-6012/6032

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ - DETRAN
Diretora Superintendente: Renata Mirella Freitas Guimarães de Sousa Coelho
Tel.: (91) 3214-6235>gabinete/3289-7500

sEcREtARiA DE EstADo 
DE ADMiNistRAção pENitENciÁRiA - sEAp
Secretário: Cel QOPM Marco Antonio Sirotheau Corrêa Rodrigues                       
Tel.: (91) 3239-4201/4202

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SECULT
Secretário: Úrsula Vidal Santiago
Tel.:(91) 4009-8454/8451

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP
Presidente: thiago farias Miranda
Tel.: (91) 3202-4350/4349

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES
Superintendente: Gabriel Mariano de Aguiar Titan
Tel.:(91) 3201-9478 

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM
Secretária: Vera Lucia Alves de Oliveira
Tel.: (91) 3202-0901/0910/0911 / 32020931

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA
Presidente: Waldemiro eduardo de assis sanova Nascimento
Tel.: (91) 4005-7733

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Secretário: Rossieli Soares da Silva
(91) 3201-5127/5147/3211-5026/5107/5160/5161

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - UEPA
Reitor: Clay Anderson Nunes Chagas
Tel.: (91) 3299-2202/2200

FUNDAÇÃO DE APOIO PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO PARAENSE - FADEP
Presidente: José alexandre Buchacra araújo 
Tel.: (91) 3201-5101
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO, EMPREGO E RENDA - SEASTER
Secretário: Inocêncio Renato Gasparim
Tel.: (91) 3239-1414/1400

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
DO PARÁ - FASEPA
Presidente: carlos alberto de andrade rodrigues Junior
Tel.: (91) 3210-3308 

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA 
DE MICROCRÉDITO - CREDCIDADÃO
Diretor Geral: Braselino Carlos da Assunção Sousa da Silva
Tel.: (91)3205-7250/7257

SECRETARIA DE ESTADO DE jUSTIÇA - SEjU
Secretário: Evandro Garla Pereira da Silva
Tel.: (91) 4009-2744/2722/2723/2700

SECRETARIA DE ESTADO DE IGUALDADE RACIAL 
E DIREITOS HUMANOS - (SEIRDH)
Secretário: Jarbas Vasconcelos do Carmo 
Tel.: (91) 4009-2744/2722/2723/2700

SECRETARIA DE ESTADO DOS POVOS INDÍGENAS -SEPI
Secretária: Puyr dos santos tembé
Tel.: (91)

SECRETARIA DE ESTADO DAS MULHERES -SEMU
Secretária: Ana Paula Silva Gomes de Freitas
Tel.: (91) 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, MINERAÇÃO  E  ENERGIA - SEDEME
Secretário: Paulo Eduardo Maestri Bengtson
Tel.: (91) 3110-2558/2552

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ
Presidente: fernando de souza flexa ribeiro
Tel.: (91) 3224-2663/98116-9087 (secretária) 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DO PARÁ - CODEC
Presidente: Lutfala de Castro Bitar
Tel.: (91) 3236-2884/3205-4704 

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO 
DO PARÁ - IMETROPARÁ
Presidente: Daniel Freitas Nascimento 
Tel.: (91) 3217-0524/0500

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARÁ S/A - CEASA
Presidente: raimundo José Pinheiro dos santos Junior
Tel.: (91) 3228-9171/3205-4055/4054

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS - SEOP
Secretário: Benedito Ruy Santos Cabral
Tel.: (91) 3183-0003/0004/0020

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA
Presidente: José Fernando de Mendonça Gomes Júnior 
Tel.: (91) 3202-8514/8567/8400

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - COHAB
Presidente: Luis Andre Henderson Guedes de Oliveira
Tel.: (91) 32148500 / 32148502 / 32148442 

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE TRANSPORTE METROPOLITANO
Diretor Geral: leila adriane Nascimento Martins 
Tel.: (91) 3110-8450/8453

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 
E INTEGRAÇÃO REGIONAL - SECIR
Secretário: Fernanda Regina De Pinho Paes
Tel.: (91) 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E EDUCAÇÃO SUPERIOR, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - SECTET
Secretário:  Victor Orengel Dias
Tel.: (91) 4009-2511/2510/2543

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS 
E PESQUISAS - FAPESPA
Presidente: Marcel do Nascimento Botelho
Tel.: (91) 3323-2573/2574 

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - PRODEPA
Presidente:  Carlos Edilson de Almeida Maneschy
Tel.: (91) 3344-5438/5201/5411

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - SEEL
Secretário: Cássio Coelho Andrade
Tel.: (91) 3201-2320/2312/2320

sEcREtARiA DE EstADo DE tuRisMo - sEtuR
Secretário: Jose Eduardo Pereira da Costa
Tel.:(91) 3110-5003/5022/5000
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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

poRtARiA Nº 0502/2024-cRG
a coordeNadora de relaçÕes GoverNaMeNtais, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 3.337/2023-ccG, de 
14/12/2023, publicado no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e 
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo o que dispõe o decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado doe n° 35.757 de 25/03/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/2198161;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de Nova tiMBoteua/Pa, no período de 28 a 30/05/2024.

servidores objetivo
iara ferreira ferNaNdes da silva, matrícula funcional nº 

5972932/1, ocupante do cargo de secretário executivo de cerimo-
nial, lotada na diretoria do cerimonial.

assessorar a agenda do Governo do estado, no 
referido município.

saMuel carvalHo veloso, matrícula funcional nº 5947235/2, 
ocupante do cargo de secretário de Gabinete, lotado na diretoria 

do cerimonial.
fauso MeNdes de Paula, matrícula funcional nº 54189550/4, 

ocupante do cargo de assessor de cerimonial, lotado na diretoria 
do cerimonial.

auGusto ceZar coelHo costa, matrícula funcional nº 
5918089/2, cargo assistente operacional ii, lotado na coordenado-

ria do transportes.
dar apoio logístico, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 2.½ (duas e meia) 
diárias no valor unitário de r$ 308,84, totalizando a importância a ser paga 
de r$ 772,10, aos servidores acima, que se deslocaram conforme item i. 
iii – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dÊ-se ciÊNcia, reGistre-se, PuBliQue-se e cuMPra-se.
casa civil da GoverNadoria do estado, 28 de maio de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações Governamentais.
*Republicado por ter saído com incorreção no DoE nº 35.838, de 
29/05/2024.

protocolo: 1079824

sEcREtARiA DE EstADo
DA fAzENDA

.

GovERNo Do EstADo Do pARÁ
sEcREtARiA DE EstADo DA fAzENDA

pRocEsso sElEtivo siMplificADo Nº 001/2024
EDitAl Nº 001/2024– sEfA/pA DE 28 DE MAio DE 2024

a secretaria de estado da fazenda do estado do Pará - sefa, cNPJ Nº 
05.054.903/0001-79, torna público a realiZação de Processo sele-
tivo siMPlificado – Pss para provimento de vagas em funções tempo-
rárias de Nível superior (14 vagas), com base no art. 36 da constituição 
estadual, lei complementar nº 07 de 25 de setembro de 1991, lei estadu-
al nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, decreto estadual nº 1.230 de 26 de 
fevereiro de 2015, decreto nº 1.741, de 19 de abril de 2017, alterado pelo 
decreto nº 261, de 12 de agosto de 2019, lei estadual nº 8.972/2020 para 
atender as necessidades emergenciais deste Órgão(sefa-Pa).
1- DAs DisposiçÕEs pREliMiNAREs
1.1 O Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024 – SEFA-PA será regido 
por este Edital, seus Anexos, eventuais retificações e/ou aditamentos, bem 
como pelos diplomas legais acima citados. 
1.2 O Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024 será conduzido por uma 
comissão de servidores desta secretaria de estado da fazenda, designados 
através da Portaria nº 315, publicada no doe nº 35.832, de 24 de maio de 
2024, a quem caberá o acompanhamento, execução e supervisão de todo 
o processo, bem como as deliberações que se fizerem necessárias objeti-
vando o regular desenvolvimento deste Pss. 
1.3 a presente seleção visa o preenchimento de 14 (quatorze) vagas, cujo 
quantitativo e descrição consta, respectivamente, no anexo ie iii deste edital.

1.3.1. o preenchimento das vagas de que trata o subitem anterior se dará 
de acordo com o quadro de distribuição de vagas constantes do anexo i 
do presente edital.
1.3.2. Para as pessoas com deficiência, na forma do disposto no art. 
4º do decreto federal nº 3.298/1999, alterado pelo decreto federal nº 
5.296/2004, será assegurado o direito de se inscrever no processo seletivo 
simplificado para provimento de função pública cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadoras sendo-lhesreservadas 
5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para cada função.
1.3.3. caso a aplicação do percentual previsto resulte em número fracio-
nado acima de 0,5, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente, respeitado o limitepercentual previsto.
1.3.4. O candidato para se beneficiar da reserva de vagas, deverá decla-
rar essa condição, no ato da inscrição do processo seletivo simplificado, 
especificando a deficiência de que éportador e o código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças - CID, anexando,no momento 
da inscrição, Laudo Médico Pericial comprovando a incapacidade definitiva.
1.3.5. resguardadas as condições especiais previstas em lei, o candidato 
concorrerá em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
se refere aos critérios de aprovação descritos no edital do Processo sele-
tivo Simplificado.
1.3.6. O candidato portador de deficiência aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado não poderá utilizar-se desta condição para justificar mudança 
de função para a qual concorreu enem readaptação funcional.
1.3.7. Não serão consideradas como deficiência as disfunções visuais e 
auditivas passíveis de correção mediante o uso de lentes ou aparelhos 
específicos.
1.3.8. as vagas destinadas aos candidatos inscritos, na condição de pes-
soas com deficiência,se não preenchidas por falta de candidatos ou pela 
reprovação no Processo SeletivoSimplificado, serão revertidas para o pre-
enchimento pelos demais candidatos, observada aordem de classificação.
1.4 o presente Pss compreenderá as seguintes fases para todas as fun-
ções de Nível superior: 
• Primeira Fase: Inscrição – de caráter habilitatório e eliminatório; 
• Segunda Fase: Análise Documental e Curricular – de caráter eliminatório 
e classificatório; 
• Terceira Fase: Entrevista – de caráter eliminatório e classificatório; 
1.5 as vagas serão ofertadas para o Município de Belém e região metro-
politana, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse 
público da secretaria adjunta do tesouro da fazenda, localizada no Órgão 
central desta sefa-Pa (avenida visconde de souza franco, nº 110, Bairro 
umarizal, Belém-Pa – ceP 66.053.000).
1.6 as entrevistas serão realizadas de forma presencial nos termos do 
previsto neste edital;
1.7 a sefa-Pa dará ampla publicidade às fases de chamada do Pss, e do 
resultado de todas as fases, no Diário Oficial do Estado, com a publicação 
dos extratos dos editais e resultados de cada fase no endereço eletrônico 
www.sipros.pa.gov.br.
1.8 o cronograma de realização deste Pss encontra-se no anexo ii deste 
edital, estando sujeito a eventuais alterações posteriores, caso haja neces-
sidade, devidamente motivadas e amplamente divulgadas no Diário Oficial 
do estado e no endereço eletrônico www.sipros.pa.gov.br.
1.9 as atribuições das funções e os requisitos para a contratação tempo-
rária, a remuneração, e a jornada semanal de trabalho, constam no anexo 
iii do presente edital. 
1.10 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação 
de todos os atos, editais e comunicados referentes a este Pss, no diário 
Oficial do Estado e no endereço eletrônico www.sipros.pa.gov.br não sendo 
fornecidas quaisquer informações pessoalmente ou por telefone. 
1.11 - dúvidas devem ser enviadas através da comissão do Pss da sefa-
Pa e no site do www.sipros.pa.gov.br. 
1.12 – O candidato ficará responsável por todas as despesas decorrentes 
da realização das etapas deste Pss.
2 - Do iNGREsso NA fuNção EM coNtRAtAção tEMpoRÁRiA
2.1 são requisitos básicos para o ingresso no cargo temporário através 
deste Pss: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) ter no mínimo 18 (dezoito) anos de idade e no máximo 74 (setenta e 
quatro) anos de idade; 
c) estar quite com as obrigações eleitorais e militares; 
d) Não haver sido condenado criminalmente por sentença judicial transita-
da em julgado ou sofrido sanção administrativa impeditiva do exercício de 
cargos, empregos, funções públicas; 
e) estar em gozo dos direitos políticos; 
f) Possuir diploma ou certificado de conclusão de curso compatível ao cargo 
que concorre, conforme exigência do Anexo III; 
g) Possuir capacidade física e aptidão mental; 
h) apresentar registro no conselho de classe correspondente à função a 
que concorre, quando necessário, para o exercício das suas atribuições 
funcionais;
i) Não possuir acúmulo de cargos/empregos/funções públicas, observado 
disposto no art. 37, incisos Xvi e Xvii, da constituição federal, bem como 
no decreto estadual nº 1.950/2017. 
2.2 o candidato aprovado e convocado não poderá assumir a função caso: 
a) tenha ocorrido término de contratação anterior em outro vínculo tem-
porário na administração Pública estadual num período inferior a 06 (seis) 
meses da data da nova contratação. 
b) esteja advogando contra a fazenda Pública estadual.
2.3 os contratados estarão sujeitos às sanções constantes na lei n° 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, cumulada com a lei complementar n° 07, de 25 
de setembro de 1991, alterada pelas leis complementares nº 036, de 04 
de dezembro de 1998 e n° 077, de 28 de dezembro de 2011. 



 diário oficial Nº 35.839  5 Quarta-feira, 29 DE MAIO DE 2024

2.4 O candidato não poderá ser cônjuge, companheiro ou afim em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau de nenhum dos membros da comissão 
Organizadora deste Processo Seletivo Simplificado. 
2.5. O candidato não poderá ser cônjuge, companheiro ou afim em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau do secretario de estado da fazenda 
do estado do Pará.
3- DAs fAsEs Do pss
3.1 da PriMeira fase – iNscrição
3.1.1 A inscrição do candidato implicará na certificação do conhecimento e 
da aceitação irrestrita das normas e condições estabelecidas neste edital, 
em relação às quais não poderá alegar desconhecimento em quaisquer de 
suas fases. 
3.1.2 Para realizar a inscrição, o candidato deverá acessar o endereço ele-
trônico www.sipros.pa.gov.br e observar o que segue: 
a) ler atentamente o edital; 
b) Preencher o cadastro e posteriormente requerer sua inscrição que, além 
de outras informações, exigirá o número do cPf e e-mail do candidato, 
dados de contato e informações acerca da escolaridade, experiência pro-
fissional e qualificação; 
c) conferir os dados digitados no cadastro eletrônico de inscrição e con-
firmá-los; 
d) anexar documentação comprobatória das informações prestadas. 
3.1.3 as inscrições no Pss serão realizadas exclusivamente por meio ele-
trônico, no endereço www.sipros.pa.gov.br no horário de 00h01min do dia 
03 de junho de 2024 até as 23h59 min do dia 05 de junho de 2024, con-
forme previsto no cronograma do anexo ii deste edital.
3.1.4 o candidato será responsável por qualquer erro ou omissão das in-
formações prestadas durante todas as fases deste Pss. 
3.1.5 as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira respon-
sabilidade do candidato, podendo ser excluído do Pss aquele que prestá
-las de forma incorreta ou inverídica, ainda que o fato seja constatado após 
realização das etapas e publicações pertinentes.
3.1.6 Não será cobrada taxa de inscrição. 
3.1.7 uma vez efetivada a inscrição, não será permitida em hipótese algu-
ma, a sua alteração. 
3.1.8 É vedada mais de uma inscrição por candidato;
3.1.9 Não serão aceitas inscrições fora do prazo fixado no item 3.1.3 deste 
edital;
3.1.10 Não serão aceitas pendências de nenhuma natureza nas inscrições. 
3.1.11 a sefa-Pa não se responsabilizará pelo não recebimento de solicita-
ção de inscrição por motivos de ordem técnica, problemas em computado-
res, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
ou por quaisquer outros fatores que impeçam a transferência de dados. 
3.1.12 No ato da inscrição o candidato deverá fazer o upload (envio de 
arquivos) nos formatos “JPeG”, “PNG”, “JPG” ou “Pdf” para o endereço 
eletrônico www.sipros.pa.gov.br.
3.1.13 documentos comprobatórios para a função: 
a) diploma de Nível superior (frente e verso) (upload – campo “escolaridade”); 
b) diploma de especialização, Mestrado e/ou doutorado (frente e verso) 
(upload – campo “escolaridade”); 
c) Documentação que comprove a experiência profissional na área de forma-
ção ou função a que concorre (upload – campo “Experiência Profissional”); 
d) Documentação que comprove a qualificação profissional na área de forma-
ção ou função a que concorre (upload – campo “Qualificação Profissional”); 
e) Currículo Vitae com foto recente, atualizado em até 03 (três) páginas 
(upload – campo “demais documentos”); 
f) cadastro da Pessoa física (upload – campo “demais documentos”); 
g) Documento oficial de identificação válido em todo território nacional com 
foto (upload – campo “demais documentos”); 
h) certidão de nascimento ou casamento (upload – campo “demais do-
cumentos”); 
i) título eleitoral e certidão de quitação eleitoral ou comprovante da última 
votação – 1º e 2º turno, caso tenha ocorrido (upload – campo “demais 
documentos”); 
j) carteira de reservista ou comprovante de dispensa de incorporação, para 
candidatos do sexo masculino (upload – campo “demais documentos”); 
k) Comprovante de residência, expedido nos últimos 60 (sessenta) dias, de 
luz, água ou telefone, que pode estar em nome do candidato, do pai, mãe, 
cônjuge ou companheiro 
k.1. Quando o documento não estiver em nome dos citados acima, poderá 
ser apresentado em nome de terceiro, desde que acompanhado de decla-
ração de Residência, conforme modelo contido no Anexo VI deste Edital, 
na qual o titular do documento declara e assina que o candidato reside no 
imóvel, ou ainda o contrato de locação com a assinatura dos contratantes 
(upload – campo “demais documentos”); 
l) certidões Negativas de antecedentes criminais da Justiça federal, Jus-
tiça estadual, Polícia civil do domicílio do candidato, e ainda da Polícia 
Federal, dentro do prazo de validade específico (upload – campo “Demais 
documentos”); 
m)Comprovante de registro no órgão de classe (habilitação profissional), 
quando a função exigir (upload – campo “demais documentos”); 
3.1.14 será automaticamente eliminado deste Pss o candidato que:
a) Não atender aos requisitos constantes nos itens deste edital; 
3.1.15 após preenchimento dos dados, o envio da documentação e a con-
firmação da inscrição, o sistema emitirá um número que comprova a ins-
crição e a pontuação provisória obtida pelo candidato de acordo com os 
critérios de avaliação deste edital.
3.2 da seGuNda fase – aNálise docuMeNtal e curricular
3.2.1 serão analisadas pela comissão do Pss as documentações compro-
batórias apresentadas através de upload no ato da inscrição dos candida-
tos que obtiverem no mínimo nota 7,0 (sete), observado ainda, o limite 
máximo 03 (três) vezes o número de vagas ofertadas para a função; 

3.2.2 Somente serão pontuados, no campo “Qualificação Profissional”, os 
certificados dos cursos realizados nos últimos 03 (três) anos, emitidos até 
a data de publicação deste edital, correspondentes à área ou função a que 
o candidato concorre; 
3.2.3 Somente serão pontuados os Certificados de conclusão de curso de 
pós-graduação na área de atuação relacionada ao cargo que o candidato 
concorre; 
3.2.4 Participação em congressos, seminários, Jornadas, Palestras, sim-
pósios, Monitorias e afins não serão pontuados para qualquer fim. 
3.2.5 Somente será validado e aceito, no campo “Experiência Profissio-
nal”, o tempo de serviço na área de atuação relacionada ao cargo que o 
candidato concorrer, o qual deverá ser comprovado através do upload dos 
respectivos documentos. 
3.2.6 caso o tempo de serviço informado seja menor que o comprovado, 
computar-se-á apenas o tempo informado. 
3.2.7 caso o tempo de serviço informado seja maior que o comprovado, 
computar-se-á apenas o tempo comprovado. 
3.2.8 em caso de não comprovação de quaisquer das informações presta-
das no ato da inscrição, o candidato não receberá a correspondente pon-
tuação. 
3.2.9 os critérios e respectivas pontuações a serem considerados para análise 
documental e curricular são os constantes do anexo iv deste edital. 
3.2.10 Não será aceita, para fins de comprovação da Análise Documental 
e curricular, documentação ilegível, parcial, incompleta, extemporânea ou 
com erro de preenchimento e/ou digitação. 
3.2.11 a nota do candidato nesta fase será a validação do somatório dos 
pontos obtidos em relação à sua análise documental e curricular.
3.3 da terceira fase – eNtrevista
3.3.1 Serão convocados para entrevista somente os candidatos classifica-
dos na etapa anterior, para cada função, pela ordem decrescente da pontuação 
obtida na análise documental e curricular, limitada a convocação ao quantitativo 
de 03 (três) vezes o número de vagas ofertadas para cada função. 
3.3.2 os critérios de avaliação da entrevista e suas respectivas pontuações 
são os constantes no anexo v deste edital. 
3.3.3 a nota do candidato nesta terceira fase será o somatório dos pontos 
obtidos de acordo com os critérios de avaliação de sua entrevista. 
3.3.4 será eliminado o candidato que obtiver nota abaixo de 5,0 (cinco) 
pontos nesta fase. 
3.3.5 Para realização da entrevista, o candidato classificado deverá apre-
sentar documento de identidade oficial original com foto. 
serão considerados documentos de identidade válidos: 
a) carteiras expedidas pelos comandos Militares, pelas secretarias de se-
gurança Pública, 
b) pelos Institutos de Identificação, pelo Corpo de Bombeiro Militar e pela 
Polícia Militar; 
c) carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(ordens, conselhos, etc.); passaporte; 
d) certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão públi-
co que, por lei federal valham como identidade; 
e) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; Carteira Nacional 
de Habilitação -cNH (somente o modelo novo, com foto e aprovado pelo 
art.159 da lei nº9.503, de 23 de setembro de 1997). 
3.3.6 Não serão aceitos como documentos de identidade: 
a) certidão de nascimento ou casamento, cPf, título eleitoral, carteira na-
cional de habilitação (modelo antigo), carteira de meia passagem, carteira 
de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
3.3.7 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que auten-
ticada, e nem protocolos. 
3.3.8 Por ocasião da realização da entrevista, o candidato que não apre-
sentar documento de identidade original, na forma definida nos subitens 
3.3.5 deste edital, não poderá realizá-la e será automaticamente eliminado 
deste Pss. 
3.3.9 a sefa-Pa não se responsabilizará por problemas de atraso ou qual-
quer outro impedimento para a realização da entrevista. 
3.3.10 será automaticamente eliminado deste Pss o candidato que não 
realizar a entrevista no dia e horário marcado, observado o horário local 
da cidade de Belém/Pa. 
3.3.11 a entrevista dos candidatos que concorrem às vagas será realizada 
no endereço abaixo: 
• Avenida Visconde de Souza Franco, nº 110, Bairro Umarizal, Belém-PA 
– ceP 66.053.000.
4. Dos cRitÉRios DE DEsEMpAtE
4.1 Em caso de empate na pontuação final deste Processo Seletivo, os 
critérios de desempate serão aplicados de uma única vez, ao final do cer-
tame, na seguinte ordem: 
a) idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o último dia de inscri-
ção deste Pss, nos termos do Parágrafo Único do art. 27 da lei nº 10.741, 
de 01/10/ 2003 – estatuto do idoso; 
b) Maior pontuação na qualificação profissional; 
c) Maior pontuação na contagem do tempo de experiência profissional na 
área em que concorre; 
d) Maior idade, considerando ano, mês, dia e hora de nascimento.
5. Do REsultADo fiNAl
5.1 A pontuação final do candidato será composta pela somatória das no-
tas obtidas na análise documental/curricular, e na entrevista, para a fun-
ção de Nível superior; 
5.2 Os candidatos serão classificados pela ordem decrescente da pontuação final 
em cada vaga/função, observada a pontuação de que trata o subitem 5.1; 
5.3 apenas integrarão o resultado final do Pss os candidatos cuja ordem 
de classificação esteja dentro do número de vagas ofertadas para a função 
a qual concorre, conforme anexo i. 
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5.4 o total de contratações provenientes deste Pss em hipótese algu-
ma excederá o quantitativo de vagas efetivamente ofertadas no anexo i, 
sujeitando-se a convocação ao juízo de conveniência e oportunidade da 
Administração, respeitada a vigência deste PSS.
6. Dos REcuRsos
6.1 os pedidos de recurso deverão ser dirigidos à comissão organizadora 
deste Pss, por meio do endereço eletrônico www.sipros.pa.gov.br, na pá-
gina de acompanhamento do candidato. 
6.2 o recurso deverá ser interposto na data estabelecida conforme cro-
nograma constante no anexo ii deste edital, observado o horário local da 
cidade de Belém/Pa. 
6.3 admitir-se-á um único recurso individualizado por candidato. 
6.4 somente serão admitidos recursos contra o resultado Preliminar da 
análise documental e curricular. 
6.5 das decisões do recurso de que trata o subitem 6.4, não caberão re-
cursos adicionais. 
6.6 Não serão permitidas a interposições de recursos fora do prazo estabe-
lecido no cronograma deste Pss. 
6.7 o resultado dos recursos será divulgado no endereço eletrônico www.
sipros.pa.gov.br, na página de acompanhamento do Processo seletivo sim-
plificado – PSS SEFA-PA. 
6.8 o candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso, o 
qual não terá efeito suspensivo.
6.9 a sefa-Pa não se responsabilizará quando os motivos de ordem técni-
ca não lhe forem imputáveis; quando os recursos não forem recebidos por 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação; pro-
blemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, 
bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência 
dos dados. 
6.10 Não serão considerados recursos que apresentarem no corpo da fun-
damentação outras situações que não correspondam à fase de análise do-
cumental e curricular. 
6.11 serão indeferidos os recursos que: 
a) Não estiverem devidamente fundamentados; 
b) Não apresentarem argumentações lógicas; 
c) Apresentarem inconsistência; 
d) forem intempestivos; 
6.12 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações 
extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares, cujo teor seja 
objeto de recurso apontado no subitem 6.4 deste edital. 
6.13 a comissão deste Pss constitui única instância para recurso, sendo so-
berana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
6.14 em caso de alteração do resultado preliminar, após análise dos re-
cursos, serãopublicadas a reclassificação dos candidatos e a divulgação da 
nova lista de classificados na respectiva etapa.
7. DAs DisposiçÕEs fiNAis E tRANsitÓRiAs
7.1 Este Processo Seletivo Simplificado – PSS terá validade de 02 (dois) meses, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período a critério do Órgão. 
7.2 a inexatidão, a falsidade de declaração e as irregularidades da do-
cumentação, verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da 
contratação, acarretará a nulidade da inscrição com todas as suas conse-
qüências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível 
ou criminal. 
7.3 o não comparecimento do candidato aprovado e convocado, dentro do 
prazo previsto para a celebração do contrato temporário, implicará na sua 
exclusão deste Processo seletivo, salvo nos casos de impedimento legal, 
justificado pelo candidato, que será analisado pela Comissão Organizadora 
deste Pss. 
7.4 a jornada de trabalho será de 06 (seis) horas diárias, totalizando 30 
(trinta) horas semanais em horário estabelecido de acordo com a necessi-
dade desta sefa-Pa. 
7.5 o contrato administrativo terá duração de 12 (doze) meses e será 
regido com base na lei complementar estadual nº 07, de 25 de setembro 
de 1991, podendo ser prorrogado por igual período e a critério e/ou neces-
sidade da administração.
7.6 o local de trabalho do candidato aprovado será na diretoria do tesouro 
estadual da sefa-Pa, sito à avenida visconde de souza franco, nº 110, 
Bairro umarizal - ceP 66.053-000. 
7.7 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retifica-
ções, circunstância que será mencionada e divulgada em edital publicado 
nos endereços eletrônicos www.sipros.pa.gov.br e www.ioepa.com.br. 
7.8 os casos omissos serão resolvidos pela comissão organizadora do Pss, 
observados os princípios e normas que regem a administração Pública. 
7.9 este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 28 de maio de 2024.
reNÉ de oliveira e sousa JÚNior
secretário de estado da fazenda

ANExo i  
DA DistRiBuição DAs vAGAs

cargo/ formação Nível de Escola-
ridade Quantidade de vagas Município/ lotação vAGAs pcD

administrador superior 2 Belém -

analista de sistemas superior 1 Belém -

contador superior 7 Belém 1

economista superior 3 Belém -

**obs. 1: em conformidade aos itens de 1.3.1 a 1.3.8 do edital, nos cargos 
destacados haverá reserva de vagas à candidatos Pcd.

ANExo ii 
cRoNoGRAMA DE ExEcução

EtApAs DAtA DiAs 

PuBlicação do edital de aBertura do Pss No diário 
oficial do estado 28/05/2024 1

PuBlicação do edital No siPros 31/05/2024 1

PerÍodo de iNscriçÕes 03 a 05/06/2024 3

seGuNda fase – aNálise docuMeNtal curricular 06 a 11/06/2024 6

divulGação do resultado PreliMiNar da seGuNda fase – 
análise documental e curricular

13/06/2024 1
iNterPosição de recurso coNtra o resultado PreliMiNar 

da seGuNda fase

aNálise dos recursos iNterPostos coNtra o resultado 
PreliMiNar da seGuNda fase 17/06 e 18/06/2024 2

divulGação do resultado dos recursos iNterPostos 
coNtra o resultado PreliMiNar da seGuNda fase 19/06/2024 1

divulGação do resultado defiNitivo da 2 seGuNda fase/ 
coNvocação Para terceira fase – eNtrevista. 20/06/2024 1

terceira fase – eNtrevista 21/06, 24/06 e 25/06/2024 3

divulGação do resultado da terceira fase (eNtrevista) 
e resultado fiNal do Pss 26/06/2024 1

assiNatura do coNtrato 27/06 e 28/06/2022 2

total de dias Previstos 22

ANExo iii  
 AtRiBuiçÕEs E REQuisitos pARA iNvEstiDuRA Nos cARGos

NÍvEl supERioR - ANAlistA ADMiNistRAtivo

descrição das atriBuiçÕes:

exercer atividades de supervisão, programação, 
planejamento, coordenação e execução financeira do 

tesouro estadual; subsidiar, tecnicamente, a elaboração de 
legislação relacionada à administração financeira estadual, 

orientar e supervisionar as atividades dos responsáveis pela 
execução orçamentária e financeira dos órgãos estaduais; 
desenvolver atividades de análise de captação e execução 

de recursos financeiros, elaborar relatórios técnicos da 
administração financeira do Estado.

reQuisitos/escolaridade:

diploma do curso de graduação de ensino superior em 
administração, expedido por instituição de ensino reconhe-
cida pelo Ministério daeducação, com o devido registro no 

órgão de classe; 
Experiência de mínima de 1 (ano) ano no cargo ou função.

reMuNeração:
venc. Base + Gratif. de Prod. Básica (r$ 8.090,63) + 

Gratificação de Nív. Sup. (80% = R$ 1.379,71) + Auxílio 
alimentação (r$ 1.500,00).

JorNada de traBalHo: a jornada de trabalho será de 06 (seis) horas, totalizando 
30 (trinta) horas semanais.

NÍvEl supERioR - ANAlistA DE sistEMAs 

descrição das atriBuiçÕes:

efetuar levantamentos, estudos, análise e diagnósticos de sistemas já 
existentes; efetuar levantamento de requisitos, análise e projeto de 
sistemas, acompanhando o seu desenvolvimento; efetuar testes e 

implantações, segundo os padrões e normas estabelecidas; supervi-
sionar e 

orientar o desenvolvimento, o teste e a implantação de sistemas de 
processamento de dados, identificando e corrigindo eventuais falhas; 

promover 
estudos sobre a viabilidade e sobre os custos operacionais dos siste-

mas, levantando os recursos disponíveis para o seu desenvolvimento e 
implantação; preparar cronogramas de atividades e respectivas estima-
tivas de recursos (materiais e humanos) do órgão; avaliar e projetar a 
integração de sistemas com outros sistemas relativos às áreas de pro-

cessamento de dados; participar da elaboração de plano diretor de 
informática; documentar sistemas em todos os níveis, desde o estudo 
até o projeto propriamente dito; desenvolver os sistemas em todas 

as suas 
fases; fornecer subsídios ao planejamento e à direção; pesquisar novas 
metodologias de trabalho para o desenvolvimento e melhoria dos pa-

drõesdos projetos, e da utilização das ferramentas de desenvolvimento 
de sistemas e da respectiva documentação; orientar e treinar técnicos 

de menor 
experiência, se necessário, visando assegurar a plena utilização dos 
sistemas; desenvolver e documentar padrões para usos, controle, 

atualizaçãoe manutenção de bancos de dados; estabelecer e manter 
atualizados os dicionários de bancos de dados; definir e padronizar os 

dados; proceder 
auditagem em sistemas de processamento de dados; analisar as rotinas 

administrativas, o fluxo operacional e os formulários, visando a 
simplificação e a racionalização das atividades; prestar assessoramento 

aos usuários e executar outras atividades correlatas
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reQuisitos/escolaridade:

diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação 
de nível superior em Engenharia da Computação, Ciências da 

computação, tecnólogo em Processamento de dados, engenharia de 
softwares, sistemas de informação, e/ou tecnologia da informação, 
fornecido por instituição oficial reconhecida pelo MEC, com o devido 

registro no órgão de classe ou drt; 
Experiência de mínima de 1 (ano) ano no cargo ou função

reMuNeração: Venc. Base + Gratif. De Prod. Básica (R$ 8.090,63) + Gratificação de 
Nív. Sup. (80% = R$ 1.379,71) + Auxílio alimentação (R$ 1.500,00).

JorNada de traBalHo: a jornada de trabalho será de 06 (seis) horas, totalizando 30 (trinta) 
horas semanais.

NÍvEl supERioR - coNtADoR 

DEscRição DAs AtRiBuiçÕEs:
. 

efetuar atividades de supervisão, coordenação ou exe-
cução especializada (em grau de maior complexidade), 

execução qualificada em grau de 
mediana complexidade, sob supervisão superior, relativa 
à administração financeira e patrimonial, contabilidade e 
auditoria, compreendendo análise, registro e perícia con-
tábil de balancetes, balanços e demonstrações contábeis. 

Manutenção dos processos administrativos, 
acompanhamento dos processos de automação de 

rotinas, elaboração de relatórios e pareceres e suporte 
aos sistemas de controle e de 

informações nas diversas áreas de atuação. desenvolver 
outras atividades correlatas

reQuisitos/escolaridade:

diploma devidamente registrado de conclusão de curso 
de graduação em Ciências Contábeis, expedido por 

instituição de ensino superior 
credenciada pelo Ministério da educação, com o devido 

registro no órgão de classe. 
• Experiência de mínima de 1 (ano) ano no cargo ou 

função.

reMuNeração:
venc. Base + Gratif. de Prod. Básica (r$ 8.090,63) + 

Gratificação de Nív. Sup. (80% = R$ 1.379,71) + Auxílio 
alimentação (r$ 1.500,00).

JorNada de traBalHo: a jornada de trabalho será de 06 (seis) horas, totalizan-
do 30 (trinta) horas semanais.

NÍvEl supERioR - EcoNoMistA

descrição das atriBuiçÕes:

desenvolver atividades de planejamento, supervisão, co-
ordenação relativas á área financeira do Estado do Pará; 
executar programas e projetos relacionados às questões 
econômicas, financeiras e fiscais; estudos analíticos das 
receitas e despesas do setor público estadual; avaliar a 

rentabilidade e disponibilidade financeira dos recursos do 
tesouro estadual e interpretar a legislação econômica, 
fiscal e financeira que regem o setor público brasileiro.

reQuisitos/escolaridade:

diploma de conclusão de curso de graduação em 
Ciências Economia, expedido por instituição de ensino 

superior credenciada pelo Mec, com odevido registro no 
órgão de classe. 

Experiência de mínima de 1 (ano) ano no cargo ou 
função

reMuNeração:
venc. Base + Gratif. de Prod. Básica (r$ 8.090,63) + 

Gratificação de Nív. Sup. (80% = R$ 1.379,71) + Auxílio 
alimentação (r$ 1.500,00).

JorNada de traBalHo: a jornada de trabalho será de 06 (seis) horas, totalizan-
do 30 (trinta) horas semanais.

ANExo iv 
cRitÉRios DE AvAliAção cuRRiculAR

i – EscolARiDADE:

foRMAção REQuisito poNtuAção

Graduação diploma do curso de graduação de nível superior expedido por institui-
ção de ensino reconhecida pelo Ministério da educação. 2,5

esPecialiZação
diploma do curso de pós-graduação em nível de especialização com 

carga horária igual ou superior a 360 horas, expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da educação.

3,5

Mestrado diploma do curso de pós-graduação em nível de mestrado, expedido 
por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da educação. 4,5

doutorado diploma do curso de pós-graduação em nível de doutorado, expedido 
por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da educação. 6,5

Máximo: 17 pontos
ii– ExpERiêNciA pRofissioNAl:

cRitÉRio REQuisito poNtuAção

teMPo de serviço Documento que comprove a experiência profissional na área ou função 
a qual concorre.

0,3 pontos por ano 
completo, até o máxi-

mo de 3 pontos.

iii – QuAlificAção pRofissioNAl:

cRitÉRio REQuisito poNtuAção

curso de caPacita-
ção ProfissioNal

Certificado de Curso de Capacitação, devidamente registrados pela 
instituição formadora, legalmente autorizada, contendo carga horária e 

conteúdos ministrados.

01 ponto para cada 
40h (quarenta)

horas apresentadas e 
comprovadas, até o 

máximo de 10 pontos. 

ANExo v  
cRitÉRios DE AvAliAção pARA ENtREvistA

cRitÉRio DEscRição poNtuAção

Habilidade de comu-
nicação

domínio da linguagem verbal e habilidade de falar com clareza e 
objetividade; Possuir consciência e controle da linguagem corporal; 

ser convincente, criar empatia e gerar interesse; ouvir a mensagem, 
compreendê-la e dar a resposta adequada.

2,5

capacidade para traba-
lhar em equipe

ser proativo, estando sempre disposto a contribuir para o desenvol-
vimento da atividade; Ser confiante e seguro na tomada de decisão; 
Administrar conflitos e ser capaz de identificar e conciliar as necessi-

dades da equipe.

2,5

Habilidades técnicas e 
domínio do conteúdo da 

área de atuação

Possuir conhecimento técnico adequado à função pretendida; dominar 
conteúdos relativos à área de atuação que poderão auxiliar no desem-

penho das tarefas diárias.
2,5

comprometimento

apresentar real interesse em exercer a função pretendida; conhecer, 
minimamente, a missão do órgão e entidade que pretende trabalhar; 

demonstrar disposição para realizar as atribuições do cargo a que 
concorre, de acordo com a realidade apresentada.

2,5

Máximo 10 pontos
ANExo vi  

MoDElo DE DEclARAção

MoDElo DE DEclARAção
DEclARAção DE REsiDêNciA

eu,_________________________________________________________________________,portador(a) do rG no 
____________________________________________,expedido pelo _______________________, inscrito(a) no cPf/
MF nº _______________________________, DECLARO para devidos fins de comprovação de residência ,sob as pe-
nas da lei (art.2º da lei 7.115/83), que o sr(a) __________________________________________________,portador 
(a) do rG no _________________________, expedido pelo ________________________e inscrito no cPf/Mf sob o no 
_______________________________ é residente e domiciliado na _________________________________________
________________________________________________________________________________________________
_______________.
declaro ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração pode implicar na sanção penal prevista no art. 299 
do código Penal, conforme transcrição abaixo: “
art. 299 – omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir 
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade 
sobre o fato juridicamente relevante. 
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o 
documento é particular.” 

Belém, _______de ________________ de ________.

________________________________________________________
assinatura e nome do Proprietário

obs.: JuNtar cÓPia de uMa das coNtas: luz, água, gás, telefone.

ANExo vii  
itENs oBRiGAtÓRios pARA AssiNAtuRA Do coNtRAto 

ADMiNistRAtivo 
 (oRiGiNAis E cÓpiAs)

 
1.carteira de identidade (rG);
2. cadastro de Pessoas físicas (cPf), com comprovante de situação reGular;
3. título eleitoral e certidão de quitação eleitoral;
4. Pis/PaseP (com comprovante de situação reGular - site e-social);
5. Certificado de escolaridade exigida para a função;
6. carteira do conselho de classe referente ao cargo que concorre (quando 
for o caso);
7. carteira de reservista ou comprovante de dispensa (sexo masculino);
8. Comprovante de residência em nome do candidato. Caso compro-
vante seja em nome de terceiro, deverá ser acrescido de declaração de 
Residência (Anexo VI);
9. certidão de nascimento, casamento ou declaração de união estável;
10. antecedentes criminais das justiças: estadual (http://www.tjpa.jus.br) 
e federal (www.dpf.gov.br);
11. Declaração de inexistência de vínculo temporário com a administração 
pública nos últimos 06 (seis)meses (aNeXo viii);
12. Declaração de Existência ou Inexistência de Vínculos com a Adminis-
tração Pública (iX);
13. declaração de Proventos de aposentadoria (anexo X);
14. Declaração de ausência de sanção impeditiva para exercício da função 
pública (aNeXo Xi);
15. declaração de Bens, conforme decreto estadual nº 1.712/2022(anexo Xii).
16. Atestado emitido por profissional competente (médico), de capacidade fí-
sica e aptidão psicológicacompatível com as atribuições da função pretendida.
17. currículo;
18. foto 3x4;
observação. Para o candidato que não apresentar documentação ou apre-
sentar documentação comirreGularidade, não poderá ser efetivada a 
contratação, sendo assim desclassificado no PSS.
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ANExo viii
DEclARAção DE iNExistêNciA DE vÍNculo tEMpoRÁRio coM A AD-
MiNistRAção púBlicAEstADuAl Nos últiMos 06 (sEis) MEsEs
Declaro para os devidos fins que não tive contrato temporário com a Adminis-
tração Pública do Estadodo Pará nos últimos 06 (seis) meses, em obediência à 
lei complementar nº 07/1991, alterada pela leicomplementar nº 077/2011. 
Belém, _______/_______/_______.
_______________________________________
NoMe coMPleto
Nº do cPf_______________________________

ANExo ix 
DEclARAção DE ExistêNciA ou iNExistêNciA DE vÍNculos 

coM A ADMiNistRAção púBlicA
 
eu,_____________________________, cPf nº _____._____._____-____, 
rG nº_______________, residente  no  endereço______________________, 
no município de ______________________
_____________, declaro, perante o Poder 
executivo estadual do Pará, com base no que dispõe o § 4º, 
do art. 22, da lei nº 5.810, de 24 dejaneiro de 1994, sob 
pena de responsabilidade civil, administrativa e penal, que: 
(     ) Não exerço o cargo, emprego ou função pública. 
(     ) exerço o cargo, emprego ou função pública mencionado abaixo. 
(     ) encontro-me na inatividade no car-
go, emprego ou função pública mencionado abaixo: 
Órgão: ____________________________________________________ 
cargo, emprego ou função Pública: ________________________________ 
carga Horária semanal: __________________ Ho-
rário de trabalho de: ___:___ às ___:___ 
cidade/uf: __________________________________________________ 
declaro ainda que, a distância entre os órgãos em que vou atuar é de aproxi-
madamente ___ kme que utilizarei ________________________ como meio 
de transporte, sendo necessário para opercurso ____ horas e ____ minutos. 
Belém, ____ de ____________ de 2024.
________________________________
assinatura do nomeado/contratado
obs.: o candidato que possuir vínculo público acumulável, conformelegis-
lação, deverá anexar declaração do setor de recursos humanos doórgão 
com o qual possui vínculo, demonstrando a carga horária oficial do órgão 
(hora/semana) e horário de trabalho (entrada e saída), para fins decom-
provação de compatibilidade de horário.

ANExo x 
DEclARAção DE pRovENtos DE AposENtADoRiA

eu, ________________________________________, inscrito no cPf sob o 
nº_______________________ e rG nº____________________________, 
residente e domiciliadoà _______________________________________
___________________________, no municípiode _________________
______________________, declaro, perante o Poder executivo esta-
dual do Pará,sob pena de responsabilidade civil, administrativa e penal que 
_______ (sim ou não) percebo proventos deaposentadoria conforme segue:
( ) serviço Público federal;
( ) serviço Público estadual;
( ) serviço Público Municipal;
( ) iNss;
cargo/carga horária em que se aposentou: _______________________; 
data do início da aposentadoria: _____/_____/ _______.
Belém, ____ de ____________ de 2024.
________________________________
assinatura 

ANExo xi
DEclARAção DE AusêNciA DE sANção iMpEDitivA pARA 

ExERcÍcio DE cARGo púBlico
eu, _____________________, inscrito no cPf sob onº__________________ 
e rG nº____________________________, residente e domiciliado 
à _________________________________________________________
________________, no municípiode _____________________________
__________, declaro perante o Poder executivo estadual do Pará,sob 
pena de responsabilidade civil, administrativa e penal, não ter sofrido qual-
quer sanção impeditiva doexercício de cargo público
Belém, ____ de ____________ de 2024.
________________________________
assinatura 

ANExo xii 
DEclARAção DE BENs E vAloREs

NoMe do servidor:
cPf: MatrÍcula:
carGo/fuNção:
orGão:
 
o agente público estadual subscritor do presente instrumento, ciente dos 
termos do decreto estadual nº. 1.712, de 12de julho de 2022, declara para 
os devidos fins que:
( ) Não possuo bens ou direitos a informar que constem em meu nome ou 
de meu cônjuge/companheiro(a) edependentes.
( ) apresento a declaração de bens e valores que compõem o meu patrimônio, 
incluindo cônjuge/companheiro(a) edependentes, conforme segue

cÓDiGo DE 
RElAção DE 
vÍNculo ou 

DEpENDêNciA1

cÓDiGo Do 
BEM ou 

DiREito2
DEscRição Do BEM ou DiREito vAloR (R$)3

inserir código de acordo com a tabela de relação de vínculo ou depen-
dência (Anexo VI) para indicar a pessoa que detém o bem ou o direito. 
2- inserir código de acordo com a tabela de códigos de Bens e direitos (anexo v). 
3- informar o valor de aquisição, valor pago ou o saldo, conforme o caso, 
observando as informações contidas no campo “oBriGatoriedade de 
declarar” databela de códigos de Bens e direitos (aNeXo Xiii).
razão da apresentação da declaração de Bens e valores:
( ) ingresso na administração pública.
( ) atualização anual da declaração de bens e valores.
( ) cessação do vínculo, incluindo exoneração e demissão, início da apo-
sentadoria ou a extinção do vínculo porfalecimento do agente público. 
( ) retorno ao órgão ou entidade de origem do agente público licenciado com base 
no inciso vi do art. 77 da leiestadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994 (rJu). 
( ) retorno ao órgão ou entidade de origem do agente público cedido aos 
demais Poderes da união, dos estados, dodistrito federal e dos Municípios, 
com ônus para o cessionário.
Belém, ____ de ____________ de 2024.
________________________________
assinatura legível, ou rubrica acompanhada de carimbo, do servidor.

oRiENtAçÕEs pARA pREENcHiMENto Do ANExo xiitABElA 
DE cÓDiGos DE BENs E DiREitos

GRupo
cÓDiGoDo 

BEM ou 
DiREito

DEscRição Do BEM oBRiGAtoRiEDADE DE 
DEclARAR

Bens imóveis

1.1 apartamento

sim, independentemente do 
valorde aquisição.

1.2 casa 

1.3 terreno urbano

1.4 Galpão

1.5 sala comercial ou escritório

1.6 loja 

1.7 outros bens imóveis 

Bens Móveis

2.1 veículo automotor terrestre:caminhão, 
automóvel,moto, etc. sim, independentemente dovalorde 

aquisição.
2.2 embarcação

2.3 outros bens móveis somente se o valor unitáriode aquisi-
ção for igual ousuperior ar$ 5.000,00

Participações 
societárias

3.1 ações, quotas ou quinhões de capital somente se o valor de 
aquisição for igual ou 

superior a r$ 5.000,003.2 outras participações societárias

Bens e direitos

4.1 caderneta de poupança

somente se o saldo for igual 
ousuperior a r$ 5.000,00

4.2 depósito bancário em conta corrente

4.3
Aplicação de renda fixa (CDB, RDB, CRI, 

cra, 
Debêntures e outros)

4.4

outros bens e direitos: aplicações e 
investimentos, 

créditos e poupançavinculados, depósitos 
à vista e 

Numerário, fundos

somente se o saldo, valor 
pago, valor de aquisição ou o 
valor do direito for igual ou 

superior a r$ 5.000,00

tABElA DE RElAção DE vÍNculo ou DEpENDêNciA

cÓD RElAção DE vÍNculo ou DEpENDêNciA

1 agente público declarante

2 cônjuge ou companheiro (a).

3 Filho (a) ou enteado (a) que viva sob a dependência econômica do declarante.

4 Pais, avós e bisavós que vivam sob a dependência econômica do declarante.

5 Menor pobre, até 21 (vinte e um) anos, que viva sob a dependência econômica do declarante.

6 A pessoa absolutamente incapaz que viva sob a dependência econômica do declarante

7 Sobrinho (a), neto (a) ou bisneto (a) que viva sob a dependência econômica do declarante.

8 Outra pessoa que viva sob a dependência econômica do declarante.

*REpuBlicADo poR sAiR coM iNcoRREçÕEs NAs iNfoRMAçÕEs 
No DoE Nº 35.837 (EDição ExtRA) DE 28/05/2024.

protocolo: 1079818
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Exposição DE Motivos – E.M. Nº 03 / 2024 – sEfA
Belém (Pa),  23  de maio de 2024
excelentíssimo senhor Governador do estado,
1. A Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, concernente às normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, 
estabelece que, ao final de cada quadrimestre, será emitido, pelos titulares dos Poderes e órgãos referidos no seu artigo 20, Relatório de Gestão Fiscal, 
assinado pelo respectivo Chefe e pelas autoridades responsáveis pela administração financeira e pelo controle interno, bem como por outras autoridades 
que vierem a ser definidas por ato próprio de cada Poder ou Órgão.
2. o relatório de Gestão fiscal, consoante determina a supracitada lei de responsabilidade fiscal, deve conter informações relativas aos demonstrativos: 
da despesa com pessoal, da dívida consolidada, das garantias e contragarantias de valores, das operações de crédito e simplificado, devendo, no último 
quadrimestre, ser acrescido do demonstrativo referente à disponibilidade de caixa em trinta e um de dezembro e dos restos a Pagar.
3. As demonstrações que compõem o mencionado documento são consolidadas e avaliadas quanto à consistência dos dados neles contidos, no âmbito 
da secretaria de estado da fazenda.
4. determina a mesma lei que o relatório de que trata deverá ser publicado e disponibilizado ao acesso público até trinta dias após o encerramento do 
período a que corresponder, prazo esse que, para o primeiro quadrimestre de 2024, se encerra em 30 de maio de 2024.
5. Assim sendo, e com o objetivo de dar fiel cumprimento àquela determinação legal, cuja finalidade precípua consiste na preservação do princípio cons-
titucional da publicidade, submeto a Vossa Excelência o Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo Estadual, em anexo, referente ao 1º quadrimestre 
de 2024 (janeiro a abril), período de referência janeiro a abril.
respeitosamente,
reNÉ de oliveira e sousa JÚNior
secretário de estado da fazenda

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

mai/23 jun/23 jul/23 ago/23 TOTAL (ÚLTIMOS 
12 MESES)

( a ) ( b )
DESPESA BRUTA COM PESSOAL  (I) 1.572.988.140,58 1.593.914.022,86 1.567.317.761,94 1.573.488.400,25 1.806.860.960,95 1.914.804.050,42 1.594.650.127,31 2.463.193.567,62 1.541.743.295,16 1.655.380.424,05 1.565.987.067,44 1.720.936.067,76 20.571.263.886,34 0,00
    Pessoal Ativo³ 1.108.070.774,95 1.129.981.326,27 1.087.327.199,24 1.091.951.421,31 1.095.034.516,75 1.431.277.297,66 1.104.300.620,81 1.748.043.431,59 1.116.762.175,48 1.111.352.141,77 1.070.291.816,41 1.220.152.011,25 14.314.544.733,49 0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis² 881.642.810,05 921.000.565,04 878.023.013,07 877.474.488,30 885.516.342,92 1.214.256.304,59 885.750.114,10 1.327.835.033,22 909.142.882,76 891.554.219,67 914.953.928,24 934.900.424,21 11.522.050.126,17
      Obrigações Patronais² 226.427.964,90 208.980.761,23 209.304.186,17 214.476.933,01 209.518.173,83 217.020.993,07 218.550.506,71 420.208.398,37 207.619.292,72 219.797.922,10 155.337.888,17 285.251.587,04 2.792.494.607,32

    Pessoal Inativo e Pensionistas 464.917.365,63 463.932.696,59 479.990.562,70 481.536.978,94 711.826.444,20 483.526.752,76 490.349.506,50 715.150.136,03 424.981.119,68 544.028.282,28 495.695.251,03 500.784.056,51 6.256.719.152,85 0,00
      Aposentadorias, Reserva e Reformas 392.349.918,04 391.363.196,23 405.971.097,55 406.981.055,64 600.204.106,12 402.111.227,40 410.175.517,60 602.264.873,03 347.566.806,39 464.503.339,37 414.621.158,36 419.473.024,40 5.257.585.320,13
      Pensões 72.567.447,59 72.569.500,36 74.019.465,15 74.555.923,30 111.622.338,08 81.415.525,36 80.173.988,90 112.885.263,00 77.414.313,29 79.524.942,91 81.074.092,67 81.311.032,11 999.133.832,72

    Outras Desp.de Pessoal Decorr.de Contr.de Terceiriz.ou de Contrat.de Forma Indireta (§ 1º do 
art.18 da LRF) 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 367.188.805,86 386.812.265,47 389.913.198,12 393.009.781,92 298.957.542,74 286.579.486,30 317.481.278,84 651.133.950,62 337.421.871,41 378.259.131,33 315.670.133,24 346.063.305,78 4.468.490.751,63 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais 17.181.410,09 6.883.238,47 80.620,68 148.965,48 47.387,15 4.426.404,77 12.552.006,11 4.789.570,32 209.590,27          323.314,21          280.872,07          46.923.379,62
Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 29.468.782,91 27.931.100,22 29.322.286,26 25.185.964,69 17.419.790,70 -2.608.164,29 21.296.871,88 8.084.048,64 3.412.425,69       10.330.201,23     19.965.631,59     21.898.240,49     211.707.180,01
Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 1.721.293,75 1.106.584,15 783.181,96 11.507.073,71 1.625.455,43 1.500.057,36 3.877.106,18 7.732.763,43 5.492,04              6.544.949,39       3.975.836,71       8.746.157,99       49.125.952,10
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 318.817.319,11 350.891.342,63 359.727.109,22 356.167.778,04 279.864.909,46 283.261.188,46 279.755.294,67 630.527.568,23     334.003.953,68     359.412.420,68     288.626.359,44     312.460.879,80 4.153.516.123,42

   Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 
198, §11) 0,00
   Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de 
Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º) 1.761.969,76 2.778.991,29 2.677.155,43 7.218.116,48
   Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.205.799.334,72 1.207.101.757,39 1.177.404.563,82 1.180.478.618,33 1.507.903.418,21 1.628.224.564,12 1.277.168.848,47 1.812.059.617,00 1.204.321.423,75 1.277.121.292,72 1.250.316.934,20 1.374.872.761,98 16.102.773.134,71 0,00

Secretário de Estado da Fazenda

nov/23

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

René de Oliveira e Sousa Júnior

38.683.018.377,12

FONTE: Sistema SIAFE, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data da Emissão 15/Maio/2024 e hora de emissão 10h46m

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 
41,63

Diretor de Gestão Contábil e Fiscal

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

16.919.952.238,15

Controlador-Geral do Estado

18.799.946.931,28 48,60
17.859.949.584,72 46,17

Notas: 

Ozório Adolfo Goes Nunes de Sousa

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

% SOBRE A RCL AJUSTADA

MAIO/2023 A ABRIL/2024

dez/23

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

Paulo Roberto Paiva de Oliveira

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 

38.745.920,00

16.102.773.134,71

³No mês de maio/23, dentro do grupo de despesa "Pessoal Ativo", foi acrescido o montante de R$ 19.823,64 referente a uma despesa realizada em março/23 na natureza da despesa 31909299-Outras despesas de Exercícios Anteriores não sendo computada na públicação e divulgação do RGF do 1º Quadrim.devido execução indevida no subelemento 99.

43,74

out/23

¹Os valores constantes nas linhas "(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais" e "(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada" foram obtidos mediante o demonstrativo disponível no sítio eletrônico da Secretaria do Tesouro Nacional (www.gov.br/tesouronacional).

185.348.781,00

²No mês de maio/23, nas linhas: "Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis" e "Obrigações Patronais", foram acrescidos os valores de R$ 48.807.825,71 e R$ 13.061.886,15 respectivamente, referente as despesas executadas pela Defensoria Pública entre os meses de janeiro a abril de 2023. Os respectivos valores não constaram na publicação e divulgação do RGF 1º
Quadrimestre devido a equivoco na extração da informação. 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)

jan/24 fev/24

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)
(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais

abr/24

(Últimos 12 meses)

38.907.113.078,12
VALOR

set/23 mar/24

 RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º 
Quadrimestre

Até o 3º 
Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 7.091.321.634,50 7.490.184.150,25 0,00 0,00
    Dívida Mobiliária
    Dívida Contratual 7.091.321.634,50 7.490.184.150,25 0,00 0,00
        Empréstimos 5.794.080.150,44 6.183.677.217,87 0,00 0,00
            Internos 3.967.203.484,47 4.346.960.119,23
            Externos 1.826.876.665,97 1.836.717.098,64
        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 1.140.531.490,20 1.156.687.334,35
        Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00
            Internos
            Externos
        Parcelamento e Renegociação de dívidas 156.709.993,86 149.819.598,03 0,00 0,00
            De Tributos 70.407.227,24 65.330.044,59
            De Contribuições Previdenciárias 86.215.034,00 84.401.820,82
            De Demais Contribuições Sociais 0,00
            Do FGTS 87.732,62 87.732,62
            Com Instituição Não financeira
        Demais Dívidas Contratuais
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
    Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II) 5.446.657.712,47 7.711.251.094,01 0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa¹ 5.058.833.955,49 7.324.662.267,91 0,00 0,00
        Disponibilidade de Caixa Bruta 6.804.312.433,47 8.512.173.874,71
        (-) Restos a Pagar Processados 699.337.562,18 146.951.510,51
        (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados3 1.046.140.915,80 1.040.560.096,29
    Demais Haveres Financeiros 387.823.756,98 386.588.826,10
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 1.644.663.922,03     (221.066.943,76)          -                             0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 36.266.172.141,21 38.907.113.078,12      
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, 
da CF)  (V) 38.570.503,00 38.745.920,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 36.227.601.638,21 38.868.367.158,12 0,00 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 19,57 19,27
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 4,54 (0,57)                            
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 200% 72.455.203.276,42 77.736.734.316,24 0,00 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 90% 65.209.682.948,78 69.963.060.884,62 0,00 0,00

 Até o 1º 
Quadrimestre 

 Até o 2º 
Quadrimestre 

 Até o 3º 
Quadrimestre 

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)² 62.766.930,00 42.648.040,24
PASSIVO ATUARIAL 515.935.705,25 515.935.705,25
RP NÃO-PROCESSADOS 233.438.920,63 41.775.025,34
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS3 363.193.820,36 359.866.045,14

                              René de Oliveira e Sousa Júnior
Secretário de Estado da Fazenda Controlador-Geral do Estado

Diretor de Gestão Contábil e Fiscal 
 Paulo Roberto Paiva de Oliveira

1A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o valor da
linha "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a pagar processados
(RPP) no item "Outras Dívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar duplicidade, deve deduzir o
valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

Ozório Adolfo Goes Nunes de Sousa

2Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não
foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e
não pagos".

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA-REPUBLICAÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DÍVIDA CONSOLIDADA 

JANEIRO A ABRIL / 2024

SALDO DO EXERCÍCIO DE  2024

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

FONTE: Sistema SIAFE, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 16/Maio/2024 e Hora de emissão 09h 35min
Notas:

 SALDO DO EXERCÍCIO DE  2024 

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

 SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

Até o 1º 
Quadrimestre

Até o 2º 
Quadrimestre

Até o 3º 
Quadrimestre

AOS ESTADOS (I)

0,00 0,00 0,00 0,00
   Em Operações de Crédito Externas
   Em Operações de Crédito Internas
AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Em Operações de Crédito Externas 
   Em Operações de Crédito Internas
ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Em Operações de Crédito Externas
   Em Operações de Crédito Internas¹
POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 36.266.172.141,21     38.907.113.078,12
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 
166-A, § 1º,  da CF)  (VII) 38.570.503,00 38.745.920,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES 
DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 36.227.601.638,21 38.868.367.158,12 0,00 0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22,00% 7.970.072.360,41 8.551.040.774,79 0,00 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90% 7.173.065.124,37 7.695.936.697,31 0,00 0,00

Até o 1º 
Quadrimestre

Até o 2º 
Quadrimestre

Até o 3º 
Quadrimestre

DOS ESTADOS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Em Garantia às operações de Crédito Externas
    Em Garantia às operações de Crédito Internas
DOS MUNICÍPIOS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Em Garantia às operações de Crédito Externas
    Em Garantia às operações de Crédito Internas
DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Em Garantia às operações de Crédito Externas
    Em Garantia às operações de Crédito Internas
EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,00 0,00 0,00 0,00

                  René de Oliveira e Sousa Júnior
                Secretário de Estado da Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Ozório Adolfo Goes Nunes de Sousa
Controlador-Geral do Estado

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2024¹

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2024

JANEIRO A ABRIL DE 2024

FONTE: Sistema SIAFE, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 15/Maio/2024 e Hora de emissão  11h56min

 Paulo Roberto Paiva de Oliveira
Diretor de Gestão Contábil e Fiscal 

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

MEDIDAS CORRETIVAS:
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RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Até o Quadrimestre 
de Referência 

(a)
    Mobiliária 0,00 0,00
        Interna
        Externa
    Contratual 507.629.889,63 507.629.889,63
        Interna 485.738.899,56 485.738.899,56
           Empréstimos 485.738.899,56 485.738.899,56
           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I)
        Externa 21.890.990,07 21.890.990,07
           Empréstimos 21.890.990,07 21.890.990,07
           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
           Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 
           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II)
TOTAL (III) 507.629.889,63 507.629.889,63

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES  VALOR  % SOBRE A RCL 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 38.907.113.078,12 -
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (§ 1º, art. 166-A da CF)  (V) 38.745.920,00               -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI)=(IV-V) 38.868.367.158,12 -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)=(IIIa+VII-Ia-IIa) 507.629.889,63 1,31

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNAS E EXTERNAS

6.218.938.745,30 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF)-90% 5.597.044.870,77 14,40
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

2.720.785.701,07 7,00

Até o Quadrimestre 
de Referência 

(a)
Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00
         Tributos
         Contribuições Previdenciárias
         FGTS
Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

               René de Oliveira e Sousa Júnior
             Secretário de Estado da Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

   Diretor de Gestão Contábil e Fiscal 

Ozório Adolfo Goes Nunes de Sousa

JANEIRO A ABRIL DE 2024

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de 
Referência

Controlador-Geral do Estado

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de 
Referência

 Paulo Roberto Paiva de Oliveira

FONTE: Sistema SIAFE, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 15/Maio/2024 e Hora de emissão 12h09min

 RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 48) R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL 
AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP 16.102.773.134,71 41,63
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) -48,60% 18.799.946.931,28 48,60
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) -46,17% 17.859.949.584,72 46,17
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 43,74% 16.919.952.238,15 43,74

DÍVIDA CONSOLIDADA 
VALOR ATÉ O 

QUADRIMESTRE DE 
REFERÊNCIA

% SOBRE A RCL 
AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida -221.066.943,76 -0,57%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 77.736.734.316,24 200%

GARANTIAS DE VALORES
VALOR ATÉ O 

QUADRIMESTRE DE 
REFERÊNCIA

% SOBRE A RCL 
AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 8.551.040.774,79 22%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL 
AJUSTADA

Operações de Crédito Internas e Externas 507.629.889,63 1,31%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 6.218.938.745,30 16,00%
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 2.720.785.701,07 7%

Valor Total
FONTE: Sistema SIAFE, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 20/Maio/2024 e Hora de emissão 11h e 10m.

               René de Oliveira e Sousa Júnior
             Secretário de Estado da Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º QUADRIMESTRE DE 2024

38.907.113.078,12
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Controlador-Geral do Estado

38.868.367.158,12
38.683.018.377,12

 Paulo Roberto Paiva de Oliveira
   Diretor de Gestão Contábil e Fiscal 

Ozório Adolfo Goes Nunes de Sousa

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

protocolo: 1079819

poRtARiA Nº 318, DE 23 DE MAio DE 2024
o secretário de estado da faZeNda, no desempenho das atribuições 
que lhe são conferidas, e considerando as disposições do § 3º do art. 165 
da constituição federal; as disposições do § 6º do art. 204 da constituição 
estadual; as disposições estabelecidas nos artigos 2º, 52 e 53 da lei com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000; da resolução nº 17.659, de 10 
de março de 2009, do tribunal de contas do estado do Pará; e da Portaria 
stN nº 699 , de 11 de julho de 2023 que aprova a 14ª edição do Manual 
de demonstrativos fiscais (Mdf).
resolve:
art. 1º. divulgar a execução orçamentária do Governo do estado do Pará, rea-
lizada e registrada no siafe pelos órgãos e entidades da administração Pública 
estadual, integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, relativa ao 
2º bimestre de 2024 (março/abril), período de referência janeiro a abril.
art. 2º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
reNÉ de oliveira e sousa JÚNior
secretário de estado da fazenda

NotAs ExplicAtivAs
1. os demonstrativos, anexos 1 a 4, 6 a 8, 12 e 14, apresentados nesta pu-
blicação, foram aprovados pela Portaria stN nº 699, de 11 de julho de 2023, 
que aprova a 14ª edição do Manual de demonstrativos fiscais (Mdf).
2. o Balanço orçamentário e as demonstrações da execução orçamentária 
referem-se, exclusivamente, aos orçamentos fiscal e da seguridade so-
cial, no âmbito da administração Pública estadual.
3. consideram-se orçamentos fiscal e da seguridade social o conjunto de 
dotações estabelecidas para as unidades orçamentárias, de acordo com a 
lei orçamentária anual nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024, acrescida dos 
créditos adicionais abertos e/ou reabertos até o mês de abril de 2024. Esta 
composição está assim estruturada:
i. Órgãos da administração direta, compreendendo inclusive os valores re-
lativos às despesas de transferências intragovernamentais para entidades 
não contempladas nos orçamentos fiscal e da seguridade social;
ii. fundos especiais;
iii. entidades da administração indireta, tais como:
a. fundações;
b. autarquias;
c. empresas Públicas dependentes; e
d. sociedades de economia Mista dependentes.
4. Considera-se como execução orçamentária da receita, a ocorrência do 
estágio da arrecadação, sendo utilizado o regime de caixa.
5. considera-se, durante o exercício, somente as despesas liquidadas como 
executadas, ou seja, até a ocorrência do estágio da liquidação, efetivado 
ou não o seu respectivo pagamento. No encerramento do exercício, as 
despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são 
também consideradas executadas. Portanto, ao final do exercício, passam 
a ser consideradas as despesas empenhadas.

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

No Bimestre % Até o Bimestre %
 (a)  (b)  (b/a)  (c) (c/a)  (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 42.790.490.385,00 42.939.510.441,66 7.318.100.236,26 17,04 14.762.311.530,69 34,38 28.177.198.910,97
    RECEITAS CORRENTES 38.929.567.015,00 39.044.057.905,54 7.257.248.960,21 18,59 14.211.951.763,18 36,40 24.832.106.142,36
       IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 18.812.357.505,00 18.812.357.505,00 3.189.726.633,41 16,96 6.368.701.326,02 33,85          12.443.656.178,98 
            Impostos 16.010.452.747,00 16.010.452.747,00 2.786.332.346,36 17,40 5.538.960.421,91 34,60          10.471.492.325,09 
            Taxas 2.801.904.758,00 2.801.904.758,00 403.394.287,05 14,40 829.740.904,11 29,61            1.972.163.853,89 
            Contribuição de Melhoria                                   -   
        CONTRIBUIÇÕES 1.604.217.083,00 1.604.217.083,00 288.842.481,62 18,01 538.849.018,53 33,59            1.065.368.064,47 
            Contribuições Sociais 1.604.217.083,00 1.604.217.083,00 288.842.481,62 18,01 538.849.018,53 33,59            1.065.368.064,47 
            Contribuições Econômicas                                   -   
            Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional                                   -   
            Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública                                   -   
        RECEITA PATRIMONIAL 1.129.230.110,00 1.129.230.110,00 189.046.131,13 16,74 403.078.364,17 35,69               726.151.745,83 
            Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 27.318.265,00 27.318.265,00 1.740.175,69 6,37 3.236.070,30 11,85                24.082.194,70 
            Valores Mobiliários 1.084.377.362,00 1.084.377.362,00 170.747.678,78 15,75 381.753.532,80 35,20               702.623.829,20 
            Delegação de Serv Púb Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença                                   -   
            Exploração de Recursos Naturais 16.754.536,00 16.754.536,00 16.462.689,67 98,26 17.897.019,21 106,82                 (1.142.483,21)
            Exploração do Patrimônio Intangível                                   -   
            Cessão de Direitos 569.000,00 569.000,00 95.586,99 16,80 191.741,86 33,70                     377.258,14 
            Demais Receitas Patrimoniais 210.947,00 210.947,00 0,00 0,00                     210.947,00 
        RECEITA AGROPECUÁRIA 5.219.221,00 5.219.221,00 3.475,00 0,07 6.219,00 0,12                  5.213.002,00 
        RECEITA INDUSTRIAL 7.437.943,00 7.437.943,00 1.054.501,47 14,18 3.036.370,34 40,82                  4.401.572,66 
        RECEITA DE SERVIÇOS 1.077.295.796,00 1.077.295.796,00 262.478.158,19 24,36 460.925.072,94 42,79               616.370.723,06 
            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 93.435.333,00 93.435.333,00 15.561.266,27 16,65 25.393.919,39 27,18                68.041.413,61 
            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte                                   -   
            Serviços e Atividades referentes à Saúde 971.754.097,00 971.754.097,00 244.436.492,91 25,15 430.109.066,46 44,26               541.645.030,54 
            Serviços e Atividades Financeiras                                   -   
            Outros Serviços 12.106.366,00 12.106.366,00 2.480.399,01 20,49 5.422.087,09 44,79                  6.684.278,91 
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 15.753.098.086,00 15.867.588.976,54 3.263.022.848,58 20,56 6.291.928.401,98 39,65            9.575.660.574,56 
            Transferências da União e de suas Entidades 12.563.695.820,00 12.676.975.541,33 2.919.854.959,29 23,03 5.515.478.003,74 43,51            7.161.497.537,59 
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades                                   -   
            Transferências dos Municípios e de suas Entidades 1.100.000,00 1.100.000,00 416.948,98 37,90 1.591.451,06 144,68                    (491.451,06)
            Transferências de Instituições Privadas 1.110.000,00 2.321.169,21 1.491.421,04 64,25 1.730.698,74 74,56                     590.470,47 
            Transferências de Outras Instituições Públicas 3.182.436.057,00 3.182.436.057,00 340.966.703,79 10,71 771.218.636,81 24,23            2.411.217.420,19 
            Transferências do Exterior                                   -   
            Outras Transferências 4.756.209,00 4.756.209,00 292.815,48 6,16 1.909.611,63 40,15                  2.846.597,37 
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 540.711.271,00 540.711.271,00 63.074.730,81 11,67 145.426.990,20 26,90               395.284.280,80 
            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 71.087.305,00 71.087.305,00 1.092.377,27 1,54 1.683.000,43 2,37                69.404.304,57 
            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 57.514.933,00 57.514.933,00 48.521.728,98 84,36 68.543.828,46 119,18               (11.028.895,46)
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R$ 1,00
RECEITAS REALIZADASPREVISÃO 

ATUALIZADA SALDO

            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 57.514.933,00 84,36 119,18               (11.028.895,46)
            Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 44.012.586,60               (44.012.586,60)
            Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital                                   -   
            Demais Receitas Correntes 412.109.033,00 412.109.033,00 13.460.624,56 3,27 31.187.574,71 7,57               380.921.458,29 
    RECEITAS DE CAPITAL 3.860.923.370,00 3.895.452.536,12 60.851.276,05 1,56 550.359.767,51 14,13            3.345.092.768,61 
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 3.698.287.763,00 3.698.287.763,00 27.986.484,25 0,76 507.629.889,63 13,73            3.190.657.873,37 
            Operações de Crédito - Mercado Interno 2.696.958.648,00 2.696.958.648,00 23.288.096,51 0,86 485.738.899,56 18,01            2.211.219.748,44 
            Operações de Crédito - Mercado Externo 1.001.329.115,00 1.001.329.115,00 4.698.387,74 0,47 21.890.990,07 2,19               979.438.124,93 
        ALIENAÇÃO DE BENS 19.709.543,00 19.709.543,00 2.159.428,87 10,96 3.951.911,47 20,05                15.757.631,53 
            Alienação de Bens Móveis 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00                  1.000.000,00 
            Alienação de Bens Imóveis 18.709.543,00 18.709.543,00 2.159.428,87 11,54 3.951.911,47 21,12                14.757.631,53 
            Alienação de Bens Intangíveis                                   -   
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 6.828.296,00 6.828.296,00 3.667.685,00 53,71 7.937.659,93 116,25                 (1.109.363,93)
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 136.097.768,00 170.626.934,12 27.037.677,93 15,85 30.840.306,48 18,07               139.786.627,64 
            Transferências da União e de suas Entidades 136.060.443,00 170.589.609,12 27.037.677,93 15,85 30.840.306,48 18,08               139.749.302,64 
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades                                   -   
            Transferências dos Municípios e de suas Entidades                                   -   
            Transferências de Instituições Privadas                                   -   
            Transferências de Outras Instituições Públicas                                   -   
            Transferências do Exterior                                   -   
            Outras Transferências de Capital 37.325,00 37.325,00 0,00                       37.325,00 
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00                                   -   
            Integralização do Capital Social 0,00                                   -   
            Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00                                   -   
            Resgate de Títulos do Tesouro 0,00                                   -   
            Demais Receitas de Capital 0,00                                   -   
RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.824.526.982,00 3.824.526.982,00 412.171.033,95 10,78 867.151.881,49 22,67            2.957.375.100,51 
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 46.615.017.367,00 46.764.037.423,66 7.730.271.270,21 16,53 15.629.463.412,18 33,42 31.134.574.011,48
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00
        Mobiliária 0,00
        Contratual 0,00
    Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Mobiliária 0,00
        Contratual 0,00
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 46.615.017.367,00 46.764.037.423,66 7.730.271.270,21 16,53 15.629.463.412,18 33,42 31.134.574.011,48
DÉFICIT (VI)²
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 46.615.017.367,00 46.764.037.423,66 7.730.271.270,21 16,53 15.629.463.412,18 33,42
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.630.121.073,34 1.447.955.680,47

    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 234.152.045,13 202.782.528,44
    Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 2.395.969.028,21 1.245.173.152,03

Notas: 
¹As receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções: Transferências Constitucionais aos Municípios; Deduções para a formação do FUNDEB; Restituições de Receitas; e Perdas Apuradas nas Aplicações Financeiras do
RPPS.
²O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres, e, no último bimestre, pela despesa empenhada.

FONTE: Sistema SIAFE, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 14/Maio/2024 e Hora de emissão 14h28min.

1

6. Nos anexos 1, 2 e 7 são destacadas as operações intraorçamentárias, às 
quais se referem o manual de contabilidade aplicada ao setor Público, 10ª 
edição, Parte i – Procedimentos contábeis orçamentários, aprovado pela 
Portaria conjunta stN/sof nº 23, de 11 de dezembro de 2023. No anexo 
3, as operações intraorçamentárias são excluídas conforme o § 3º do art. 
2º da lei complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
7. estas informações estão disponíveis na internet “http://www.sefa.pa.
gov.br/” (contabilidade Geral do estado – relatório resumido da execução 
orçamentária).
Paulo roBerto Paiva de oliveira 
diretor de Gestão contábil e fiscal
de acordo,
lourival de Barros BarBalHo JuNior
secretário adjunto do tesouro de estado da fazenda
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R$ 1,00

Até o Bimestre Até o Bimestre
(d)  (e) (f) g=(e - f)  (h) i=(e - h) ( j )  (k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)  (VIII)                      42.426.318.839,00 45.425.883.366,24 7.414.135.423,25 13.412.048.385,98 32.013.834.980,26 7.170.220.149,84 12.437.466.521,59 32.988.416.844,65 12.283.789.866,48 0,00
DESPESAS CORRENTES                      36.090.694.689,00 37.892.514.136,37 6.114.186.019,83 11.510.193.809,80 26.382.320.326,57 6.007.809.518,14 10.786.257.120,38 27.106.257.015,99 10.661.091.840,23 0,00
   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS              21.578.836.218,00 21.982.788.778,39 3.454.674.431,24 6.762.554.598,30 15.220.234.180,09 3.465.062.154,97 6.714.089.731,18 15.268.699.047,21 6.661.211.947,32
   JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA              694.171.687,00 704.859.355,49 100.187.509,94 222.989.097,62 481.870.257,87 100.187.509,94 222.989.097,62 481.870.257,87 222.989.097,62
   OUTRAS DESPESAS CORRENTES               13.817.686.784,00 15.204.866.002,49 2.559.324.078,65 4.524.650.113,88 10.680.215.888,61 2.442.559.853,23 3.849.178.291,58 11.355.687.710,91 3.776.890.795,29
     Transferências a Municípios 0,00 0,00
     Demais Despesas Correntes 13.817.686.784,00 15.204.866.002,49 2.559.324.078,65 4.524.650.113,88 10.680.215.888,61 2.442.559.853,23 3.849.178.291,58 11.355.687.710,91 3.776.890.795,29
 DESPESAS DE CAPITAL                     6.117.412.847,00 7.315.157.926,87 1.299.949.403,42 1.901.854.576,18 5.413.303.350,69 1.162.410.631,70 1.651.209.401,21 5.663.948.525,66 1.622.698.026,25 0,00
   INVESTIMENTOS       4.621.311.218,00 5.845.025.018,36 1.167.917.966,98 1.607.561.565,96 4.237.463.452,40 1.028.404.040,69 1.363.409.285,93 4.481.615.732,43 1.334.897.910,97
   INVERSÕES FINANCEIRAS                   959.308.207,00 1.011.105.489,42 45.459.262,02 84.626.364,52 926.479.124,90 47.422.448,91 78.139.418,41 932.966.071,01 78.139.418,41
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA                   536.793.422,00 459.027.419,09 86.572.174,42 209.666.645,70 249.360.773,39 86.584.142,10 209.660.696,87 249.366.722,22 209.660.696,87
RESERVA DE CONTINGÊNCIA                    218.211.303,00 218.211.303,00 218.211.303,00 218.211.303,00
DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS)  (IX) 3.824.526.982,00 3.604.103.584,76 553.793.078,92 1.085.759.556,18 2.518.344.028,58 550.831.083,06 1.063.211.916,33 2.540.891.668,43 878.006.474,72 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) =  (VIII + IX) 46.250.845.821,00 49.029.986.951,00 7.967.928.502,17 14.497.807.942,16 34.532.179.008,84 7.721.051.232,90 13.500.678.437,92 35.529.308.513,08 13.161.796.341,20 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI) 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00
        DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00
   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 46.250.865.821,00 49.030.006.951,00 7.967.928.502,17 14.497.807.942,16 34.532.199.008,84 7.721.051.232,90 13.500.678.437,92 35.529.328.513,08 13.161.796.341,20 0,00
SUPERÁVIT (XIII) 1.131.655.470,02 2.128.784.974,26 2.467.667.070,98
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 46.250.865.821,00 49.030.006.951,00 7.967.928.502,17 15.629.463.412,18 7.721.051.232,90 15.629.463.412,18 15.629.463.412,18
RESERVA DO RPPS¹ 364.151.546,00 364.151.546,00 364.151.546,00 364.151.546,00

No Bimestre % Até o Bimestre %
 (a)  (b)  (b/a)  (c) (c/a)

3.824.526.982,00 3.824.526.982,00 412.171.033,95 10,78 867.151.881,49 22,67 2.957.375.100,51
3.824.526.982,00 3.824.526.982,00 412.171.033,95 10,78 867.151.881,49 22,67 2.957.375.100,51
2.791.939.804,00 2.791.939.804,00 422.864.930,09 15,15 833.331.839,27 29,85 1.958.607.964,73
2.791.939.804,00 2.791.939.804,00 422.864.930,09 15,15 833.331.839,27 29,85 1.958.607.964,73

11.472.057,00 11.472.057,00 1.468.052,55 12,80 1.877.561,32 16,37 9.594.495,68
1.021.115.121,00 1.021.115.121,00 (12.176.068,69) -1,19 31.869.034,25 3,12 989.246.086,75

489.373.762,00 489.373.762,00 (12.176.068,69) -2,49 31.869.034,25 6,51 457.504.727,75
531.741.359,00 531.741.359,00 0,00 0,00 531.741.359,00

14.120,00 73.446,65 0,00 (73.446,65)
MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 0,00 0,00

14.120,00 73.446,65 (73.446,65)
0,00 0,00

3.824.526.982,00 3.824.526.982,00 412.171.033,95 10,78 867.151.881,49 22,67 2.957.375.100,51

Até o Bimestre Até o Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f)  (h) (i) = (e-h) (j)  (k)
DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 3.824.526.982,00 3.604.103.584,76 553.793.078,92 1.085.759.556,18 2.518.344.028,58 550.831.083,06 1.063.211.916,33 2.540.891.668,43 878.006.474,72 0,00
DESPESAS CORRENTES                      3.824.526.982,00 3.604.103.584,76 553.793.078,92 1.085.759.556,18 2.518.344.028,58 550.831.083,06 1.063.211.916,33 2.540.891.668,43 878.006.474,72
   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS              3.005.289.761,00 2.965.400.278,66 436.842.177,95 857.762.513,66 2.107.637.765,00 433.695.277,11 838.093.668,70 2.127.306.609,96 653.040.604,87
   OUTRAS DESPESAS CORRENTES               819.237.221,00 638.703.306,10 116.950.900,97 227.997.042,52 410.706.263,58 117.135.805,95 225.118.247,63 413.585.058,47 224.965.869,85
TOTAL 3.824.526.982,00 3.604.103.584,76 553.793.078,92 1.085.759.556,18 2.518.344.028,58 550.831.083,06 1.063.211.916,33 2.540.891.668,43 878.006.474,72 0,00

 (a-c)

DESPESAS LIQUIDADAS

      CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
   CONTRIBUIÇÕES

SALDO DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

   RECEITA INDUSTRIAL

PREVISÃO INICIAL SALDO A REALIZAR

DESPESAS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS

TOTAL

FONTE: Sistema SIAFE, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 14/Maio/2024 e Hora de emissão 10h 44min.

DESPESAS LIQUIDADAS

   RECEITA DE SERVICOS
        SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
        OUTROS SERVIÇOS

        INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS
        DEMAIS RECEITAS CORRENTES

   OUTRAS RECEITAS CORRENTES
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS   

PREVISÃO 
ATUALIZADA
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No Bimestre No Bimestre

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

DESPESAS PAGAS 
ATÉ O BIMESTRESALDO

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO 
ATUALIZADA No Bimestre

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre
SALDO

 1
R$ 1,00

No Bimestre Até o Bimestre
(b)

%
 (b/total b)  No Bimestre Até o Bimestre

(d) 
%

(d/total d) 

42.426.338.839,00 45.425.903.366,24 7.414.135.423,25 13.412.048.385,98 92,51 32.013.854.980,26 7.170.220.149,84 12.437.466.521,59 92,12 32.988.436.844,65 0,00
001 Legislativa 1.500.676.378,00 1.500.646.378,00 235.466.153,88 453.025.951,57 3,12 1.047.620.426,43 212.066.155,75 413.225.845,58 3,06 1.087.420.532,42 0,00
031 Ação Legislativa 49.443.900,00 49.443.900,00 7.211.185,86 11.065.288,82 0,08 38.378.611,18 6.741.537,64 9.735.279,77 0,07 39.708.620,23 0,00
032 Controle Externo 130.603.278,00 130.573.278,00 14.491.989,48 27.419.612,13 0,19 103.153.665,87 12.440.883,17 22.953.527,80 0,17 107.619.750,20 0,00
122 Administração Geral 1.086.523.495,00 1.086.535.495,00 161.485.747,79 322.627.691,29 2,23 763.907.803,71 151.824.347,83 307.505.375,35 2,28 779.030.119,65 0,00

Demais Subfunções 234.105.705,00 234.093.705,00 52.277.230,75 91.913.359,33 0,63 142.180.345,67 41.059.387,11 73.031.662,66 0,54 161.062.042,34 0,00
002 Judiciária 2.043.665.666,00 2.068.002.666,00 306.815.150,44 558.569.855,33 3,85 1.509.432.810,67 306.865.799,52 460.054.858,42 3,41 1.607.947.807,58 0,00
061 Ação Judiciária 134.890.141,00 140.940.141,00 20.936.936,31 32.723.418,56 0,23 108.216.722,44 13.900.571,21 17.819.832,18 0,13 123.120.308,82 0,00
122 Administração Geral 1.550.185.233,00 1.549.532.229,00 215.504.981,40 413.479.624,51 2,85 1.136.052.604,49 224.635.522,46 353.770.036,27 2,62 1.195.762.192,73 0,00

Demais Subfunções 358.590.292,00 377.530.296,00 70.373.232,73 112.366.812,26 0,78 265.163.483,74 68.329.705,85 88.464.989,97 0,66 289.065.306,03 0,00
003 Essencial à Justiça 1.933.486.313,00 1.966.613.716,23 395.267.230,44 695.418.117,45 4,80 1.271.195.598,78 372.608.059,60 612.683.679,11 4,54 1.353.930.037,12 0,00
091 Defesa da Ordem Jurídica 700.297.922,00 777.574.456,79 149.370.735,15 262.299.702,51 1,81 515.274.754,28 144.469.911,99 231.898.526,59 1,72 545.675.930,20 0,00
092 Representação Judicial e Extrajudicial 69.439.432,00 62.499.042,17 2.789.527,17 4.948.928,72 0,03 57.550.113,45 2.942.840,04 4.643.102,57 0,03 57.855.939,60 0,00
122 Administração Geral 807.772.118,00 718.600.572,88 131.489.666,17 240.667.668,09 1,66 477.932.904,79 121.230.391,89 219.325.630,04 1,62 499.274.942,84 0,00

Demais Subfunções 355.976.841,00 407.939.644,39 111.617.301,95 187.501.818,13 1,29 220.437.826,26 103.964.915,68 156.816.419,91 1,16 251.123.224,48 0,00
004 Administração 1.330.598.944,00 1.344.020.362,17 238.343.151,15 415.268.037,04 2,86 928.752.325,13 222.196.502,92 374.411.389,42 2,77 969.608.972,75 0,00
121 Planejamento e Orçamento 36.635.453,00 53.660.570,30 17.135.514,78 23.436.036,34 0,16 30.224.533,96 13.424.234,28 19.588.224,31 0,15 34.072.345,99 0,00
122 Administração Geral 1.113.939.242,00 1.063.699.237,12 174.533.947,58 322.243.394,00 2,22 741.455.843,12 171.127.958,52 304.630.197,97 2,26 759.069.039,15 0,00
123 Administração Financeira 16.702.821,00 40.306.162,00 10.330.026,79 20.149.210,63 0,14 20.156.951,37 9.944.143,20 10.426.584,18 0,08 29.879.577,82 0,00
124 Controle Interno 120.000,00 120.000,00 54.175,05 91.052,77 0,00 28.947,23 63.462,20 81.749,92 0,00 38.250,08 0,00
125 Normatização e Fiscalização 811.500,00 811.500,00 29.179,47 34.995,30 0,00 776.504,70 29.179,47 34.995,30 0,00 776.504,70 0,00
128 Formação de Recursos Humanos 4.821.669,00 6.935.543,48 489.410,87 662.343,84 0,00 6.273.199,64 333.596,85 486.754,82 0,00 6.448.788,66 0,00
131 Comunicação Social 66.000,00 66.000,00 0,00 0,00 0,00 66.000,00 0,00 0,00 0,00 66.000,00 0,00

Demais Subfunções 157.502.259,00 178.421.349,27 35.770.896,61 48.651.004,16 0,34 129.770.345,11 27.273.928,40 39.162.882,92 0,29 139.258.466,35 0,00
006 Segurança Pública 5.110.922.358,00 5.238.889.328,67 879.361.623,53 1.617.489.145,41 11,16 3.621.400.183,26 823.596.846,01 1.499.253.525,94 11,11 3.739.635.802,73 0,00
122 Administração Geral 3.568.653.248,00 3.372.161.588,48 530.524.337,59 1.052.855.294,49 7,26 2.319.306.293,99 527.888.467,24 1.041.999.671,52 7,72 2.330.161.916,96 0,00
181 Policiamento 336.345.361,00 449.246.324,00 80.791.724,51 149.768.881,26 1,03 299.477.442,74 60.734.612,98 90.009.644,62 0,67 359.236.679,38 0,00
182 Defesa Civil 45.079.004,00 50.713.281,50 15.394.190,26 21.967.043,60 0,15 28.746.237,90 11.299.601,96 14.976.538,06 0,11 35.736.743,44 0,00
183 Informação e Inteligência 13.806.246,00 30.661.066,28 15.393.853,39 19.687.284,22 0,14 10.973.782,06 15.156.719,10 19.174.446,97 0,14 11.486.619,31 0,00

Demais Subfunções 1.147.038.499,00 1.336.107.068,41 237.257.517,78 373.210.641,84 2,57 962.896.426,57 208.517.444,73 333.093.224,77 2,47 1.003.013.843,64 0,00
008 Assistência Social 1.915.738.648,00 1.882.160.967,21 317.627.839,74 584.513.013,80 4,03 1.297.647.953,41 318.795.435,57 580.000.517,58 4,30 1.302.160.449,63 0,00
122 Administração Geral 275.619.673,00 213.507.596,20 33.018.848,93 63.376.545,20 0,44 150.131.051,00 33.482.013,66 62.364.910,73 0,46 151.142.685,47 0,00
241 Assistência ao Idoso 7.800.000,00 8.138.976,57 257.852,93 257.852,93 0,00 7.881.123,64 257.852,93 257.852,93 0,00 7.881.123,64 0,00
242 Assistência ao Portador de Deficência 1.000.000,00 1.151.402,20 8.682,52 8.682,52 0,00 1.142.719,68 8.682,52 8.682,52 0,00 1.142.719,68 0,00
243 Assistência à Criança e ao Adolescente 15.954.814,00 15.966.414,00 3.760.268,68 6.906.224,62 0,05 9.060.189,38 3.727.273,25 5.159.724,81 0,04 10.806.689,19 0,00
244 Assistência Comunitária 316.447.262,00 343.035.638,95 78.146.696,77 145.880.532,06 1,01 197.155.106,89 78.933.462,33 145.094.108,43 1,07 197.941.530,52 0,00

Demais Subfunções 1.298.916.899,00 1.300.360.939,29 202.435.489,91 368.083.176,47 2,54 932.277.762,82 202.386.150,88 367.115.238,16 2,72 933.245.701,13 0,00
009 Previdência Social 4.748.446.623,00 5.042.098.812,13 796.484.324,84 1.552.651.403,07 10,71 3.489.447.409,06 794.124.214,73 1.542.621.773,05 11,43 3.499.477.039,08 0,00
122 Administração Geral 200.615.485,00 200.461.904,58 36.616.684,67 69.016.628,39 0,48 131.445.276,19 35.148.494,39 60.328.337,31 0,45 140.133.567,27 0,00
272 Previdência do Regime Estatutário 4.525.731.138,00 4.819.383.183,13 755.027.127,49 1.473.429.840,18 10,16 3.345.953.342,95 754.687.370,47 1.472.934.932,27 10,91 3.346.448.250,86 0,00

Demais Subfunções 22.100.000,00 22.253.724,42 4.840.512,68 10.204.934,50 0,07 12.048.789,92 4.288.349,87 9.358.503,47 0,07 12.895.220,95 0,00
010 Saúde 5.977.123.425,00 6.576.924.116,59 1.061.603.960,54 1.807.809.545,30 12,47 4.769.114.571,29 989.365.455,25 1.678.623.228,75 12,43 4.898.300.887,84 0,00
122 Administração Geral 1.770.973.809,00 1.826.379.044,85 273.067.004,42 530.396.969,14 3,66 1.295.982.075,71 272.672.545,81 520.477.191,88 3,86 1.305.901.852,97 0,00
301 Atenção Básica 108.054.648,00 153.547.575,30 44.950.307,22 48.826.500,31 0,34 104.721.074,99 34.245.784,47 38.050.220,48 0,28 115.497.354,82 0,00
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.651.323.786,00 4.089.185.652,57 678.023.159,69 1.126.215.839,38 7,77 2.962.969.813,19 624.440.606,55 1.029.421.335,67 7,62 3.059.764.316,90 0,00
303 Suporte Profilático e Terapêutico 82.492.529,00 87.325.428,85 17.587.889,13 20.551.618,21 0,14 66.773.810,64 11.173.549,91 11.233.878,11 0,08 76.091.550,74 0,00
305 Vigilância Epdemiológica 138.162.601,00 119.941.514,99 5.860.049,62 7.831.277,88 0,05 112.110.237,11 4.938.751,39 5.938.326,27 0,04 114.003.188,72 0,00

Demais Subfunções 226.116.052,00 300.544.900,03 42.115.550,46 73.987.340,38 0,51 226.557.559,65 41.894.217,12 73.502.276,34 0,54 227.042.623,69 0,00
011 Trabalho 44.971.990,00 37.382.420,80 5.784.602,58 15.187.233,46 0,10 22.195.187,34 7.640.275,29 8.580.968,96 0,06 28.801.451,84 0,00
122 Administração Geral 9.902.237,00 5.199.534,80 455.554,51 794.826,90 0,01 4.404.707,90 439.173,05 766.641,23 0,01 4.432.893,57 0,00
331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador 466.200,00 466.200,00 63.612,52 113.898,10 0,00 352.301,90 63.612,52 113.898,10 0,00 352.301,90 0,00
333 Empregabilidade 18.637.795,00 9.487.795,00 947.228,71 1.504.597,96 0,01 7.983.197,04 947.074,09 1.504.443,34 0,01 7.983.351,66 0,00
334 Fomento ao Trabalho 15.865.758,00 22.128.891,00 4.318.206,84 12.773.910,50 0,09 9.354.980,50 6.190.415,63 6.195.986,29 0,05 15.932.904,71 0,00

Demais Subfunções 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00
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012 Educação 7.122.383.831,00 8.247.496.899,46 1.259.906.064,46 2.599.465.393,02 17,93 5.648.031.506,44 1.267.561.525,24 2.283.810.483,48 16,92 5.963.686.415,98 0,00
122 Administração Geral 1.844.259.166,00 1.461.911.382,85 291.390.364,36 588.838.022,66 4,06 873.073.360,19 292.040.874,94 558.371.197,81 4,14 903.540.185,04 0,00
361 Ensino Fundamental 1.598.366.928,00 2.230.321.272,32 222.593.612,55 508.658.113,76 3,51 1.721.663.158,56 256.000.024,76 453.832.960,55 3,36 1.776.488.311,77 0,00
362 Ensino Médio 1.927.930.617,00 2.645.830.634,49 419.676.373,20 974.186.298,06 6,72 1.671.644.336,43 441.294.216,35 822.066.257,56 6,09 1.823.764.376,93 0,00
363 Ensino Profissional 60.000,00 60.000,00 1.080,94 1.080,94 0,00 58.919,06 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00
364 Ensino Superior 163.294.458,00 156.622.086,06 20.001.841,52 25.465.079,00 0,18 131.157.007,06 14.795.112,05 19.424.184,62 0,14 137.197.901,44 0,00
365 Educação Infantil 53.085.418,00 103.758.555,02 19.634.097,12 25.385.926,85 0,18 78.372.628,17 16.222.786,87 19.397.186,99 0,14 84.361.368,03 0,00
366 Educação de Jovens e Adultos 256.535.728,00 249.628.953,99 32.243.987,48 75.509.002,33 0,52 174.119.951,66 32.225.987,48 75.461.002,33 0,56 174.167.951,66 0,00
367 Educação Especial 237.828.328,00 235.638.143,00 28.128.004,39 55.059.817,10 0,38 180.578.325,90 28.128.004,39 55.044.817,10 0,41 180.593.325,90 0,00
368 Educação Básica 42.213.985,00 54.467.983,67 13.460.281,28 14.021.696,74 0,10 40.446.286,93 13.321.427,24 13.583.066,14 0,10 40.884.917,53 0,00

Demais Subfunções 998.809.203,00 1.109.257.888,06 212.776.421,62 332.340.355,58 2,29 776.917.532,48 173.533.091,16 266.629.810,38 1,97 842.628.077,68 0,00
013 Cultura 261.369.564,00 333.937.347,75 68.746.322,20 111.759.367,93 0,77 222.177.979,82 61.361.006,10 95.454.160,45 0,71 238.483.187,30 0,00
122 Administração Geral 98.664.689,00 94.481.579,41 20.329.911,46 37.290.003,87 0,26 57.191.575,54 24.399.475,28 36.505.499,14 0,27 57.976.080,27 0,00
391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 81.352.743,00 87.035.743,00 3.120.126,15 10.075.161,54 0,07 76.960.581,46 3.696.850,78 10.050.036,54 0,07 76.985.706,46 0,00
392 Difusão Cultural 65.413.139,00 134.952.838,93 42.661.191,93 59.345.171,94 0,41 75.607.666,99 30.498.293,24 44.111.484,58 0,33 90.841.354,35 0,00

Demais Subfunções 15.938.993,00 17.467.186,41 2.635.092,66 5.049.030,58 0,03 12.418.155,83 2.766.386,80 4.787.140,19 0,04 12.680.046,22 0,00
014 Direitos da Cidadania 140.638.542,00 187.602.337,39 53.586.222,30 76.675.524,01 0,53 110.926.813,38 47.558.815,60 69.582.885,61 0,52 118.019.451,78 0,00
122 Administração Geral 75.986.183,00 71.312.070,15 10.879.936,16 18.242.018,53 0,13 53.070.051,62 10.661.997,69 17.448.146,25 0,13 53.863.923,90 0,00
422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 46.083.216,00 74.514.174,70 26.165.490,10 38.075.595,05 0,26 36.438.579,65 21.059.580,43 32.591.797,86 0,24 41.922.376,84 0,00
423 Assistência aos Povos Indígenas 305.000,00 3.636.757,50 2.497.739,23 2.501.540,24 0,02 1.135.217,26 1.804.615,38 1.808.416,39 0,01 1.828.341,11 0,00

Demais Subfunções 18.264.143,00 38.139.335,04 14.043.056,81 17.856.370,19 0,12 20.282.964,85 14.032.622,10 17.734.525,11 0,13 20.404.809,93 0,00
015 Urbanismo 344.170.510,00 419.439.620,84 48.713.545,51 87.513.851,21 0,60 331.925.769,63 42.262.607,19 79.343.622,80 0,59 340.095.998,04 0,00
122 Administração Geral 27.321.831,00 27.142.015,56 3.124.089,44 9.621.677,41 0,07 17.520.338,15 3.109.650,63 9.516.988,59 0,07 17.625.026,97 0,00
451 Infraestrutura Urbana 22.571.214,00 18.812.305,85 946.332,50 946.332,50 0,01 17.865.973,35 946.082,50 946.082,50 0,01 17.866.223,35 0,00

Demais Subfunções 294.277.465,00 373.485.299,43 44.643.123,57 76.945.841,30 0,53 296.539.458,13 38.206.874,06 68.880.551,71 0,51 304.604.747,72 0,00
016 Habitação 114.836.976,00 103.663.714,05 18.136.752,56 33.304.956,15 0,23 70.358.757,90 18.077.045,30 32.459.088,33 0,24 71.204.625,72 0,00
122 Administração Geral 46.105.563,00 37.539.015,90 7.129.685,78 12.876.773,92 0,09 24.662.241,98 7.209.971,55 12.171.017,82 0,09 25.367.998,08 0,00
482 Habitação Urbana 62.319.020,00 59.732.305,15 10.439.766,76 19.307.610,52 0,13 40.424.694,63 10.319.773,73 19.187.498,80 0,14 40.544.806,35 0,00

Demais Subfunções 6.412.393,00 6.392.393,00 567.300,02 1.120.571,71 0,01 5.271.821,29 547.300,02 1.100.571,71 0,01 5.291.821,29 0,00
017 Saneamento 328.260.563,00 387.107.847,40 38.340.384,91 64.317.022,57 0,44 322.790.824,83 42.095.663,57 63.325.014,57 0,47 323.782.832,83 0,00
512 Saneamento Básico Urbano 328.260.563,00 387.107.847,40 38.340.384,91 64.317.022,57 0,44 322.790.824,83 42.095.663,57 63.325.014,57 0,47 323.782.832,83 0,00
018 Gestão Ambiental 1.084.754.972,00 1.106.146.335,92 47.361.802,32 76.866.861,79 0,53 1.029.279.474,13 37.303.675,05 57.124.606,69 0,42 1.049.021.729,23 0,00
122 Administração Geral 298.894.053,00 305.038.127,62 37.560.451,69 61.740.647,01 0,43 243.297.480,61 30.143.650,00 45.885.523,61 0,34 259.152.604,01 0,00
541 Preservação e Conservação Ambiental 310.479.178,00 319.380.723,38 2.060.598,57 3.763.194,78 0,03 315.617.528,60 2.078.968,77 2.978.008,91 0,02 316.402.714,47 0,00
542 Controle Ambiental 188.477.623,00 188.727.623,00 941.571,39 1.424.627,71 0,01 187.302.995,29 941.571,39 1.424.627,71 0,01 187.302.995,29 0,00
543 Recuperação de Áreas Degradadas 1.845.191,00 3.884.678,92 2.113.626,97 2.151.585,19 0,01 1.733.093,73 74.957,67 112.915,89 0,00 3.771.763,03 0,00
544 Recursos Hídricos 3.189.880,00 4.673.520,05 604.922,11 1.050.805,01 0,01 3.622.715,04 153.642,05 157.274,90 0,00 4.516.245,15 0,00
545 Meteorologia 90.212.792,00 89.952.792,00 89.075,19 128.783,71 0,00 89.824.008,29 89.075,19 128.783,71 0,00 89.824.008,29 0,00

Demais Subfunções 191.656.255,00 194.488.870,95 3.991.556,40 6.607.218,38 0,05 187.881.652,57 3.821.809,98 6.437.471,96 0,05 188.051.398,99 0,00
019 Ciência e Tecnologia 209.369.225,00 201.184.525,07 20.978.451,99 36.620.051,57 0,25 164.564.473,50 21.993.413,57 32.226.415,20 0,24 168.958.109,87 0,00
122 Administração Geral 86.384.776,00 79.403.697,75 10.457.228,04 18.436.792,58 0,13 60.966.905,17 10.864.864,79 16.221.868,19 0,12 63.181.829,56 0,00
571 Desenvolvimento Científico 19.248.000,00 19.414.283,46 1.676.851,50 1.676.851,50 0,01 17.737.431,96 1.616.851,50 1.616.851,50 0,01 17.797.431,96 0,00
572 Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 20.454.092,00 20.128.208,30 2.292.285,48 2.301.605,41 0,02 17.826.602,89 2.301.605,41 2.301.605,41 0,02 17.826.602,89 0,00
573 Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 79.615.355,00 78.105.109,24 5.944.544,97 13.104.633,15 0,09 65.000.476,09 6.602.549,87 10.985.921,17 0,08 67.119.188,07 0,00

Demais Subfunções 3.667.002,00 4.133.226,32 607.542,00 1.100.168,93 0,01 3.033.057,39 607.542,00 1.100.168,93 0,01 3.033.057,39 0,00
020 Agricultura 327.586.039,00 403.325.999,60 84.545.223,08 131.733.699,52 0,91 271.592.300,08 80.975.485,40 121.987.921,48 0,90 281.338.078,12 0,00
122 Administração Geral 260.409.237,00 272.141.799,11 50.901.433,85 88.353.403,94 0,61 183.788.395,17 49.253.618,69 80.971.272,82 0,60 191.170.526,29 0,00
604 Defesa Sanitária Animal 3.239.980,00 3.239.980,00 410.343,72 808.380,72 0,01 2.431.599,28 740.813,35 795.970,87 0,01 2.444.009,13 0,00
606 Extensão Rural 7.615.934,00 10.259.095,00 1.404.097,18 1.790.119,74 0,01 8.468.975,26 1.314.368,63 1.694.122,36 0,01 8.564.972,64 0,00
608 Promoção da Produção Agropecuária 21.168.520,00 63.093.450,24 24.972.643,38 28.906.372,51 0,20 34.187.077,73 23.294.405,46 27.178.978,90 0,20 35.914.471,34 0,00
609 Defesa Agropecuária 5.630.535,00 5.630.535,00 1.030.343,63 1.277.737,54 0,01 4.352.797,46 786.218,02 996.476,29 0,01 4.634.058,71 0,00

Demais Subfunções 29.521.833,00 48.961.140,25 5.826.361,32 10.597.685,07 0,07 38.363.455,18 5.586.061,25 10.351.100,24 0,08 38.610.040,01 0,00
021 Organização Agrária 44.610.985,00 81.299.872,98 6.315.420,64 12.686.847,06 0,09 68.613.025,92 6.973.535,74 11.590.269,71 0,09 69.709.603,27 0,00
122 Administração Geral 31.932.423,00 45.444.814,98 3.630.717,26 6.871.747,70 0,05 38.573.067,28 3.614.716,62 6.698.706,22 0,05 38.746.108,76 0,00

Demais Subfunções 12.678.562,00 35.855.058,00 2.684.703,38 5.815.099,36 0,04 30.039.958,64 3.358.819,12 4.891.563,49 0,04 30.963.494,51 0,00
022 Indústria 67.968.712,00 68.772.170,46 8.701.573,16 13.917.684,50 0,10 54.854.485,96 8.439.263,99 13.209.147,81 0,10 55.563.022,65 0,00
122 Administração Geral 38.917.856,00 38.489.994,70 7.046.448,58 11.137.989,12 0,08 27.352.005,58 6.792.983,96 10.441.805,98 0,08 28.048.188,72 0,00
661 Promoção Industrial 440.268,00 440.268,00 18.647,73 21.225,73 0,00 419.042,27 18.646,73 21.221,73 0,00 419.046,27 0,00
662 Produção Industrial 17.399.418,00 17.874.130,76 119.835,36 619.140,87 0,00 17.254.989,89 119.956,61 615.759,12 0,00 17.258.371,64 0,00
663 Mineração 264.000,00 264.000,00 13.856,51 13.856,51 0,00 250.143,49 13.848,11 13.848,11 0,00 250.151,89 0,00

Demais Subfunções 10.947.170,00 11.703.777,00 1.502.784,98 2.125.472,27 0,01 9.578.304,73 1.493.828,58 2.116.512,87 0,02 9.587.264,13 0,00
023 Comércio e Serviços 377.775.960,00 417.305.138,58 70.699.956,15 98.729.110,34 0,68 318.576.028,24 63.060.715,21 89.355.673,92 0,66 327.949.464,66 0,00
122 Administração Geral 122.004.889,00 114.176.980,53 18.708.294,72 35.769.062,53 0,25 78.407.918,00 19.332.395,41 35.397.303,82 0,26 78.779.676,71 0,00
691 Promoção Comercial 6.840.575,00 7.140.575,00 1.663.946,51 2.321.995,17 0,02 4.818.579,83 1.657.197,50 2.287.236,13 0,02 4.853.338,87 0,00
695 Turismo 85.142.409,00 107.868.707,00 28.997.986,77 34.912.650,11 0,24 72.956.056,89 27.719.892,52 32.996.402,13 0,24 74.872.304,87 0,00

Demais Subfunções 163.788.087,00 188.118.876,05 21.329.728,15 25.725.402,53 0,18 162.393.473,52 14.351.229,78 18.674.731,84 0,14 169.444.144,21 0,00
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024 Comunicações 143.869.337,00 169.942.006,14 37.359.158,43 51.464.806,42 0,35 118.477.199,72 35.341.263,99 49.118.820,57 0,36 120.823.185,57 0,00
122 Administração Geral 35.612.246,00 45.054.598,14 5.768.737,17 9.395.154,32 0,06 35.659.443,82 4.748.373,80 8.162.796,96 0,06 36.891.801,18 0,00
722 Telecomunicações 5.322.390,00 10.447.390,00 2.729.688,26 4.618.636,18 0,03 5.828.753,82 2.823.581,77 4.618.327,69 0,03 5.829.062,31 0,00

Demais Subfunções 102.934.701,00 114.440.018,00 28.860.733,00 37.451.015,92 0,26 76.989.002,08 27.769.308,42 36.337.695,92 0,27 78.102.322,08 0,00
025 Energia 55.000,00 55.000,00 4.277,04 4.277,04 0,00 50.722,96 4.272,84 4.272,84 0,00 50.727,16 0,00
752 Energia Elétrica 55.000,00 55.000,00 4.277,04 4.277,04 0,00 50.722,96 4.272,84 4.272,84 0,00 50.727,16 0,00
026 Transporte 1.873.486.253,00 2.333.960.185,88 659.646.881,24 839.696.983,18 5,79 1.494.263.202,70 636.630.892,74 793.319.066,65 5,88 1.540.641.119,23 0,00
122 Administração Geral 102.469.242,00 56.645.754,24 7.258.021,33 11.906.885,68 0,08 44.738.868,56 7.279.777,57 11.806.855,61 0,09 44.838.898,63 0,00
781 Transporte Aéreo 3.379.754,00 3.858.302,79 478.548,79 478.548,79 0,00 3.379.754,00 478.548,79 478.548,79 0,00 3.379.754,00 0,00
782 Transporte Rodoviário 861.685.044,00 1.118.633.361,77 360.117.060,59 460.557.359,98 3,18 658.076.001,79 371.990.755,08 458.803.038,46 3,40 659.830.323,31 0,00
784 Transporte Hidroviário 13.027.032,00 16.228.648,54 5.335.693,14 6.324.082,84 0,04 9.904.565,70 5.334.693,14 6.278.081,84 0,05 9.950.566,70 0,00

Demais Subfunções 892.925.181,00 1.138.594.118,54 286.457.557,39 360.430.105,89 2,49 778.164.012,65 251.547.118,16 315.952.541,95 2,34 822.641.576,59 0,00
027 Desporto e Lazer 46.694.476,00 85.366.748,61 14.289.162,29 17.944.676,96 0,12 67.422.071,65 13.245.645,94 16.901.160,61 0,13 68.465.588,00 0,00
122 Administração Geral 29.837.371,00 26.949.397,94 8.888.591,82 10.508.778,49 0,07 16.440.619,45 7.860.203,01 9.480.389,68 0,07 17.469.008,26 0,00
811 Desporto de Rendimento 5.836.209,00 5.436.209,00 731.356,11 731.356,11 0,01 4.704.852,89 731.356,11 731.356,11 0,01 4.704.852,89 0,00
812 Desporto Comunitário 7.975.896,00 44.149.595,49 1.514.299,37 1.514.299,37 0,01 42.635.296,12 1.499.171,83 1.499.171,83 0,01 42.650.423,66 0,00
813 Lazer 740.000,00 7.374.174,00 2.824.070,20 4.624.070,20 0,03 2.750.103,80 2.824.070,20 4.624.070,20 0,03 2.750.103,80 0,00

Demais Subfunções 2.305.000,00 1.457.372,18 330.844,79 566.172,79 0,00 891.199,39 330.844,79 566.172,79 0,00 891.199,39 0,00
028 Encargos Especiais 5.114.666.246,00 5.004.347.545,31 740.050.187,83 1.459.414.970,28 10,07 3.544.932.575,03 740.076.577,73 1.459.198.124,06 10,81 3.545.149.421,25 0,00
841 Refinanciamento da Dívida Interna 925.619,00 925.619,00 0,00 0,00 0,00 925.619,00 0,00 0,00 0,00 925.619,00 0,00
843 Serviço da Dívida Interna 867.979.578,00 840.660.012,21 141.915.132,84 293.023.541,63 2,02 547.636.470,58 141.915.132,84 293.023.541,63 2,17 547.636.470,58 0,00
844 Serviço da Dívida Externa 333.901.025,00 286.097.490,37 39.070.283,31 128.330.632,02 0,89 157.766.858,35 39.070.283,31 128.330.632,02 0,95 157.766.858,35 0,00
845 Transferências 942.145.831,00 984.699.980,42 40.698.109,85 71.283.579,35 0,49 913.416.401,07 40.698.109,85 71.283.579,35 0,53 913.416.401,07 0,00
846 Outros Encargos Especiais 1.220.245.017,00 1.115.554.055,31 177.560.156,55 292.036.198,30 2,01 823.517.857,01 177.593.611,14 291.912.271,96 2,16 823.641.783,35 0,00

Demais Subfunções 1.749.469.176,00 1.776.410.388,00 340.806.505,28 674.741.018,98 4,65 1.101.669.369,02 340.799.440,59 674.648.099,10 5,00 1.101.762.288,90 0,00
099 Reserva de Contingência 218.211.303,00 218.211.303,00 0,00 0,00 0,00 218.211.303,00 0,00 0,00 0,00 218.211.303,00 0,00
999 Reserva de Contingência 218.211.303,00 218.211.303,00 0,00 0,00 0,00 218.211.303,00 0,00 0,00 0,00 218.211.303,00 0,00

3.824.526.982,00 3.604.103.584,76 553.793.078,92 1.085.759.556,18 7,49 2.518.344.028,58 550.831.083,06 1.063.211.916,33 7,88 2.540.891.668,43 0,00
46.250.865.821,00 49.030.006.951,00 7.967.928.502,17 14.497.807.942,16 100,00 34.532.199.008,84 7.721.051.232,90 13.500.678.437,92 100,00 35.529.328.513,08 0,00

3.824.526.982,00 3.604.103.584,76 553.793.078,92 1.085.759.556,18 7,49 2.518.344.028,58 550.831.083,06 1.063.211.916,33 7,88 2.540.891.668,43 0,00
001 Legislativa 150.223.819,00 150.253.819,00 22.771.476,34 42.782.846,80 0,30 107.470.972,20 21.029.331,19 40.809.759,24 0,30 109.444.059,76 0,00
032 Controle Externo 10.388.154,00 10.418.154,00 1.497.215,17 2.838.198,04 0,02 7.579.955,96 1.452.334,43 2.697.951,00 0,02 7.720.203,00 0,00
122 Administração Geral 121.295.291,00 121.295.291,00 15.998.416,99 32.942.133,10 0,23 88.353.157,90 15.980.593,67 32.820.733,67 0,24 88.474.557,33 0,00

Demais Subfunções 18.540.374,00 18.540.374,00 5.275.844,18 7.002.515,66 0,05 11.537.858,34 3.596.403,09 5.291.074,57 0,04 13.249.299,43 0,00
002 Judiciária 251.813.500,00 251.813.500,00 33.875.877,49 66.962.488,79 0,46 184.851.011,21 33.780.444,08 50.373.704,55 0,37 201.439.795,45 0,00
061 Ação Judiciária 2.213.500,00 2.213.500,00 0,00 0,00 0,00 2.213.500,00 0,00 0,00 0,00 2.213.500,00 0,00
122 Administração Geral 249.000.000,00 249.000.000,00 33.798.037,67 66.806.809,15 0,46 182.193.190,85 33.702.604,26 50.256.944,82 0,37 198.743.055,18 0,00

Demais Subfunções 600.000,00 600.000,00 77.839,82 155.679,64 0,00 444.320,36 77.839,82 116.759,73 0,00 483.240,27 0,00
003 Essencial à Justiça 142.362.433,00 152.362.433,00 23.005.983,51 45.989.981,08 0,32 106.372.451,92 22.930.577,59 45.687.409,43 0,34 106.675.023,57 0,00
091 Defesa da Ordem Jurídica 109.868.129,00 119.868.129,00 20.561.933,04 36.090.125,57 0,25 83.778.003,43 20.561.933,04 36.090.125,57 0,27 83.778.003,43 0,00
092 Representação Judicial e Extrajudicial 629.125,00 629.125,00 0,00 0,00 0,00 629.125,00 0,00 0,00 0,00 629.125,00 0,00
122 Administração Geral 31.865.179,00 31.865.179,00 2.444.050,47 9.899.855,51 0,07 21.965.323,49 2.368.644,55 9.597.283,86 0,07 22.267.895,14 0,00
004 Administração 1.256.208.339,00 1.208.938.460,57 207.634.786,31 412.891.342,07 2,85 796.047.118,50 207.767.486,76 412.358.973,42 3,05 796.579.487,15 0,00
122 Administração Geral 1.255.605.068,00 1.208.247.037,57 207.634.786,31 412.803.190,94 2,85 795.443.846,63 207.767.486,76 412.358.973,42 3,05 795.888.064,15 0,00
123 Administração Financeira 583.271,00 671.423,00 0,00 88.151,13 0,00 583.271,87 0,00 0,00 0,00 671.423,00 0,00

Demais Subfunções 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00
006 Segurança Pública 40.071.817,00 39.825.743,40 6.745.089,14 9.236.790,81 0,06 30.588.952,59 5.896.996,91 7.826.872,04 0,06 31.998.871,36 0,00
122 Administração Geral 35.626.817,00 35.838.772,84 6.138.575,47 8.561.427,97 0,06 27.277.344,87 5.290.463,99 7.219.506,62 0,05 28.619.266,22 0,00
181 Policiamento 845.000,00 386.970,56 143.912,61 212.761,78 0,00 174.208,78 143.931,86 144.764,36 0,00 242.206,20 0,00

Demais Subfunções 3.600.000,00 3.600.000,00 462.601,06 462.601,06 0,00 3.137.398,94 462.601,06 462.601,06 0,00 3.137.398,94 0,00
008 Assistência Social 6.516.430,00 6.416.430,00 821.110,40 1.330.172,21 0,01 5.086.257,79 804.195,33 1.286.659,04 0,01 5.129.770,96 0,00
122 Administração Geral 6.424.130,00 6.324.130,00 821.110,40 1.330.172,21 0,01 4.993.957,79 804.195,33 1.286.659,04 0,01 5.037.470,96 0,00

Demais Subfunções 92.300,00 92.300,00 0,00 0,00 0,00 92.300,00 0,00 0,00 0,00 92.300,00 0,00
009 Previdência Social 232.206.500,00 274.637.806,48 22.273.539,79 43.246.369,20 0,30 231.391.437,28 22.380.763,67 43.228.593,08 0,32 231.409.213,40 0,00
122 Administração Geral 6.000.000,00 6.000.000,00 1.196.781,60 1.442.729,87 0,01 4.557.270,13 1.304.005,48 1.424.953,75 0,01 4.575.046,25 0,00
272 Previdência do Regime Estatutário 226.206.500,00 268.637.806,48 21.076.758,19 41.803.639,33 0,29 226.834.167,15 21.076.758,19 41.803.639,33 0,31 226.834.167,15 0,00
010 Saúde² 6.840.000,00 6.843.881,99 16.512.253,44 31.769.826,87 0,22 -24.925.944,88 16.143.632,00 31.225.117,01 0,23 -24.381.235,02 0,00
122 Administração Geral² 6.840.000,00 6.843.881,99 16.512.253,44 31.769.826,87 0,22 -24.925.944,88 16.143.632,00 31.225.117,01 0,23 -24.381.235,02 0,00
011 Trabalho 126.000,00 126.000,00 17.000,00 26.000,00 0,00 100.000,00 22.490,46 23.137,96 0,00 102.862,04 0,00
122 Administração Geral 126.000,00 126.000,00 17.000,00 26.000,00 0,00 100.000,00 22.490,46 23.137,96 0,00 102.862,04 0,00
012 Educação 1.180.349.454,00 1.172.231.725,36 128.204.951,05 251.923.394,83 1,74 920.308.330,53 128.197.801,14 251.834.050,62 1,87 920.397.674,74 0,00
122 Administração Geral 250.548.163,00 248.818.531,56 44.694.447,16 85.447.879,99 0,59 163.370.651,57 44.708.577,60 85.379.816,13 0,63 163.438.715,43 0,00
361 Ensino Fundamental 305.925.501,00 306.842.177,00 34.562.600,20 70.037.697,73 0,48 236.804.479,27 34.562.600,20 70.037.697,73 0,52 236.804.479,27 0,00
362 Ensino Médio 585.538.480,00 578.233.706,80 44.508.743,34 86.648.910,13 0,60 491.584.796,67 44.508.743,34 86.648.910,13 0,64 491.584.796,67 0,00
366 Educação de Jovens e Adultos 38.337.310,00 38.337.310,00 4.184.307,60 9.534.054,23 0,07 28.803.255,77 4.184.307,60 9.534.054,23 0,07 28.803.255,77 0,00

Demais Subfunções² 0,00 254.852,75 254.852,75 0,00 -254.852,75 233.572,40 233.572,40 0,00 -233.572,40 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
TOTAL (III) = (I + II)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
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013 Cultura 1.192.000,00 1.192.000,00 158.226,68 289.041,65 0,00 902.958,35 157.844,03 159.139,03 0,00 1.032.860,97 0,00
122 Administração Geral 1.192.000,00 1.192.000,00 158.226,68 289.041,65 0,00 902.958,35 157.844,03 159.139,03 0,00 1.032.860,97 0,00
014 Direitos da Cidadania 1.397.341,00 1.478.341,00 191.558,47 270.018,88 0,00 1.208.322,12 156.748,17 169.226,74 0,00 1.309.114,26 0,00
122 Administração Geral 1.397.341,00 1.478.341,00 191.558,47 270.018,88 0,00 1.208.322,12 156.748,17 169.226,74 0,00 1.309.114,26 0,00
015 Urbanismo 450.000,00 450.000,00 54.750,55 89.528,70 0,00 360.471,30 85.443,90 89.528,70 0,00 360.471,30 0,00
122 Administração Geral 450.000,00 450.000,00 54.750,55 89.528,70 0,00 360.471,30 85.443,90 89.528,70 0,00 360.471,30 0,00
016 Habitação 365.386,00 365.386,00 47.301,48 87.419,34 0,00 277.966,66 29.962,03 37.013,97 0,00 328.372,03 0,00
122 Administração Geral 365.386,00 365.386,00 47.301,48 87.419,34 0,00 277.966,66 29.962,03 37.013,97 0,00 328.372,03 0,00
017 Saneamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
018 Gestão Ambiental 2.294.997,00 2.294.997,00 306.211,91 473.818,53 0,00 1.821.178,47 318.165,76 329.902,16 0,00 1.965.094,84 0,00
122 Administração Geral 2.294.997,00 2.294.997,00 306.211,91 473.818,53 0,00 1.821.178,47 318.165,76 329.902,16 0,00 1.965.094,84 0,00
019 Ciência e Tecnologia 830.000,00 970.600,00 236.082,05 351.085,91 0,00 619.514,09 178.897,19 181.957,09 0,00 788.642,91 0,00
122 Administração Geral 830.000,00 970.600,00 236.082,05 351.085,91 0,00 619.514,09 178.897,19 181.957,09 0,00 788.642,91 0,00
020 Agricultura 2.814.346,00 2.814.346,00 121.150,07 548.157,25 0,00 2.266.188,75 228.120,48 277.151,33 0,00 2.537.194,67 0,00
122 Administração Geral 2.640.446,00 2.640.446,00 111.261,23 531.682,78 0,00 2.108.763,22 218.231,64 260.676,86 0,00 2.379.769,14 0,00
606 Extensão Rural 173.900,00 173.900,00 9.888,84 16.474,47 0,00 157.425,53 9.888,84 16.474,47 0,00 157.425,53 0,00
021 Organização Agrária 597.107,00 1.347.107,00 99.596,94 198.951,13 0,00 1.148.155,87 96.606,80 155.960,95 0,00 1.191.146,05 0,00
122 Administração Geral 597.107,00 1.347.107,00 99.596,94 198.951,13 0,00 1.148.155,87 96.606,80 155.960,95 0,00 1.191.146,05 0,00
022 Indústria 2.289.020,00 2.448.596,24 289.186,17 557.474,96 0,00 1.891.121,28 240.246,79 508.532,58 0,00 1.940.063,66 0,00
122 Administração Geral 2.289.020,00 2.448.596,24 289.186,17 487.428,50 0,00 1.961.167,74 240.246,79 438.486,12 0,00 2.010.110,12 0,00
662 Produção Industrial² 0,00 0,00 70.046,46 0,00 -70.046,46 0,00 70.046,46 0,00 -70.046,46 0,00
023 Comércio e Serviços 2.801.220,00 2.801.220,00 239.949,55 585.589,24 0,00 2.215.630,76 250.882,51 560.851,71 0,00 2.240.368,29 0,00
122 Administração Geral 2.801.220,00 2.801.220,00 239.949,55 585.589,24 0,00 2.215.630,76 250.882,51 560.851,71 0,00 2.240.368,29 0,00
024 Comunicações 489.896,00 489.896,00 86.241,25 89.147,85 0,00 400.748,15 86.241,25 89.045,85 0,00 400.850,15 0,00
122 Administração Geral 489.896,00 489.896,00 86.241,25 89.147,85 0,00 400.748,15 86.241,25 89.045,85 0,00 400.850,15 0,00
025 Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
026 Transporte 1.150.000,00 1.150.000,00 60.428,82 67.345,62 0,00 1.082.654,38 54.248,26 54.855,06 0,00 1.095.144,94 0,00
122 Administração Geral 1.148.000,00 1.148.000,00 59.954,70 66.871,50 0,00 1.081.128,50 53.774,14 54.380,94 0,00 1.093.619,06 0,00

Demais Subfunções 2.000,00 2.000,00 474,12 474,12 0,00 1.525,88 474,12 474,12 0,00 1.525,88 0,00
027 Desporto e Lazer² 150.000,00 19.227,15 20.824,84 20.824,84 0,00 -1.597,69 10.412,42 10.412,42 0,00 8.814,73 0,00
122 Administração Geral 150.000,00 74.227,15 20.824,84 20.824,84 0,00 53.402,31 10.412,42 10.412,42 0,00 63.814,73 0,00

Demais Subfunções² 0,00 -55.000,00 0,00 0,00 0,00 -55.000,00 0,00 0,00 0,00 -55.000,00 0,00
028 Encargos Especiais 540.987.377,00 322.832.068,57 90.019.502,67 175.971.939,62 1,21 146.860.128,95 89.983.544,34 175.934.062,35 1,30 146.898.006,22 0,00
846 Outros Encargos Especiais 9.246.018,00 9.466.205,53 4.002.254,04 5.152.944,04 0,04 4.313.261,49 3.966.295,71 5.115.066,77 0,04 4.351.138,76 0,00

Demais Subfunções 531.741.359,00 313.365.863,04 86.017.248,63 170.818.995,58 1,18 142.546.867,46 86.017.248,63 170.818.995,58 1,27 142.546.867,46 0,00
999 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ¹Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre. 
 FONTE: Sistema SIAFE, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 16/Maio/2024 e Hora de emissão 09h37min. 

 ²Essas linhas apresentam valores negativos nos saldos de determinadas colunas em virtude da movimentação de crédito por detalhamento da modalidade de aplicação 90 - Aplicações Diretas para a 91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social (Despesas Intra-Orçamentárias), que não refletem na dotação inicial ou adicional do OGE. 
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RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

mai/23 jun/23 jul/23 ago/23 set/23 out/23 nov/23 dez/23 jan/24 fev/24 mar/24 abr/24

RECEITAS CORRENTES (I)² 4.187.091.875,97 4.295.188.423,12 3.982.636.062,38 4.156.684.854,87 4.351.200.747,12 4.137.568.284,31 4.758.833.361,20 5.430.671.472,05 4.389.911.614,32 4.691.768.910,79 4.915.546.289,16 4.295.284.699,19 53.592.386.594,48 50.838.028.561,54
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.275.106.301,37 2.608.138.109,99 2.489.226.248,24 2.413.685.031,37 2.669.288.929,27 2.529.025.531,79 2.543.984.547,37 2.782.470.462,40 2.471.204.240,25 2.339.392.865,24 2.272.805.340,12 2.495.092.336,53 29.889.419.943,94 28.288.629.181,00

 ICMS 1.637.390.971,22 1.910.991.410,10 1.790.682.124,30 1.760.524.253,17 1.950.401.529,34 1.848.639.979,60 1.933.617.550,03 1.986.381.318,75 2.048.569.377,72 1.737.366.874,85 1.749.449.160,73 1.806.566.068,51 22.160.580.618,32 21.712.929.346,00
 IPVA 127.931.058,50 129.306.750,56 140.069.918,37 128.170.106,59 109.192.317,85 98.647.741,41 79.703.193,66 57.633.824,74 97.064.563,60 94.008.124,10 124.405.392,04 132.713.070,14 1.318.846.061,56 1.297.931.390,00
 ITCD 4.324.418,85 5.448.381,41 28.460.056,10 5.613.219,69 5.302.803,57 9.524.539,30 (714.591,79) 12.607.529,08 4.484.115,52 5.142.095,31 4.785.866,31 5.474.687,82 90.453.121,17 61.705.515,00
 IRRF 222.965.817,45 250.648.535,94 192.344.712,18 187.372.026,33 285.474.631,95 231.460.740,16 221.473.682,61 456.364.777,63 86.990.406,23 303.835.795,83 207.948.217,20 335.767.850,62 2.982.647.194,13 2.414.158.172,00
 Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 282.494.035,35 311.743.031,98 337.669.437,29 332.005.425,59 318.917.646,56 340.752.531,32 309.904.712,86 269.483.012,20 234.095.777,18 199.039.975,15 186.216.703,84 214.570.659,44 3.336.892.948,76 2.801.904.758,00

Contribuições 132.284.599,07 135.880.515,59 113.960.838,50 125.575.042,08 144.826.591,55 134.535.331,72 138.292.388,91 263.489.949,96 107.430.650,85 142.575.886,06 138.300.505,26 150.541.976,36 1.727.694.275,91 1.604.217.083,00
Receita Patrimonial 155.804.795,54 154.802.252,41 116.179.663,82 74.942.063,99 99.120.554,86 66.284.481,51 180.662.910,11 183.571.069,86 75.550.370,56 138.481.862,48 101.395.874,39 87.650.256,74 1.434.446.156,27 1.129.230.110,00

 Rendimentos de Aplicação Financeira 153.489.033,30 153.716.206,91 115.212.755,68 65.678.578,60 67.516.334,15 63.358.597,03 179.120.101,55 114.912.322,63 73.557.620,83 137.136.453,02 90.986.731,98 79.414.196,32 1.294.098.932,00 967.165.984,00
 Outras Receitas Patrimoniais 2.315.762,24 1.086.045,50 966.908,14 9.263.485,39 31.604.220,71 2.925.884,48 1.542.808,56 68.658.747,23 1.992.749,73 1.345.409,46 10.409.142,41 8.236.060,42 140.347.224,27 162.064.126,00

Receita Agropecuária 2.973,02 2.744,00 2.787,00 688,00 9.192,02 5.219.221,00
Receita Industrial 818.730,02 879.294,01 569.537,55 558.638,50 561.890,89 608.474,11 549.000,22 754.899,12 1.163.308,63 818.560,24 447.548,95 606.952,52 8.336.834,76 7.437.943,00
Receita de Serviços 126.809.549,10 78.491.849,92 73.133.729,66 145.560.687,73 107.535.674,03 110.998.383,30 112.315.262,47 129.934.137,64 90.254.453,25 108.192.461,50 111.313.156,61 151.165.001,58 1.345.704.346,79 1.077.295.796,00
Transferências Correntes 1.404.384.328,99 1.288.602.379,19 1.171.589.174,49 1.350.552.023,37 1.266.757.938,52 1.275.790.958,27 1.770.823.276,80 2.042.472.356,95 1.593.945.570,97 1.930.315.291,69 2.282.073.799,98 1.356.360.033,50 18.733.667.132,72 18.185.287.956,54

 Cota-Parte do FPE 914.176.991,21 855.353.767,21 637.793.171,80 732.403.445,79 638.472.900,60 693.453.809,11 902.479.810,34 992.242.084,62 982.396.793,40 1.346.310.861,68 836.395.599,18 876.604.998,35 10.408.084.233,29 10.549.294.241,00
 Transferências da LC 61/1989 34.184.606,85      42.627.298,43      38.728.287,48      34.472.018,40      44.675.786,39      49.908.789,06      40.894.025,07 44.520.947,75 34.023.743,26 35.386.535,64 41.572.730,08 35.952.059,45 476.946.827,86 513.444.633,00
 Transferências do FUNDEB 269.740.392,76    285.065.516,98    262.479.210,28    279.993.827,57    281.360.153,05    287.588.013,65    307.233.851,00 324.486.062,19 430.202.559,30 307.965.035,08 236.051.941,79 250.210.988,12 3.522.377.551,77 4.959.578.166,00
 Outras Transferências Correntes 186.282.338,17    105.555.796,57    232.588.504,93    303.682.731,61    302.249.098,48    244.840.346,45    520.215.590,39 681.223.262,39 147.322.475,01 240.652.859,29 1.168.053.528,93 193.591.987,58 4.326.258.519,80 2.162.970.916,54
Outras Receitas Correntes 91.883.571,88      28.394.022,01      17.976.870,12      45.811.367,83      63.109.168,00      20.325.123,61      12.203.002,30 27.978.596,12 50.363.019,81 31.989.239,58 9.207.276,85 53.867.453,96 453.108.712,07 540.711.271,00

DEDUÇÕES (II) 1.233.810.854,70 1.269.462.675,94 1.137.153.395,34 1.112.392.089,38 1.159.019.958,75 1.103.088.411,18 1.364.247.862,87 1.534.438.021,04 1.222.439.829,23 1.250.491.521,82 1.136.853.896,07 1.161.875.000,04 14.685.273.516,36 13.942.640.236,00
Transferências Constitucionais e Legais 505.130.764,99 554.565.999,15 528.885.620,04 513.167.012,18 556.169.096,26 526.647.841,33 589.689.274,58 636.176.437,90 571.646.991,11 490.025.095,20 509.963.419,86 528.437.436,68 6.510.504.989,28 6.208.021.469,00
Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 126.623.632,48    128.120.369,29    115.951.022,65    120.805.956,57    141.017.149,30    130.553.634,10    134.778.611,59 262.025.991,16 106.434.883,54 134.625.400,53 136.686.549,92 144.089.624,34 1.681.712.825,47 1.591.972.116,00
Compensação Financ. entre Regimes Previdência 23.347.209,89      17.394.833,70      12.086.508,03      40.794.067,56      6.265.579,38        4.195.571,66        2.856.870,84 5.862.433,05 11.353.344,87 3.333.838,73 3.437.164,74 130.927.422,45 143.299.725,00
Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 81.211.453,72 90.346.848,38 57.663.432,71 7.031.828,46 15.695.671,46 5.531.082,82 117.812.464,38 59.380.024,48 24.521.402,07 69.018.597,90 37.539.465,15 20.060.225,09 585.812.496,62 413.397.739,00
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 497.497.793,62 479.034.625,42 422.566.811,91 430.593.224,61 439.872.462,35 436.160.281,27 519.110.641,48 570.993.134,45 519.836.552,51 545.469.083,32 449.330.622,41 465.850.549,19 5.776.315.782,54 5.585.949.187,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 2.953.281.021,27 3.025.725.747,18 2.845.482.667,04 3.044.292.765,49 3.192.180.788,37 3.034.479.873,13 3.394.585.498,33 3.896.233.451,01 3.167.471.785,09 3.441.277.388,97 3.778.692.393,09 3.133.409.699,15 38.907.113.078,12 36.895.388.325,54
( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)    

18.104.517,00 2.106.036,20 1.504.641,80 16.287.216,00 144.381,00 599.128,00 38.745.920,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - 
IV)

2.953.281.021,27 3.007.621.230,18 2.845.482.667,04 3.042.186.729,29 3.190.676.146,57 3.018.192.657,13 3.394.585.498,33 3.896.089.070,01 3.167.471.785,09 3.441.277.388,97 3.778.093.265,09 3.133.409.699,15 38.868.367.158,12 36.895.388.325,54

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF)(VI)

158.146.130,00 0,00 27.202.651,00 185.348.781,00 27.202.651,00

( - ) Transferências da União relativas à remuneração dos 
agentes comunitários de saúde e de combate às endemias 
(CF, art. 198, §11)(VII)  

( - ) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 
(IX) = (V - VI - VII - VIII)

2.953.281.021,27 3.007.621.230,18 2.845.482.667,04 2.884.040.599,29 3.190.676.146,57 3.018.192.657,13 3.394.585.498,33 3.896.089.070,01 3.167.471.785,09 3.441.277.388,97 3.750.890.614,09 3.133.409.699,15 38.683.018.377,12 36.868.185.674,54

² As Receitas Correntes (I) são informadas pelos valores deduzidos das restituições de receitas e das perdas apuradas nas aplicações financeiras do RPPS. Além disso, não são computadas as receitas intraorçamentárias.

ESPECIFICAÇÃO TOTAL (ÚLTIMOS 
12 MESES)

PREVISÃO 
ATUALIZADA 2024

FONTE: Sistema SIAFE, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 15/Maio/2024 e Hora de emissão 10h16min.
¹ Os valores constantes nas linhas "(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais" e "(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada" foram obtidos mediante extração de dados do SIAFE/PA com base no mapeamento disponibilizado pela STN, e conferido por meio de demonstrativo disponível no
sítio eletrônico da Secretaria do Tesouro Nacional (www.gov.br/tesouronacional).

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
R$ 1,00

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2023 A ABRIL/2024
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

(a)
RECEITAS CORRENTES (I) 666.745.123,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  76.327.077,00
        Ativo 76.327.077,00
        Inativo 0,00
        Pensionista 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 30.543.384,00
        Ativo 30.543.384,00
        Inativo 0,00
        Pensionista 0,00
    Receita Patrimonial 333.668.162,00
        Receitas Imobiliárias 0,00
        Receitas de Valores Mobiliários 333.668.162,00
        Outras Receitas Patrimoniais 0,00
   Receita de Serviços 226.206.500,00
   Outras Receitas Correntes 0,00
        Compensação Financeira entre os regimes 0,00
        Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 0,00
        Demais Receitas Correntes 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 666.745.123,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
Até o  Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício

(c) (d) (e) (f) (g)
Benefícios 17.837.254,00 299.411,64 299.411,64 299.411,64 0,00
    Aposentadorias 55.000,00 0,00
    Pensões por Morte 17.782.254,00 299.411,64 299.411,64 299.411,64 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 284.756.323,00 41.803.989,33 41.803.639,33 41.803.639,33 0,00
    Compensação Financeira entre os regimes 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 284.756.323,00 41.803.989,33 41.803.639,33 41.803.639,33 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 302.593.577,00 42.103.400,97 42.103.050,97 42.103.050,97 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² 364.151.546,00 31.867.674,18 31.868.024,18 31.868.024,18

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
73.971.075,15

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.051.659,03
0,00

3.051.659,03
0,00
0,00
0,00

0,00

35.648.299,44
35.648.299,44

0,00
0,00

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
73.971.075,15
35.271.116,68
35.271.116,68

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2024 / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

(a)
RECEITAS CORRENTES (VII) 3.592.614.802,00
Receita de Contribuições dos Segurados 1.189.814.411,00
    Ativo 959.003.226,00
    Inativo 193.686.760,00
    Pensionista 37.124.425,00
Receita de Contribuições Patronais 2.175.511.105,00
    Ativo 1.747.130.957,00
    Inativo 361.745.630,00
    Pensionista 66.634.518,00
    Receita Patrimonial 79.610.958,00
        Receitas Imobiliárias 0,00
        Receitas de Valores Mobiliários 79.610.958,00
        Outras Receitas Patrimoniais 0,00
    Receita de Serviços
    Outras Receitas Correntes 147.678.328,00
        Compensação Previdenciária entre os regimes 143.299.725,00
        Demais Receitas Correntes 4.378.603,00
RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00
TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII) 3.592.614.802,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
Até o  Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício

(c) (d) (e) (f) (g)
Benefícios 4.655.593.189,85 1.460.864.433,98 1.460.370.226,07 1.459.625.120,93 0,00
    Aposentadorias 4.086.748.435,95 1.223.682.937,95 1.223.258.850,57 1.222.883.044,05
    Pensões por Morte 568.844.753,90 237.181.496,03 237.111.375,50 236.742.076,88
Outras Despesas Previdenciárias 107.804.963,28 12.239.568,16 12.239.218,16 11.076.141,75 0,00
    Compensação Previdenciária entre os regimes
    Demais Despesas Previdenciárias 107.804.963,28 12.239.568,16 12.239.218,16 11.076.141,75
TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 4.763.398.153,13 1.473.104.002,14 1.472.609.444,23 1.470.701.262,68 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² (1.170.783.351,13) (343.253.138,59) (342.758.580,68) (340.850.399,13)

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 292.132.449,89

0,00
0,00

1.129.850.863,55

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

APORTES REALIZADOS

0,00
62.019.738,41
18.124.348,34
43.895.390,07

0,00
0,00

112.386.390,31
19.347.291,96
94.369.356,49

0,00
94.369.356,49

0,00

369.949.280,56
289.993.551,57

67.994.697,95
11.961.031,04

603.512.488,09
471.778.805,82

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

1.129.850.863,55

0,00

SALDO ATUAL
28.525.186,18

4.630.385.477,24
532.010.382,31

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)5

364.151.546,00

APORTES REALIZADOS
0,00
0,00
0,00

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

292.132.449,89
0,00

SALDO ATUAL
200.096.760,29

71.385.666,95
0,00

(a)
Receitas Correntes 226.206.500,00
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS  (XII) 226.206.500,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o  Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício
(c) (d) (e) (f) (g)

Despesas Correntes (XIII) 233.137.950,48 73.115.510,71 63.736.910,22 63.714.127,73 0,00
    Pessoal e Encargos Sociais 46.223.766,81 9.041.058,95 9.040.776,13 9.040.776,13
    Demais Despesas Correntes 186.914.183,67 64.074.451,76 54.696.134,09 54.673.351,60
Despesas de Capital (XIV) 15.000.000,00 7.285.955,47 7.112.057,73 7.112.057,73 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 248.137.950,48 80.401.466,18 70.848.967,95 70.826.185,46 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² (21.931.450,48) 14.941.562,86 24.494.061,09 24.516.843,58

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS
Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

(a)
Contribuições dos Servidores 0,00
Demais Receitas Previdenciárias 0,00
TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o  Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício
(c) (d) (e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00
Pensões 0,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,00 0,00 0,00 0,00

(a)
Contribuição sobre a remuneração dos militares ativos 436.053.780,00
Contribuição sobre a remuneração dos militares inativos 413.020.995,00 141.278.755,38

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÃO DOS MILITARES
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

123.240.883,43

0,00
0,00
0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E AOS INATIVOS MILITARES (SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES)3 e 6

0,00
0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

95.343.029,04
95.343.029,04

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

SALDO ATUAL
35.552.976,57

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS4

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

Contribuição sobre a remuneração dos pensionistas 35.323.232,00
Outras contribuições Receitas Correntes 5.571.169,00
TOTAL DAS CONTRIBUIÇÕES DOS MILITARES (XX) 889.969.176,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

Até o  Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício
(c) (d) (e) (f) (g)

Inatividade 1.413.383.278,00 553.245.219,52 553.181.720,16 553.181.720,16 0,00
Pensões 296.035.544,00 109.757.238,99 109.727.818,47 109.695.207,98 0,00
Outras Despesas Correntes 57.491.566,00 2.780.823,29 2.780.823,29 2.725.236,18 0,00
TOTAL DAS DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS MILITARES (XXI) 1.766.910.388,00 665.783.281,80 665.690.361,92 665.602.164,32 0,00

RESULTADO ASSOCIADO ÀS PENSÕES E OS INATIVOS MILITARES (XXII) = (XX–XXI)² (876.941.212,00) (372.006.881,76) (371.913.961,88) (371.825.764,28)

NOTA:
1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do
período de apuração.
2 O resultado previdenciário será apresentado por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º 
bimestre).
3 Sistema de Proteção Social dos Militares (SPSM) foi segregado em 2021 do FINANPREV/FUNPREV em decorrência das seguintes bases normativas: a) Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019; b) Lei Federal nº
13.954, de 16/12/2019;  c) Decreto-Lei Federal nº 667, de 02/07/1969, sendo instituído no Estado do Pará por meio da Lei Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021.
4 Até o bimestre março/abril de 2024 a unidade gestora (UG) 840202-FINANPREV recebeu, Aportes para Cobertura de Insuficiências Financeiras no montante de R$ 292.132.449,89 que tem destinação específica para cobrir o

déficit do plano financeiro, R$ 55.839.284,40 referente a Lei Complementar  Nº 125/2019.
5 A UG-840240-SPSM recebeu da UG Financeira/SEFA R$ 387.823.829,57 de Repasse Financeiro para cobertura de déficit do SPSM, e R$ 420.622,72  referente a salário família/auxílio morte militar.

28.476.752,07
780.009,16

293.776.400,04

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS MILITARES
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

FONTE: Sistema SIAFE, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 20/Maio/2024 e Hora de emissão 10h16min.

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 38.383.018.462,54
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 18.812.357.505,00
      ICMS 13.027.757.607,00
      IPVA 519.172.556,00
      ITCD 49.364.412,00
      IRRF 2.414.158.172,00
      Outros Impostos , Taxas e Contribuições de Melhoria 2.801.904.758,00
   Contribuições 923.960.910,00
   Receita Patrimonial 715.950.990,00
      Aplicações Financeiras (II) 553.886.864,00
      Outras Receitas Patrimoniais 162.064.126,00
   Transferências Correntes 15.867.588.976,54
      Cota-Parte do FPE 8.439.435.393,00
      Trans ferências da LC 61/1989 308.066.780,00
      Trans ferências do FUNDEB 4.959.578.166,00
      Outras Trans ferências Correntes 2.160.508.637,54
   Demais Receitas Correntes 2.063.160.081,00
      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00
      Receitas Correntes Restantes 2.063.160.081,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 37.829.131.598,54
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 4.072.287.305,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 413.279.120,00
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 3.895.452.536,12
    Operações de Crédito (VIII) 3.698.287.763,00
    Amortização de Empréstimos (IX) 6.828.296,00
   Alienação de Bens 19.709.543,00
         Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,00
         Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,00
        Outras Alienações de Bens 19.709.543,00
    Transferências de Capital 170.626.934,12
        Convênios 134.728.769,00
        Outras Transferências de Capital 35.898.165,12
    Outras Receitas de Capital 0,00
        Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,00
        Outras Receitas de Capital Primárias 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 190.336.477,12

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 42.091.755.380,66
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 38.019.468.075,66

LIQUIDADOS PAGOS (c) 

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 37.134.119.346,52 11.299.453.638,65 10.562.842.817,78 10.254.347.221,73 421.770.545,15 147.567.891,89 145.194.928,04
    Pessoal e Encargos Sociais 21.066.500.409,11 6.430.551.020,71 6.362.911.799,36 6.126.833.294,89 242.497.668,30
    Juros e Encargos da Dívida (XIX) 704.859.355,49 222.989.097,62 222.989.097,62 222.989.097,62 173.370,01
    Outras Despesas Correntes 15.362.759.581,92 4.645.913.520,32 3.976.941.920,80 3.904.524.829,22 179.099.506,84 147.567.891,89 145.194.928,04
          Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
          Demais Despesas Correntes 15.362.759.581,92 4.645.913.520,32 3.976.941.920,80 3.904.524.829,22 179.099.506,84 147.567.891,89 145.194.928,04
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX) 36.429.259.991,03 11.076.464.541,03 10.339.853.720,16 10.031.358.124,11 421.597.175,14 147.567.891,89 145.194.928,04
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 4.362.498.374,61 1.296.499.727,33 1.286.626.218,93 1.284.751.093,22 1.562.697,17 734.756,00 734.756,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 7.300.177.926,87 1.894.568.620,71 1.644.097.343,48 1.615.585.968,52 137.557.284,24 44.151.256,91 36.050.672,17
Investimentos 5.830.025.018,36 1.600.275.610,49 1.356.297.228,20 1.327.785.853,24 137.164.904,61 44.151.256,91 36.050.672,17
Inversões Financeiras 1.011.105.489,42 84.626.364,52 78.139.418,41 78.139.418,41 199.630,00 0,00 0,00
        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 25.157.269,00 13.142.785,17 6.655.839,06 6.655.839,06
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Demais Inversões Financeiras 985.948.220,42 71.483.579,35 71.483.579,35 71.483.579,35 199.630,00
    Amortização da Dívida (XXVII) 459.047.419,09 209.666.645,70 209.660.696,87 209.660.696,87 192.749,63
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI 
+ XXVII)]

6.815.973.238,78 1.671.759.189,84 1.427.780.807,55 1.399.269.432,59 137.364.534,61 44.151.256,91 36.050.672,17

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 218.211.303,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 15.000.000,00 7.285.955,47 7.112.057,73 7.112.057,73 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 47.840.942.907,42 14.052.009.413,67 13.061.372.804,37 12.722.490.707,65 560.524.406,92 192.453.904,80 181.980.356,21
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX) 43.463.444.532,81 12.748.223.730,87 11.767.634.527,71 11.430.627.556,70 558.961.709,75 191.719.148,80 181.245.600,21

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência¹

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
DEDUÇÕES (XL)
    Disponibilidade de Caixa
           Disponibilidade de Caixa Bruta
           (-) Restos a Pagar Processados (XLI)  
           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
    Demais Haveres Financeiros
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência¹

387.823.756,98 386.588.826,10
1.644.663.922,03 (221.066.943,76)

1.865.730.865,79

VALOR CORRENTE
284.824.171,00

7.091.321.634,50 7.490.184.150,25
5.446.657.712,47 7.711.251.094,01
5.058.833.955,49 7.324.662.267,91
6.804.312.433,47 8.512.173.874,71

699.337.562,18 146.951.510,51
1.046.140.915,80 1.040.560.096,29

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2023 Até o Bimestre
(a) (b)

1.267.805.389,69

1.413.499.733,29

VALOR CORRENTE
146.708.803,00

1.299.947.708,82

JUROS NOMINAIS Até o Bimestre de 2024
VALOR INCORRIDO

230.396.294,93
343.948.319,40

14.732.800.860,47
13.584.334.599,95

DESPESAS PRIMÁRIAS  
ATUALIZADA

Até o Bimestre de 2024

DESPESAS 
EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS 

PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS 

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

34.792.217,95

0,00
0,00

0,00
0,00

3.951.911,47
30.840.306,48
21.455.789,02

9.384.517,46

1.224.430.524,29
1.745.970.234,35

556.920.340,90
0,00

556.920.340,90
13.549.542.382,00

88.161.041,15

0,00
0,00
0,00

1.148.466.260,52
150.698.707,22
550.359.767,51
507.629.889,63

7.937.659,93
3.951.911,47

252.379.656,95
230.396.294,93

21.983.362,02
6.291.928.401,98
3.233.366.602,19

310.008.951,08

934.542.269,88

RECEITAS PRIMÁRIAS¹ PREVISÃO 
ATUALIZADA

Até o Bimestre de 2024
RECEITAS REALIZADAS

13.779.938.676,93
6.368.701.326,02
4.405.243.925,09

179.095.546,23
15.896.469,21

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL - 2024 / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

833.923.115,61

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)
VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)
OUTROS AJUSTES (XLXIX)
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - XLVI + 
XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)]

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII)

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.313.344.814,12

2.395.969.028,21
364.151.546,00

1.426.896.838,59

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
2.630.121.073,34

234.152.045,13

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2024

(552.386.051,67)

¹As Receitas Primárias são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções: Transferências Constitucionais aos Municípios; Deduções para a formação do FUNDEB; Restituições de Receitas; e Perdas Apuradas nas Aplicações Financeiras do RPPS. 
FONTE: Sistema SIAFE 2024, Unidade Responsável:SEFA / DICONF, Data de emissão 15/05/2024 às 14h19min.



 diário oficial Nº 35.839  15 Quarta-feira, 29 DE MAIO DE 2024

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Em 31 de Dezembro de 
2023
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de Dezembro de 
2023
(g)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIO) (I) 56.587.119,89 473.391.020,43 368.436.157,55 1.957.229,14 159.584.753,63 1.891.675,98 234.649.307,73 192.177.113,31 181.719.998,72 1.848.294,00 52.972.690,99 212.557.444,62
PODER EXECUTIVO 45.481.255,14 414.452.598,52 335.487.242,96 1.957.229,14 122.489.381,56 1.886.981,07 201.333.011,45 169.252.639,59 158.831.489,19 846.782,70 43.541.720,63 166.031.102,19
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas 961.224,64 89.042.677,62 81.245.525,53 7.284,63 8.751.092,10 0,00 0,91 0,00 0,00 0,00 0,91 8.751.093,01
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer 124.263,21 5.457.108,79 5.125.175,00 0,00 456.197,00 0,00 51.220,49 0,00 0,00 0,00 51.220,49 507.417,49
Gabinete do Governador 29.000,00 5.640.854,30 4.230.047,02 13.986,16 1.425.821,12 1.198,00 126.573,57 32.196,53 30.998,53 0,00 96.773,04 1.522.594,16
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca 287,55 3.189.145,10 2.951.985,82 0,00 237.446,83 0,00 888.046,36 730.528,00 730.528,00 0,00 157.518,36 394.965,19
Secretaria de Estado de Cultura 435.404,32 44.473.927,45 29.844.665,84 0,00 15.064.665,93 0,00 20.483,15 4.343,50 4.343,50 0,00 16.139,65 15.080.805,58
Secretaria de Estado de Educação 180.108,51 42.728.335,50 41.952.712,65 31.939,12 923.792,24 889.624,54 70.886.070,92 62.088.378,52 61.191.752,16 0,00 10.583.943,30 11.507.735,54
Secretaria de Estado da Fazenda 777.361,20 28.543.080,83 27.303.571,87 651.911,02 1.364.959,14 0,00 509.239,06 4.898,57 4.898,57 0,00 504.340,49 1.869.299,63
Secretaria de Estado de Justiça 24.135,16 1.149.719,30 1.112.237,42 0,00 61.617,04 0,00 12.453,32 0,00 0,00 0,00 12.453,32 74.070,36
Secretaria de Estado de Saúde Pública 3.880.737,10 11.681.983,86 10.580.638,75 22.933,86 4.959.148,35 0,00 33.399.389,81 25.120.352,15 24.972.493,31 17.084,53 8.409.811,97 13.368.960,32
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social 6.402,71 2.821.656,86 1.299.907,31 0,00 1.528.152,26 699.228,33 999.967,34 859.707,27 160.478,94 5.903,04 1.532.813,69 3.060.965,95
Secretaria de Estado dos Povos Indígenas do Pará 0,00 98.756,16 25.985,79 0,00 72.770,37 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72.770,37
Secretaria de Estado das Cidades e Integração Regional 0,00 8.017,95 0,00 0,00 8.017,95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.017,95
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia 0,00 237.364,90 237.217,40 80,00 67,50 0,00 6.997,75 0,00 0,00 479,49 6.518,26 6.585,76
Procuradoria Geral do Estado 469.036,43 783.900,02 374.259,74 0,00 878.676,71 2.360,98 310.109,83 293.015,00 290.654,02 18.690,42 3.126,37 881.803,08
Polícia Militar do Pará 759.060,36 10.537.430,58 10.449.791,60 128.820,60 717.878,74 0,00 13.545.591,45 12.569.426,18 5.256.266,18 194.006,74 8.095.318,53 8.813.197,27
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 190.155,97 5.504.527,90 325.649,71 0,00 5.369.034,16 0,00 9.416,16 0,00 0,00 0,00 9.416,16 5.378.450,32
Núcleo de Gerenciamento do PARÁ RURAL 11.045,90 20.929,10 20.915,51 0,00 11.059,49 0,00 1.830.503,34 1.830.440,99 1.830.440,99 0,00 62,35 11.121,84
Secretaria de Estado de Transportes 1.286.915,84 27.993.115,56 23.668.660,13 25.812,38 5.585.558,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.585.558,89
Corpo de Bombeiros Militar 217.211,26 888.084,50 881.856,09 0,00 223.439,67 0,00 2.231.672,01 2.184.906,26 2.184.906,26 0,00 46.765,75 270.205,42
Gabinete do Vice-governador 0,00 233,86 0,00 0,00 233,86 1,17 9.284,00 9.285,17 9.284,00 0,00 1,17 235,03
Secretaria de Estado das Mulheres 0,00 25,59 0,00 0,00 25,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,59
Fundo de Desenvolvimento Econômico do Estado do Pará 19.481,63 0,00 0,00 0,00 19.481,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.481,63
Fundação PARÁPAZ 1.775,99 1.116.727,99 1.000.000,00 0,00 118.503,98 0,00 85.772,15 44.874,59 44.874,59 0,00 40.897,56 159.401,54
Secretaria de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos 0,00 94.396,67 94.394,00 0,00 2,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2,67
Polícia Civil do Estado do Pará 21.733,31 3.670.865,22 643.100,57 1.424,28 3.048.073,68 0,00 3.097,98 0,00 0,00 0,00 3.097,98 3.051.171,66
Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda 381.084,93 516.304,96 234.477,28 743,80 662.168,81 41.160,00 814.437,70 723.575,60 157.616,76 0,00 697.980,94 1.360.149,75
Fundo de Investimento de Segurança Pública 156.653,28 1.578.498,75 5.699,80 0,00 1.729.452,23 0,00 46.918,33 0,00 0,00 0,00 46.918,33 1.776.370,56
Agência de Transporte Metropolitano 0,00 384,11 384,11 0,00 0,00 0,00 0,01 0,00 0,00 0,01 0,00 0,00
Fundação Cultural do Estado do Pará 6.699,02 1.561.537,80 1.328.859,46 131.104,96 108.272,40 0,00 2.425.165,53 2.412.618,09 2.412.618,09 0,23 12.547,21 120.819,61
Fundação Carlos Gomes 13.363,00 155.226,87 146.765,77 0,00 21.824,10 0,00 3.094,67 1.664,69 1.664,69 0,00 1.429,98 23.254,08
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Profissional e Tecnológica 2.036,64 599.404,08 328.436,00 0,00 273.004,72 0,00 104.917,36 0,00 0,00 0,00 104.917,36 377.922,08
Imprensa Oficial do Estado 34.472,75 216.471,60 214.485,00 0,00 36.459,35 0,00 8.922,97 0,00 0,00 0,00 8.922,97 45.382,32
Instituto de Assistência dos Servidores do Estado do Pará 4.481.675,15 6.599.469,98 1.578.033,70 0,00 9.503.111,43 0,00 692.709,64 0,00 0,00 0,00 692.709,64 10.195.821,07
Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Pará 726.360,76 10.134.507,57 9.752.319,77 0,00 1.108.548,56 0,00 116.300,17 116.224,78 116.224,78 0,00 75,39 1.108.623,95
Instituto de Terras do Pará 0,00 419.158,34 334.678,25 84.480,09 0,00 0,00 17,50 0,00 0,00 17,50 0,00 0,00
Empresa de Assist Técnica e Extensão Rural do Estado do Pará 0,00 3.919.205,83 3.856.425,04 7.278,71 55.502,08 59,32 0,10 59,32 59,32 0,00 0,10 55.502,18
Centrais de Abastecimento do Pará S/A 0,00 519,77 0,00 0,00 519,77 0,00 73.500,50 0,00 0,00 0,00 73.500,50 74.020,27
Instituto de Metrologia do Estado do Pará 0,00 80.334,01 66.170,62 13.620,98 542,41 0,00 380,23 0,00 0,00 380,23 0,00 542,41
Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará 0,00 703.003,61 376.243,36 0,00 326.760,25 0,00 13.658.561,83 13.658.514,97 13.658.514,97 46,86 (0,00) 326.760,25
Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 256.469,85 2.982.535,32 2.909.301,04 0,00 329.704,13 0,00 496.624,79 464.588,29 464.588,29 0,00 32.036,50 361.740,63
Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna 79.281,57 5.284.872,52 947.745,72 0,00 4.416.408,37 12.022,18 829.432,72 825.756,23 813.734,05 0,00 27.720,85 4.444.129,22
Fundação Paraense de Radiodifusão 5.128,24 129.090,03 25.080,65 0,00 109.137,62 0,00 2.653.344,38 2.620.369,62 2.620.369,62 0,00 32.974,76 142.112,38
Departamento de Trânsito do Estado do Pará 2.942.972,18 5.726.550,18 5.726.550,15 0,00 2.942.972,21 130.194,82 25.751.411,69 17.801.955,28 17.671.760,46 0,00 8.209.846,05 11.152.818,26
Companhia de Habitação do Estado do Pará 11.017,05 1.260.549,43 1.183.163,53 36,00 88.366,95 0,00 9.929,36 7.220,41 0,00 2.560,45 7.368,91 95.735,86
Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará 0,00 975.130,82 971.260,08 3.870,74 0,00 0,00 56.920,32 11.250,00 11.250,00 45.670,32 0,00 0,00
Secretaria de Estado de Turismo 0,00 9.676.803,03 9.664.259,07 0,00 12.543,96 0,00 1.068,22 0,00 0,00 0,00 1.068,22 13.612,18
Companhia de Desenvolvimento Econômico do Pará 465.730,03 366.771,10 824.519,19 6.072,90 1.909,04 0,00 3.639,88 0,00 0,00 3.639,88 0,00 1.909,04
Hospital Ophir Loyola 9.566,68 586.317,71 581.742,53 0,00 14.141,86 0,00 27.738,83 0,00 0,00 0,00 27.738,83 41.880,69
Junta Comercial do Estado do Pará 0,00 3.638,89 0,00 0,00 3.638,89 4.093,59 481.310,39 413.251,03 409.157,44 0,00 76.246,54 79.885,43
Universidade do Estado do Pará 319.427,85 8.621.295,92 7.063.396,06 12.156,33 1.865.171,38 465,90 3.421.189,70 2.891.704,03 2.670.238,13 10.639,66 740.777,81 2.605.949,19
Secretaria de Estado da Agricultura Familiar 0,00 255.891,63 77.159,22 0,00 178.732,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 178.732,41
Secretaria Estratégica de Estado  de Articulação da Cidadania 16.837,74 6.885.310,17 6.616.694,64 0,00 285.453,27 0,00 250.516,24 247.200,00 7.891,28 0,00 242.624,96 528.078,23
Secretaria de Estado de Comunicação 57.880,45 13.657,23 10.269,41 0,00 61.268,27 7.454,26 3.724.505,90 2.604.370,14 2.596.915,88 0,00 1.135.044,28 1.196.312,55
Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas 0,00 1.308.342,50 1.308.342,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará 50.936,12 159.052,53 94.058,47 0,00 115.930,18 0,00 3.492,61 0,00 0,00 0,00 3.492,61 119.422,79
Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará 1.104,20 1.694,96 0,00 0,00 2.799,16 0,00 55.571,84 35.949,92 35.949,92 0,00 19.621,92 22.421,08
Escola de Governança Pública do Estado do Pará 68.288,94 6.710,67 2.538,15 0,00 72.461,46 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00 72.462,46
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará 20.493.212,35 23.802.396,51 2.347.734,22 51.986,02 41.895.888,62 0,00 1.720.006,26 727.130,30 727.130,30 0,00 992.875,96 42.888.764,58
Centro de Perícias Científicas 23.642,02 54.492,56 24.666,50 0,00 53.468,08 0,00 7.204,90 7.204,90 7.204,90 0,00 0,00 53.468,08
Companhia Portos e Hidrovias do Estado do Pará 0,00 373.182,23 350.153,92 0,00 23.028,31 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.028,31
Fundo Estadual de Assistência Social 4.156.794,40 5.181.541,88 4.969.467,19 0,00 4.368.869,09 0,00 224.417,68 183.301,16 183.301,16 0,00 41.116,52 4.409.985,61
Fundo de Saúde dos Servidores Militares 0,00 554.794,59 553.964,94 0,00 829,65 0,00 14.349,79 0,00 0,00 0,00 14.349,79 15.179,44
Fundo de Assistência Social dos Servidores Militares 2.175,73 69.133,57 0,00 0,00 71.309,30 0,00 622,49 0,00 0,00 0,00 622,49 71.931,79
Fundo Estadual de Saúde 913.139,41 624.247,35 560.000,00 735.205,35 242.181,41 99.117,98 14.345.677,63 14.444.623,64 14.345.505,66 0,01 99.289,94 341.471,35
Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 235.155,10 15.006.962,95 14.833.189,80 5.282,93 403.645,32 0,00 841.077,56 491.875,36 423.125,33 133.936,74 284.015,49 687.660,81
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará 61.957,73 75.842,76 47.970,14 0,00 89.830,35 0,00 927.145,53 599.405,27 599.405,27 0,00 327.740,26 417.570,61
Núcleo Gerenciamento Transporte Metropolitano 1.343,40 58.611,53 2.771,19 0,00 57.183,74 0,00 6.970,76 0,00 0,00 0,00 6.970,76 64.154,50
Núcleo Gerenciamento do Programa do Microcrédito - CREDCIDADÃO 111.507,48 19.118,04 0,00 0,00 130.625,52 0,00 153.266,59 152.324,48 147.194,49 0,00 6.072,10 136.697,62
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 0,00 12.221.167,02 12.199.968,74 21.198,28 0,00 0,00 2.454.758,25 2.038.149,35 2.038.149,35 413.726,59 2.882,31 2.882,31
PODER LEGISLATIVO 0,00 18.060.172,52 8.022.632,19 0,00 10.037.540,33 0,00 21.579.808,75 15.374.210,83 15.369.488,91 49.966,65 6.160.353,19 16.197.893,52
Assembleia Legislativa do Estado 0,00 1.362.378,26 1.264.840,00 0,00 97.538,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 97.538,26
Tribunal de Contas do Estado 0,00 824.159,59 822.900,03 0,00 1.259,56 0,00 12.041.272,25 8.875.483,06 8.870.761,14 49.966,65 3.120.544,46 3.121.804,02
Tribunal de Contas do Municípios 0,00 15.347.917,38 5.934.892,16 0,00 9.413.025,22 0,00 8.607.537,71 6.140.458,53 6.140.458,53 0,00 2.467.079,18 11.880.104,40
Ministério Público de Contas do Estado do Pará 0,00 525.717,29 0,00 0,00 525.717,29 0,00 930.998,79 358.269,24 358.269,24 0,00 572.729,55 1.098.446,84
PODER JUDICIÁRIO 11.102.864,75 39.411.949,17 23.814.570,26 0,00 26.700.243,66 4.694,91 11.134.606,45 6.966.770,60 6.935.528,33 951.544,65 3.252.228,38 29.952.472,04
Tribunal de Justiça do Estado 11.102.864,75 39.411.949,17 23.814.570,26 0,00 26.700.243,66 4.694,91 11.134.606,45 6.966.770,60 6.935.528,33 951.544,65 3.252.228,38 29.952.472,04
MINISTÉRIO PÚBLICO 0,00 1.397.772,75 1.043.184,67 0,00 354.588,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 354.588,08
Ministério Público 0,00 1.397.772,75 1.043.184,67 0,00 354.588,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 354.588,08
DEFENSORIA PÚBLICA 3.000,00 68.527,47 68.527,47 0,00 3.000,00 0,00 601.881,08 583.492,29 583.492,29 0,00 18.388,79 21.388,79
Defensoria Pública 3.000,00 68.527,47 68.527,47 0,00 3.000,00 0,00 601.881,08 583.492,29 583.492,29 0,00 18.388,79 21.388,79
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIO) (II) 5.007.061,81 196.591.374,05 192.454.369,01 28.121,15 9.115.945,70 20.864,24 583.943,78 276.791,49 260.357,49 8.992,71 335.457,82 9.451.403,52
TOTAL (III)=(I+II) 61.594.181,70 669.982.394,48 560.890.526,56 1.985.350,29 168.700.699,33 1.912.540,22 235.233.251,51 192.453.904,80 181.980.356,21 1.857.286,71 53.308.148,81 222.008.848,14

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2024 / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo
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RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIO) (II) 5.007.061,81 196.591.374,05 192.454.369,01 28.121,15 9.115.945,70 20.864,24 583.943,78 276.791,49 260.357,49 8.992,71 335.457,82 9.451.403,52
PODER EXECUTIVO 640.480,85 178.885.772,33 172.813.915,02 28.121,15 6.684.217,01 20.864,24 484.231,57 222.301,37 205.867,37 8.992,71 290.235,73 6.974.452,74
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas 0,00 1.008,01 0,00 0,00 1.008,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.008,01
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer 0,00 15.181,10 0,00 0,00 15.181,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.181,10
Gabinete do Governador 0,00 1.462,13 1.462,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Secretaria de Estado de Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,10 0,00 0,00 0,00 0,10 0,10
Secretaria de Estado de Educação 4.072,53 44.784.380,90 44.788.453,43 0,00 0,00 4.430,24 13.764,00 18.194,24 18.194,24 0,00 (0,00) (0,00)
Secretaria de Estado da Fazenda 43.889,65 400,00 260,78 0,00 44.028,87 0,00 32.495,95 5.783,10 5.783,10 0,00 26.712,85 70.741,72
Secretaria de Estado de Justiça 254,98 763,58 763,58 0,00 254,98 0,00 45.688,94 0,00 0,00 0,00 45.688,94 45.943,92
Secretaria de Estado de Saúde Pública 0,00 2.132,88 2.132,88 0,00 0,00 0,00 8.445,94 1.000,54 1.000,54 0,00 7.445,40 7.445,40
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social 300,00 5.787,75 5.109,70 0,00 978,05 11.271,00 0,00 11.271,00 0,00 0,00 11.271,00 12.249,05
Secretaria de Estado dos Povos Indígenas do Pará 0,00 11.741,75 11.741,75 0,00 0,00 0,00 0,30 0,30 0,30 0,00 0,00 0,00
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia 0,00 19.069,80 19.069,80 0,00 0,00 0,00 3.792,50 3.792,50 3.792,50 0,00 0,00 0,00
Procuradoria Geral do Estado 0,00 9.192,86 0,00 0,00 9.192,86 2.226,00 12.972,90 6.458,80 4.232,80 8.740,10 2.226,00 11.418,86
Polícia Militar do Pará 36.822,79 7.196,50 7.196,50 0,00 36.822,79 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.822,79
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 0,01 0,00 0,00 0,00 0,01 0,00 0,01 0,00 0,00 0,00 0,01 0,02
Núcleo de Gerenciamento do PARÁ RURAL 0,00 173,90 173,90 0,00 0,00 0,00 108,50 0,00 0,00 0,00 108,50 108,50
Corpo de Bombeiros Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 54.861,89 54.861,89 54.861,89 0,00 0,00 0,00
Fundação PARÁPAZ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39.114,82 30.311,83 30.311,83 0,00 8.802,99 8.802,99
Polícia Civil do Estado do Pará 0,00 1.303,21 0,00 0,00 1.303,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.303,21
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda 30.889,12 0,00 0,00 0,00 30.889,12 0,00 3.030,28 0,00 0,00 0,00 3.030,28 33.919,40
Fundo de Investimento de Segurança Pública 1.373,00 0,00 0,00 0,00 1.373,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.373,00
Agência de Transporte Metropolitano 0,00 2.677,76 2.677,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fundação Cultural do Estado do Pará 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.303,50 11.303,50 11.303,50 0,00 0,00 0,00
Fundação Carlos Gomes 0,00 11.687,87 11.687,87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Profissional e Tecnológica 0,00 4.247,60 4.247,60 0,00 0,00 0,00 21.595,06 0,00 0,00 0,00 21.595,06 21.595,06
Instituto de Assistência dos Servidores do Estado do Pará 50.995,42 98.267,17 87.053,56 5.592,75 56.616,28 0,00 736,80 0,00 0,00 0,00 736,80 57.353,08
Instituto de Terras do Pará 0,00 25.000,00 2.471,60 22.528,40 0,00 0,00 0,01 0,00 0,00 0,01 0,00 0,00
Empresa de Assist Técnica e Extensão Rural do Estado do Pará 0,00 5.641,40 1.924,00 0,00 3.717,40 0,00 9.331,60 0,00 0,00 0,00 9.331,60 13.049,00
Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.639,64 27.639,64 27.639,64 0,00 0,00 0,00
Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 0,00 3.096,90 3.096,90 0,00 0,00 0,00 942,97 0,00 0,00 0,00 942,97 942,97
Fundação Paraense de Radiodifusão 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.191,70 308,98 308,98 0,00 2.882,72 2.882,72
Departamento de Trânsito do Estado do Pará 0,00 165,43 0,00 0,00 165,43 0,00 53.044,30 3.444,70 3.444,70 0,00 49.599,60 49.765,03
Companhia de Habitação do Estado do Pará 0,00 296,76 296,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará 0,00 4.991,30 4.991,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Secretaria de Estado de Turismo 0,00 19.101,92 0,00 0,00 19.101,92 0,00 147,04 0,00 0,00 0,00 147,04 19.248,96
Companhia de Desenvolvimento Econômico do Pará 0,00 159,10 159,10 0,00 0,00 0,00 252,60 0,00 0,00 252,60 0,00 0,00
Hospital Ophir Loyola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.536,20 0,00 0,00 0,00 4.536,20 4.536,20
Secretaria de Estado de Comunicação 0,00 26.610,01 5.742,30 0,00 20.867,71 2.937,00 27.515,96 22.922,05 19.985,05 0,00 10.467,91 31.335,62
Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos do Estado do Pará 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Escola de Governança Pública do Estado do Pará 90,00 0,00 0,00 0,00 90,00 0,00 0,20 0,00 0,00 0,00 0,20 90,20
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará 457.313,27 5.854.073,11 0,00 0,00 6.311.386,38 0,00 74.324,62 7.625,70 7.625,70 0,00 66.698,92 6.378.085,30
Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 12.081,88 127.787.305,85 127.670.546,04 0,00 128.841,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 128.841,69
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.542,36 0,00 0,00 0,00 7.542,36 7.542,36
Núcleo Gerenciamento Transporte Metropolitano 2.398,20 203,50 203,50 0,00 2.398,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.398,20
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 0,00 182.452,28 182.452,28 0,00 0,00 0,00 17.382,60 17.382,60 17.382,60 0,00 0,00 0,00
PODER LEGISLATIVO 7.421,10 316.947,65 154.566,68 0,00 169.802,07 0,00 99.712,21 54.490,12 54.490,12 0,00 45.222,09 215.024,16
Assembleia Legislativa do Estado 0,00 32.587,37 0,00 0,00 32.587,37 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.587,37
Tribunal de Contas do Estado 0,00 134.591,01 91.328,05 0,00 43.262,96 0,00 80.997,01 54.490,12 54.490,12 0,00 26.506,89 69.769,85
Tribunal de Contas do Municípios 0,00 7.865,56 7.865,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ministério Público de Contas do Estado do Pará 7.421,10 141.903,71 55.373,07 0,00 93.951,74 0,00 18.715,20 0,00 0,00 0,00 18.715,20 112.666,94
PODER JUDICIÁRIO 4.359.159,86 17.388.654,07 19.485.887,31 0,00 2.261.926,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.261.926,62
Tribunal de Justiça do Estado 4.359.159,86 17.388.654,07 19.485.887,31 0,00 2.261.926,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.261.926,62
MINISTÉRIO PÚBLICO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DEFENSORIA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
FONTE: Sistema SIAFE 2024, Unidade Responsável: SEFA / DICONF, Data de emissão 15/03/2024 às 13h13min.

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo
Total

L=(e+k)

Inscritos

Pagos
(c)

Cancelados
(d)

Saldo
e=(a+b)-(c+d)

Inscritos

Liquidados
(h)

Pagos
(i)

Cancelados
(j)

Saldo
k=(f+g)-(i+j)
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

1- RECEITA DE IMPOSTOS  25.486.724.423,00 8.748.753.878,03
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS 21.712.929.346,00 7.346.133.693,31

       1.1.1- ICMS - Principal e Encargos (Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS) 21.712.929.346,00 7.346.133.693,31

       1.1.2- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º)
    1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD 61.705.515,00 19.886.764,96
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 1.297.931.390,00 448.191.149,88
    1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 2.414.158.172,00 934.542.269,88
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  11.073.265.264,00 4.188.670.573,77
    2.1- Cota-Parte FPE  10.549.294.241,00 4.041.708.252,61
    2.2- Cota-Parte IPI-Exportação  513.444.633,00 146.935.068,43
    2.3- Cota-Parte IOF-Ouro  10.526.390,00 27.252,73
    2.4- Outras transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00
3- DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS 6.205.559.189,75 2.096.422.326,39
    3.1- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (equivalente a 25% de 1.1.1)1 5.428.232.336,50 1.835.442.222,98
    3.2- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (equivalente a 50% de 1.3)1 648.965.695,00 224.246.336,35
    3.3- PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (equivalente a 
25% de 2.2)1 128.361.158,25 36.733.767,06

Até o Bimestre

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

(b)

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2024 / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

25% de 2.2)1 128.361.158,25 36.733.767,06
4- TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2 - 3)  30.354.430.497,25 10.841.002.125,41

5- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((1.1 - 3.1) + (1.2) + (1.3 - 3.2) + (2.1) + (2.2 - 
3.3) + (2.4))1 5.585.949.187,05 1.980.486.807,43

6- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((1.1 - 3.1) + 
(1.2) + (1.3 - 3.2) + (2.1) + (2.2 - 3.3) + (2.4)) + 25% DE (1.4 + 2.3) 2.002.658.437,26 728.964.010,79

7- RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 4.959.578.166,00 1.228.610.051,24
    7.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 3.182.436.057,00 775.398.163,76
       7.1.1- Principal 3.182.436.057,00 771.218.636,81
       7.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 4.179.526,95
       7.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb
    7.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 1.751.616.379,00 432.633.906,97
       7.2.1- Principal 1.751.616.379,00 432.633.906,97
       7.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
       7.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb
    7.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00
       7.3.1- Principal 0,00 0,00
       7.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
       7.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
    7.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 25.525.730,00 20.577.980,51
       7.4.1- Principal 25.525.730,00 20.577.980,51
       7.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
       7.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

8- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (7.1.1 – 5)     (2.403.513.130,05) (1.209.268.170,62)       

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)
9- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 35.403.609,26
  9.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 35.403.401,85
  9.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 207,41

10- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (7 + 9)         1.264.013.660,50 

(b)(a)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre

VALOR

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
   (Por Subfunção) (c) (d) (e) (f)

11- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 4.994.981.775,26 1.226.841.812,94 1.226.841.812,94 1.162.585.590,23
   11.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 4.469.288.374,96 1.081.178.150,14 1.081.178.150,14 1.016.921.927,43
      11.1.1- Ensino Fundamental 1.703.616.688,00 259.814.625,88 259.814.625,88 237.876.152,86
      11.1.2- Ensino Médio 1.900.239.934,00 527.080.709,14 527.080.709,14 494.286.597,50
      11.1.3- Educação de Jovens e Adultos 280.885.236,00 84.986.267,06 84.986.267,06 81.731.259,85
      11.1.4- Educação Especial 234.862.490,00 55.039.414,94 55.039.414,94 55.039.414,94
      11.1.5- Administração Geral 349.684.026,96 154.257.133,12 154.257.133,12 147.988.502,28
   11.2- OUTRAS DESPESAS 525.693.400,30 145.663.662,80 145.663.662,80 145.663.662,80
      11.2.1- Ensino Fundamental 329.071,10 112.157,19 112.157,19 112.157,19
      11.2.2- Ensino Médio 400.231,13 139.925,80 139.925,80 139.925,80
      11.2.3- Educação de Jovens e Adultos 40.036,00 8.789,50 8.789,50 8.789,50
      11.2.4- Educação Especial 25.653,00 5.402,16 5.402,16 5.402,16
      11.2.5- Administração Geral 73.859,00 21.267,66 21.267,66 21.267,66
      11.2.6- Transporte (Escolar)
      11.2.7- Outras 524.824.550,07 145.376.120,49 145.376.120,49 145.376.120,49

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(d) (e) (f) (g) (h) (i)

12- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 1.191.438.411,09 1.191.438.411,09 1.127.182.188,38 0,00 -                              

   12.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 768.512.351,85 768.512.351,85 745.021.519,97 -                              
   12.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 406.963.978,22 406.963.978,22 366.198.587,39 -                              
   12.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT -                              

INDICADORES DO FUNDEB
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 

DESPESAS 
LIQUIDADAS/EMPENH

ADAS EM VALOR 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

   12.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT -                              
   12.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR 15.962.081,02 15.962.081,02 15.962.081,02 -                              
13- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.061.242.215,18 1.061.242.215,18 996.985.992,47
14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT 
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2
VALOR 

CONSIDERADO 
APÓS DEDUÇÕES

% APLICADO10

(l) (m)
15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 845.622.449,51            1.061.242.215,18 1.061.242.215,18      87,85
16- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3 VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

VALOR NÃO 
APLICADO

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE

VALOR NÃO 
APLICADO 

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO 

PERMITIDO
(n) (o) (p) (q)

17- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício              122.861.005,12 37.171.640,15 37.171.640,15                              -   3,03

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

VALOR TOTAL DE 
SUPERÁVIT NÃO 
APLICADO ATÉ O 

FINAL DO 
EXERCÍCIO

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE 
INTEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL

(s) (t) (u) (v) (w) (x)
18- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 342.959.831,91             35.403.401,85              35.403.401,85                                       -                                 -                                   -   
   18.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 218.153.683,97             27.593.378,18              27.593.378,18          
   18.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) 124.806.147,94             7.810.023,67                7.810.023,67            0

(k)

(r)

% NÃO APLICADO

(j)

VALOR APLICADOVALOR EXIGIDO

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)3
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 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS 

EMPENHADAS
DESPESAS 

LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
 (Por Subfunção) (c) (d) (e) (f)

19- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE 
IMPOSTOS 3.548.803.089,08 1.507.791.720,62 1.252.996.186,02 1.234.175.991,39
   19.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 42.100.370,72 4.661.583,25 4.192.321,22 4.189.259,78
   19.2- ENSINO FUNDAMENTAL 585.007.435,02 315.920.681,65 262.711.541,48 262.711.541,48
   19.3- ENSINO MÉDIO 1.134.370.742,74 494.867.849,94 365.221.997,58 365.220.572,88
   19.4- ENSINO SUPERIOR 71.379.075,66 15.987.890,23 15.409.022,64 15.359.187,48
   19.5- ENSINO PROFISSIONAL
   19.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 1.160.000,00 48.000,00
   19.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 750.000,00 15.000,00
   19.8- ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.207.605.046,14 501.158.547,50 487.589.053,06 469.268.979,73
   19.9- TRANSPORTE (Escolar) 157.872.636,00 68.551.525,13 46.992.068,40 46.992.068,40
   19.10- OUTRAS 348.557.782,80 106.580.642,92 70.880.181,64 70.434.381,64

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS 

EMPENHADAS
DESPESAS 

LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
   (Por Área de Atuação)6 (c) (d) (e) (f)

20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE 
IMPOSTOS E FUNDEB 8.543.784.864,34 2.734.633.533,56 2.479.837.998,96 2.396.761.581,62
   20.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 285.173.821,72 61.514.999,43 61.030.737,40 61.027.675,96
      20.1.1- Creche
      20.1.2- Pré-escola
   20.2- ENSINO FUNDAMENTAL 2.281.517.886,12 574.053.865,64 520.844.725,47 498.906.252,45
   20.3- ENSINO MÉDIO 3.035.010.907,87 1.022.088.484,88 892.442.632,52 859.647.096,18
   20.4- ENSINO SUPERIOR 71.379.075,66 15.987.890,23 15.409.022,64 15.359.187,48

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

(g)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(g)

   20.4- ENSINO SUPERIOR 71.379.075,66 15.987.890,23 15.409.022,64 15.359.187,48
   20.5- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 2.870.703.172,97 1.060.988.293,38 990.110.880,93 961.821.369,55

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

21- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS  = L19(d ou e) 1.252.996.186,02
22- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L5) 1.980.486.807,43

23- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = (L17q) 0,00
24- (-))VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE 
CONSTITUCIONA = (L18.1(x)) 0,00
25 (-) REST.A PAGAR NÃO PROCESS.INSCRITOS NO EXERC.S/DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 
RECURSOS DE IMPOSTOS4

26 (-) CANCELAM., NO EXERC., DE REST.A PAGAR INSCR. C/DISPONIB.FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L29.1(af) + L29.2(af)) 371.942,73
27- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  ((21 + 22) - (23 + 24+ 25 + 26)) 3.233.111.050,72

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL2 e 5

28- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA RESULTANTE DE IMPOSTOS 2.710.250.531,35         3.233.111.050,72                            29,82 

SALDO INICIAL RP LIQUIDADOS RP PAGOS RP CANCELADOS

(ac) (ad) (ae) (af)
29- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 139.106.765,64             54.737.399,25              137.017.161,47        371.942,73              1.717.661,44               
   29.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 101.716.116,35             54.737.399,25              99.626.512,18          371.942,73              1.717.661,44               
   29.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 37.390.649,29               37.390.649,29          -                              
   29.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) -                               0 0 -                              

VALOR

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z) (ab)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae + af)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
CUMPRIMENTO DO LIMITE8

% APLICADO

30- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 362.989.549,12 1.112.263.306,83
   30.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO 
FINANCEIRA) 87.603.165,76 111.581.051,36

       30.1.1- Salário-Educação 63.012.448,00 66.488.319,18
       30.1.2- PDDE 780.187,00 42.238.605,47
       30.1.3- PNAE 21.723.405,00 1.302.350,02
       30.1.4 - PNATE 1.096.310,00 560.960,93
       30.1.5- Outras Transferências do FNDE 990.815,76 990.815,76
   30.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 66.683.519,36 30.430.661,44
   30.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
   30.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 153.399.041,00 20.781.812,00
   30.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 55.303.823,00 949.469.782,03

 OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
DESPESAS 

EMPENHADAS
DESPESAS 

LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

 (Por Subfunção) Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(c) (d) (e) (f)

31- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS 875.943.760,48 116.755.254,29 55.806.535,14 55.680.132,23
   31.1 EDUCAÇÃO INFANTIL 108.690.859,97 32.952.441,26 26.994.332,83 26.994.332,83
   31.2- ENSINO FUNDAMENTAL 255.645.563,20 4.641.945,85 3.025.932,81 2.989.510,21
   31.3- ENSINO MÉDIO 189.053.433,42 38.746.723,31 16.272.535,17 16.253.479,17
   31.4- ENSINO SUPERIOR 85.243.010,40 9.477.188,77 4.015.161,98 3.951.137,67
   31.5- ENSINO PROFISSIONAL 60.000,00 1.080,94
   31.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 5.880.991,99
   31.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL
   31.8- OUTRAS 231.369.901,50 30.935.874,16 5.498.572,35 5.491.672,35

(b)

(g)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE
PREVISÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre
(a)

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(c) (d) (e) (f)

32- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (11 + 19 + 31) 9.419.728.624,82 2.851.388.787,85 2.535.644.534,10 2.452.441.713,85
   32.1- Despesas Correntes 8.943.954.334,20 2.758.034.941,07 2.464.663.884,32 2.381.461.064,07
      32.1.1- Pessoal Ativo 6.612.135.598,02 1.988.188.284,26 1.988.121.943,78 1.905.545.917,24
      32.1.2- Pessoal Inativo

      32.1.3- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 442.701.605,15 122.474.118,28 84.627.487,90 84.181.687,90
      32.1.4 -Outras Despesas Correntes 1.889.117.131,03 647.372.538,53 391.914.452,64 391.733.458,93
  32.2- Despesas de Capital 475.774.290,62 93.353.846,78 70.980.649,78 70.980.649,78

      32.2.1 -Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 111.512.521,53 49.808.392,26 43.080.542,14 43.080.542,14
      32.2.2 -Outras Despesas de Capital 364.261.769,09 43.545.454,52 27.900.107,64 27.900.107,64

33- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 73.463.381,14          6.624.873,04               
34- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 1.228.610.051,24     66.488.319,18             
35- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 1.199.976.239,52     18.622.456,63             
36- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 102.097.192,86        54.490.735,59             
37- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
38- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 422.350,61               69.544,93                    
39- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 101.674.842,25        54.421.190,66             

1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao 
disposto na legislação.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício 

10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%. 

8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).

6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(g)

FONTE: Sistema SIAFE, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 20/Maio/2024 e Hora de emissão 11h07min.

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)
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RREO – ANEXO 12 (LC n° 141/2012 art.35)

Até o bimestre Até o bimestre Até o bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)
80.375.902,00 99.607.043,70 24.949.344,95 25,05 20.535.220,48 20,62 20.533.367,44 20,61 0,00

78.672.819,00 97.903.960,70 24.949.344,95 25,48 20.535.220,48 20,97 20.533.367,44 20,97
1.703.083,00 1.703.083,00 0,00 0,00 0,00

2.793.971.548,00 2.754.398.480,76 646.302.710,33 23,46 604.478.662,23 21,95 604.350.312,12 21,94 0,00
2.601.551.299,00 2.459.022.251,36 446.960.146,79 18,18 424.542.976,84 17,26 424.414.626,73 17,26

192.420.249,00 295.376.229,40 199.342.563,54 67,49 179.935.685,39 60,92 179.935.685,39 60,92
72.291.066,00 72.291.066,00 16.145.270,60 22,33 10.771.365,00 14,90 9.997.730,16 13,83 0,00

72.291.066,00 72.291.066,00 16.145.270,60 22,33 10.771.365,00 14,90 9.997.730,16 13,83
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26.486.211,00 27.134.035,40 2.254.654,86 8,31 1.544.683,28 5,69 1.544.183,28 5,69 0,00
26.156.962,00 27.037.962,00 2.254.654,86 8,34 1.544.683,28 5,71 1.544.183,28 5,71

329.249,00 96.073,40 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.896.338.646,00 1.964.572.525,48 558.459.195,75 28,43 548.284.801,31 27,91 532.186.249,67 27,09 0,00
1.883.991.227,00 1.962.175.106,48 558.269.785,04 28,45 548.224.508,08 27,94 532.125.956,44 27,12

12.347.419,00 2.397.419,00 189410,71 7,90 60.293,23 2,51 60.293,23 2,51
4.869.463.373,00 4.918.003.151,34 1.248.111.176,49 25,38 1.185.614.732,30 24,11 1.168.611.842,67 23,76 0,00

     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 

     Despesas de Capital 

     Despesas Correntes 

     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital

     Despesas de Capital 

     Despesas Correntes 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XI)

37,8611.062.738.874,00

33,81

10.840.974.872,68

36.733.767,06

4.041.708.252,61

6.205.559.189,75
0,00

10.549.294.241,00

5.428.232.336,50

30.343.904.107,25

6.205.559.189,75

224.246.336,35

Inscritas em 
Restos a Pagar 

não Processados%(f/c)x100

1.835.442.222,98
DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III) 33,78

    PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25%)

    PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25%)
34,55

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

    Cota-Parte FPE 

38,71934.542.269,882.414.158.172,00 2.414.158.172,00
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

21.712.929.346,00

34,531.297.931.390,00 448.191.149,88
61.705.515,00 19.886.764,96

7.346.133.693,31
0,00

32,23
0,00

RECEITA DE IMPOSTOS  (I)

        ICMS - Principal e Encargos (Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS)

513.444.633,00

11.062.738.874,00

21.712.929.346,00
25.486.724.423,00

    Cota-Parte IPI-Exportação 

        Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º)

10.549.294.241,00

    Receita Result.do Imp.s/a Circ.de Merc.e Serv. de Transp. Interest.e Interm.e de Comunic.– ICMS

(a)

33,83

2.096.422.326,39

38,31
28,62146.935.068,43

21.712.929.346,00

4.188.643.321,04

513.444.633,00

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

33,83

RECEITAS REALIZADAS

21.712.929.346,00 7.346.133.693,31

 %(b/a)x100 (b)

JANEIRO A ABRIL 2024 / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

34,33

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO  INICIAL

8.748.753.878,0325.486.724.423,00

R$ 1,00

PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre

0,00
61.705.515,00

1.297.931.390,00    Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA
    Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD

128.361.158,25128.361.158,25

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF

    PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50%)

0,00

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

648.965.695,00
5.428.232.336,50

648.965.695,00

30.343.904.107,25

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA %(d/c)x100

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (IV) = (I) + (II) - (III)

     Despesas de Capital 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (IX)
     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VII)
     Despesas Correntes 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VIII)

DESPESAS PAGAS

28,62

35,73

%(e/c)x100DOTAÇÃO INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (X)

DESPESAS LIQUIDADAS

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (VI)

     Despesas de Capital 

ATENÇÃO BÁSICA  (V)
     Despesas Correntes 

TOTAL (XII)=(V+VI+VII+VIII+IX+X+XI)

1

Empenhadas Liquidadas Pagas

(i) (j) (k)

 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo

Total inscrito em RP no 
exercício            

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira

Valor inscrito em 
RP considerado no 

Limite
Total de RP pagos

(m) (n) (o)=(n-m), se < 0, 
então(o)=0 (p) q=(XIVd) (r)=(p-(o+q)), se<0, 

então(r)=0 (s)

Empenhos de 2024 1.300.916.984,72 1.185.580.924,42 0,00 0,00 0,00
Empenhos de 2023 3.584.694.160,17 4.133.177.895,87 548.483.735,70 71.145.881,80 0,00 64.752.797,71
Empenhos de 2022 3.338.471.391,42 3.876.281.455,89 537.810.064,47 72.076.738,52 0,00 69.686.225,86
Empenhos de 2021 2.751.810.998,22 3.313.683.883,16 561.872.884,94 32.235.224,65 0,00 29.428.813,43
Empenhos de 2020 2.178.374.917,64 2.805.915.180,24 627.540.262,60 41.821.120,87 0,00 34.157.210,58
Empenhos de 2019 2.060.648.321,00 2.396.537.882,03 335.889.561,03 18.145.055,74 0,00 17.729.934,94

Empenhadas     Liquidadas Pagas
(x)              (y) (z)

0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial

559.557.152,07

EXERCÍCIO DO EMPENHO2

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Total de RP a pagar                    

(v)=((o+q)-u))(u)

641.629,51 1.748.883,15
2.315.732,87

11,51
Limite não Cumprido (XX) = (XIX) (Quando valor for inferior a zero)

10,94

1.248.077.368,61

-132.338.949,93-52.839.616,11

1.300.916.984,72
1.168.578.034,79

DESPESAS LIQUIDADAS

33.807,88 33.807,88

1.168.611.842,67

DESPESAS PAGAS

(f)

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIV)
1.248.111.176,49

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
(d)

1.185.614.732,30

0,00

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)
0,00

(w)

0,00

33.807,88

(aa)=(w-(x ou y))

Saldo Final (não aplicado)1

 Restos a pagar canc.ou prescr.em exercícios anteriores a serem compensados (XXVII) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)
TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVIII)

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVIII)=(IV) x 12% (LC 141/2012)

10,78

619.984.386,79
10.949,11

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIV) = (XXII - XXIII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

DESPESAS EMPENHADAS

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XV)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência 

Total das Despesas com ASPS (XIII)=(XII)

LIMITE NÃO CUMPRIDO

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XVI)

(e)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a serem compensados (XXV) (saldo inicial = XXIV)

6.359.276,55

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 
ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

1.185.580.924,42

490.678,35

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVIII)=(IV) x % (Constituição Estadual)
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XIX) = (XVII (d ou e) - XVIII)1

PERCENT.DA REC.DE IMPOST.E TRANSF.CONSTITUC.E LEGAIS APLIC.EM ASPS  (XVII / IV)*100 (mínimo de 12% conf.LC n° 141/2012 ou % da Constit.Estadual)

-115.336.060,30

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVII)=(XIII-XIV-XV-XVI)

335.485.389,34
108.034,48

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANC.OU PRESCR.ATÉ O FINAL DO EXERC.ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

404.171,69

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (soma dos saldos negativos da coluna "v")

Despesas Custeadas no Exercício de Referência 

7.555.875,81

536.061.181,32

Diferença de limite não cumprido em 2024 (saldo final = XXd)

Saldo Inicial  (no exercicio atual)     CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

(t)

Saldo Final (não aplicado)1                               

(h)

33.807,54 548.449.928,16
0,00

Total de RP cancelados ou 
prescritos                                

(l)=(h-(i ou j))

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XXI)

Diferença de limite não cumprido em 2023 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)

2
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Até o bimestre Até o bimestre Até o bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)
27.678.746,00 53.940.531,60 23.877.155,36 44,27 17.515.000,00 32,47 17.515.000,00 32,47                            -   

27.678.746,00 53.940.531,60 23.877.155,36 44,27 17.515.000,00 32,47 17.515.000,00 32,47
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                            -   

857.352.238,00 1.334.787.171,81 479.913.129,05 35,95 424.942.673,44 31,84 423.817.003,93 31,75                            -   
669.525.145,00 1.106.343.234,18 451.266.713,60 40,79 405.524.201,59 36,65 404.398.532,08 36,55
187.827.093,00 228.443.937,63 28.646.415,45 12,54 19.418.471,85 8,50 19.418.471,85 8,50
10.201.463,00 15.034.362,85 4.406.347,61 29,31 462.513,11 0,00 462.513,11 0,00                            -   

10.201.463,00 15.034.362,85 4.406.347,61 29,31 462.513,11 0,00 462.513,11 0,00                            -   
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                            -   
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                            -   

0,00 0,00 0,00                            -   
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                            -   

111.676.390,00 92.807.479,59 5.576.623,02 6,01 4.393.642,99 4,73 4.379.140,24 4,72                            -   
109.576.390,00 90.707.479,59 5.576.623,02 6,15             4.393.642,99 4,84 4.379.140,24 4,83

2.100.000,00 2.100.000,00 0,00 0,00 0,00                            -   
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                            -   
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                            -   
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00                            -   

107.591.215,00 169.195.301,39 77.694.940,64 45,92 76.919.783,92 45,46 76.837.539,38 45,41                            -   
107.591.215,00 169.195.301,39 77.694.940,64 45,92 76.919.783,92 45,46 76.837.539,38 45,41

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.114.500.052,00 1.665.764.847,24 591.468.195,68 35,51 524.233.613,46 31,47 523.011.196,66 31,40                            -   

Até o bimestre Até o bimestre Até o bimestre

 (c) (d) (e) (f) (g)
108.054.648,00 153.547.575,30 48.826.500,31 31,80 38.050.220,48 24,78 38.048.367,44 24,78 -                        

3.651.323.786,00 4.089.185.652,57 1.126.215.839,38 27,54 1.029.421.335,67 25,17 1.028.167.316,05 25,14 -                        
82.492.529,00 87.325.428,85 20.551.618,21 23,53 11.233.878,11 12,86 10.460.243,27 11,98 -                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -                        
138.162.601,00 119.941.514,99 7.831.277,88 6,53 5.938.326,27 4,95 5.923.323,52 4,94 -                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -                        
2.003.929.861,00 2.133.767.826,87 636.154.136,39 29,81 625.204.585,23 29,30 609.023.789,05 28,54                            -   
5.983.963.425,00 6.583.767.998,58 1.839.579.372,17 27,94 1.709.848.345,76 25,97 1.691.623.039,33 25,69                            -   

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVIII)

DESPESAS PAGAS

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLII) = (VI + XXXIV)

DOTAÇÃO INICIAL

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXIX)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA         DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE 

OUTROS ENTES

ATENÇÃO BÁSICA (XLI) = (V + XXXIII)

% (e/c)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

FONTE: Sistema SIAFE, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 14/Maio/2024 e Hora de emissão 16h00min.

% (d/c)x100

DESPESAS EMPENHADAS

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXV)

     Despesas de Capital 

Notas:

% (f/c) x 
100

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLV) = (XIX + XXXVII)
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLVI) = (X + XXXVIII)

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIV) = (VIII + XXXVI)

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVII) = (XI + XXXIX)

Inscritas em 
Restos a Pagar 

não Processados 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVIII) = (XII +XL)

     Despesas de Capital 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLIII) = (VII + XXXV)

     Despesas Correntes 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXVI)

     Despesas de Capital 
TOT.DAS DESP.NÃO COMP.NO CÁLC.DO MÍN.(XL)=(XXXIII+XXXIV+XXXV+XXXVI+XXXVII+XXXVIII+XXXIX)

     Despesas Correntes 

46,01

     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 

     Despesas de Capital
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XXXIV)

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXX)

ATENÇÃO BÁSICA (XXXIII)

     Despesas de Capital 

     Proveniente dos Municípios 

     Despesas Correntes 

30.971.214,00

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXII) = (XXIX+XXX+XXXI)

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA         

OUTRAS RECEITAS (XXXI)

908.002.205,33
     Proveniente da União
     Proveniente dos Estados 

908.002.205,33845.422.484,00
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXIX)

(a)
845.422.484,00

Até o Bimestre 
PREVISÃO ATUALIZADA                

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO INICIAL

46,01

% (b/a)x100 

DOTAÇÃO INICIAL

Inscritas em 
Restos a Pagar 

não Processados 

     Despesas Correntes 

DESPESAS PAGAS

% (e/c)x100

     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVII)

     Despesas Correntes 

DESPESAS EMPENHADAS

1.848.147.795,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

417.782.015,86
(b)

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

44,38

417.782.015,86

1.910.727.516,33
44,26

1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

971.754.097,00 971.754.097,00 430.109.066,46

% (f/c)x100

847.891.082,32

DESPESAS LIQUIDADAS

% (d/c)x100 

30.971.214,00

3

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITAS
   Previsão Inicial 46.615.017.367,00
   Previsão Atualizada 46.764.037.423,66
   Receitas Realizadas 15.629.463.412,18
   Déficit Orçamentário
   Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 2.630.121.073,34
DESPESAS
   Dotação Inicial 46.615.017.367,00
   Dotação Atualizada 49.394.158.497,00
   Despesas Empenhadas 14.497.807.942,16
   Despesas Liquidadas 13.500.678.437,92
   Despesas Pagas 13.161.796.341,20
   Superavit Orçamentário 2.128.784.974,26

   Despesas Empenhadas 14.497.807.942,16
   Despesas Liquidadas 13.500.678.437,92

   Receita Corrente Líquida 38.907.113.078,12
   Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 38.868.367.158,12
   Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 38.683.018.377,12

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
   Receitas Previdenciárias Realizada 73.971.075,15
   Despesas Previdenciárias Empenhadas 42.103.400,97
   Despesas Previdenciárias Liquidadas 42.103.050,97
   Despesas Previdenciárias Pagas 42.103.050,97
   Resultado Previdenciário 31.868.024,18
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
   Receitas Previdenciárias Realizadas 1.129.850.863,55
   Despesas Previdenciárias Empenhadas 1.473.104.002,14
   Despesas Previdenciárias Liquidadas 1.472.609.444,23
   Despesas Previdenciárias Pagas 1.470.701.262,68
   Resultado Previdenciário (342.758.580,68)
Sistema de Proteção Social dos Militares - Inativos e Pensionistas
   Receitas Realizadas 293.776.400,04
   Despesas Empenhadas 665.783.281,80
   Despesas Liquidadas 665.690.361,92
   Despesas Pagas 665.602.164,32
   Resultado Associado às Pensões e aos Inativos Militares (371.913.961,88)

RESULTADOS  PRIMÁRIO E NOMINAL

Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
até o bimestre

(b)

% em Relação à 
Meta
(b/a)

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha 146.708.803,00 1.413.499.733,29 9,63
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 284.824.171,00 1.865.730.865,79 6,55

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento até o
bimestre

Pagamento até o
Bimestre Saldo a pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 731.576.576,18 1.985.350,29 560.890.526,56 168.700.699,33
   Poder Executivo 639.460.106,84 1.985.350,29 508.301.157,98 129.173.598,57
   Poder Legislativo 18.384.541,27 0,00 8.177.198,87 10.207.342,40
   Poder Judiciário 72.262.627,85 0,00 43.300.457,57 28.962.170,28
   Ministério Público 1.397.772,75 0,00 1.043.184,67 354.588,08
   Defensoria Pública 71.527,47 0,00 68.527,47 3.000,00
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 237.145.791,73 1.857.286,71 181.980.356,21 53.308.148,81
   Poder Executivo 203.725.088,33 855.775,41 159.037.356,56 43.831.956,36
   Poder Legislativo 21.679.520,96 49.966,65 15.423.979,03 6.205.575,28
   Poder Judiciário 11.139.301,36 951.544,65 6.935.528,33 3.252.228,38
   Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
Defensoria Pública 601.881,08 0,00 583.492,29 18.388,79
TOTAL 968.722.367,91 3.842.637,00 742.870.882,77 222.008.848,14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2024 / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DO
SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES

Até o bimestre

Até o bimestre

Até o bimestre

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

% Aplicado até o 
bimestre

3.233.111.050,72            25 29,82
1.061.242.215,18            70 87,85

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA E DO SISTEMA 
DE PROTEÇÃO SOCIAL

DOS MILITARES
Exercício  10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário
Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias 
   Resultado Previdenciário
Pensões e Inativos Militares
   Receitas de Contribuições
   Despesas com Pensões e Inativos
   Resultado Associado às Pensões e aos Inativos Militares

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Receitas de Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

% Aplicado até o 
bimestre

1.185.580.924,42            12 10,94

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)
FONTE: Sistema SIAFE 2024, Unidade Responsável: SEFA / DICONF , Data de emissão 17/05/2024 às 10h19min.

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital

Valor apurado até o bimestre Saldo a Realizar

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

Limite Constitucional AnualValor Apurado até o 
bimestre

Saldo Não Realizado

Limites Constitucionais AnuaisValor apurado até o
bimestre DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Valor apurado até o bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 

protocolo: 1079820

sEcREtARiA DE EstADo
DE sAúDE púBlicA

.

ExtRAto 
Aviso DE ABERtuRA 

cHAMAMENto púBlico pARA sElEção DE oRGANizAção 
sociAl EM sAúDE

EDitAl Nº 7/2024, DE 29 DE MAio DE 2024
pRocEsso ADMiNistRAtivo ElEtRÔNico - pAE Nº 2024/130866
tipo: tÉcNicA E pREço
o EstADo Do pARÁ, através da sEcREtARiA DE EstADo DE sAú-
DE púBlicA -  sEspA, torna público o edital de cHAMAMENto 
púBlico para seleção de entidades de direito privado, sem fins 
lucrativos, qualificadas no Estado do Pará como Organização Social 
em saúde - oss interessadas em celebrar coNtrato de Gestão 
para o gerenciamento, operacionalização e execução de atividades 
e serviços de saúde a serem desenvolvidos no policlÍNicA DE 
MARABÁ / NAtEA localizado na av. são Paulo, entre a av. Pedro Marinho 
e av. itacaiúnas, Bairro Novo Horizonte, Município de Marabá, no estado 
do Pará, conforme legislação de regência aplicável, especificações e 
critérios previstos no referido edital e seus anexos. 
sEssão DE ABERtuRA: 18 de junho de 2024, às 10:00 horas, na sede 
da secretaria de estado de saúde Pública – sesPa, sala de reunião do 
gabinete – 4º andar, localizada no seguinte endereço: travessa lomas va-
lentinas, nº 2190, Bairro do Marco, Belém-Pa, ceP: 66.093-677.
cRoNoGRAMA: a seleção observará o cronograma e período relacionado 
no quadro abaixo:

cRoNoGRAMA pERÍoDo

Publicação do edital de seleção 03/06/2024 a 12/06/2024

agendamento de visita técnica 03/06/2024 a 12/06/2024

visita técnica 13/06/2024

sessão pública para credenciamento, entrega e recebimento dos envelopes 18/06/2024

sessão Pública para abertura dos envelopes de Habilitação e para apresentação do 
resultado provisório do chamamento Público 21/06/2024

Publicação do resultado provisório do chamamento Público 21/06/2024

apresentação das razões recursais contra o resultado provisório do julgamento das 
propostas financeiras e técnicas e ato de habilitação 24/06/2024 a 26/06/2024

Notificação para apresentação de contrarrazões 27/06/2024

apresentação de contrarrazões ao recurso interposto contra o resultado provisório do 
julgamento das propostas financeiras e técnicas e ato de habilitação 28/06/2024 a 02/07/2024

reconsideração da cesoss 05/07/2024

resultado da análise dos recursos pela secretária de saúde Pública e publicação 
do resultado definitivo do julgamento das propostas financeiras, técnicas e ato de 

habilitação
caso não haja reconsideração da cesoss

12/07/2024

Homologação 12/07/2024

Prazo para assinatura do contrato de gestão               10 dias
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pRAzo DE viGêNciA Do coNtRAto DE GEstão: 12 (doze) 
meses, contados da publicação de seu extrato no Diário Oficial do 
estado do Pará (doe).
vAloR totAl EstiMADo: r$ 36.060.000,00 (trinta e seis milhões 
e sessenta mil reais).
ÍNtEGRA Do EDitAl:  a íntegra do presente edital de chama-
mento Público e seus anexos estarão disponíveis fisicamente para 
consulta na sala da comissão Especial para seleção de organização 
social em saúde - cEsoss (2º andar), localizada na sede da sesPa, 
cujo endereço é a Tv. Lomas Valentinas, 2190, bairro Marco, CEP 66.093-
677, Belém-PA, eletronicamente no site da sesPa (www.saude.pa.gov.br) 
e no Portal de compras do estado (www.compraspara.pa.gov.br).
Belém, 29 de maio de 2024
ivete GadelHa vaZ
secretária de estado de saÚde PÚBlica

protocolo: 1079822

sEcREtARiA DE EstADo
DE cultuRA

.

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

No vigésimo oitavo dia do mês de maio de dois mil e vinte e qua-
tro, quinze horas, na sede da fundação cultural do pará, sala do 
pará criativo, concluiu-se o processo de avaliação com o objetivo 
de promover o credenciamento de coletivos das culturas popula-
res da fcp (Edital 03/2024), com a presença da presidente ana claudia 
Pinheiro Gonsaga, diretora de interação cultural - Presidente; Melba lois 
silva de freitas Borja - assistente cultural – membro eliana Maria ribei-
ro – técnica de administração e finanças - membro; célia do socorro 
trindade Pinto – técnica em Gestão cultural - membro. elaine ferreira de 
oliveira – técnica em Gestão cultural – membro; daniele de Queiroz car-
doso – assistente cultural – membro; Márcia angelim sertão – técnica em 
administração e finanças – membro, para tratar da lista dos credenciados 
de coletivos das culturas Populares. após analisar as documentações dos 
candidatos com postulações enviadas até o último o dia trinta do mês de 
maio, a comissão formalizou os deferimentos e encaminha a lista para a 
publicação na data de vinte e nove de maio de dois mil e vinte e quatro. a 
comissão decidiu pela publicação da relação de cREDENciADos E sElE-
cioNADos, que ficou assim determinada.

sEGuiMENto REGião DE iNtEGRAção NoME Do pRopoNENtE stAtus poNtuAção

cariMBÓ GuaMá ivaNdro sÉrGio farias 
sarMeNto selecioNado 103

cariMBÓ GuaJará JosÉ Maria  costa Melo selecioNado 103

cariMBÓ GuaJará luciMar PiNHeiro da silva 
rodriGues selecioNado 103

cariMBÓ GuaJará Márcio auGusto da silva 
GoMes selecioNado 103

cariMBÓ GuaJará alaN cHaves riBeiro selecioNado 102
cariMBÓ GuaJará ediNeia do carMo sMitH selecioNado 102

cariMBÓ GuaMá Maria crisitNa raMos 
MoNteiro selecioNado 102

cariMBÓ GuaJará Pierre de aGuiar aZevedo selecioNado 102
cariMBÓ rio caetÉ aNa Paula dias da costa selecioNado 101
cariMBÓ GuaMá Mestra coNceição selecioNado 101

cariMBÓ GuaMá aMaNda caroliNe ferreira 
raBelo selecioNado 100

cariMBÓ GuaJará cristiaNe salGado da silva selecioNado 100
cariMBÓ GuaJará eduardo ferreira da costa selecioNado 100

cariMBÓ GuaJará alissY MaYNara de araÚJo 
veloso selecioNado 96

cariMBÓ GuaJará Mestre tHoMaZ cruZ selecioNado 96
cariMBÓ GuaJará aNdresoN Jose costa foNseca selecioNado 95

cariMBÓ GuaMá Maria  da coNsolação tavares 
da silva selecioNado 95

cariMBÓ GuaJará Pedro BraGa dos saNtos selecioNado 95
cariMBÓ GuaJará luaNY GuilHerMe  ferreira selecioNado 93
cariMBÓ GuaMá MarÍlia alves soares selecioNado 93

cariMBÓ GuaMá KarlaY liMa tavares selecioNado 83

cariMBÓ GuaJará Paula  ferNaNdasacraMeNto 
dos  aNJos selecioNado 80

cariMBÓ GuaJará HuGo caetaNo freitas Moraes selecioNado 77

cariMBÓ GuaJará silvestre eulaMPio de  liMa 
JuNior selecioNado 75

cariMBÓ GuaJará Pauer do socorro fraNco 
MartiNs selecioNado 71

cariMBÓ GuaJará MatHeus leão Mota selecioNado 70

cariMBÓ GuaMá adriaNa lÚcia cordeiro da 
silva selecioNado 68

cariMBÓ GuaJará Jo serrão da costa credeNciado 66
cariMBÓ GuaMá JoilsoN sousa da silva credeNciado 65
cariMBÓ GuaJará Marcela saNtos de oliveira credeNciado 65
cariMBÓ GuaJará rodriGo carsosso de  sousa credeNciado 64

cariMBÓ rio caPiM Márcio alaN NoGueira Nave-
GaNtes credeNciado 64

cariMBÓ GuaJará YurY lisBoa MoreNo credeNciado 64

cariMBÓ rio caPiM aNtoNio MaGNo GoNçalves 
riBeiro credeNciado 63

cariMBÓ GuaJará fraNcisco rodriGues alves 
filHo credeNciado 63

cariMBÓ GuaJará aNtoNio aQuiles silva dos 
saNtos credeNciado 61

cariMBÓ GuaJará dulcileNe GoMes cardoso credeNciado 61
cariMBÓ MaraJÓ Yuri GuiMarães araÚJo credeNciado 61

cariMBÓ GuaJará luiZ alaBerto de alBuQuerQue 
liNs filHo credeNciado 60

cariMBÓ GuaJará João GaBriel carvalHo 
PiNHeiro credeNciado 51

sEGuiMENto REGião DE iNtE-
GRAção NoME Do pRopoNENtE stAtus poNtuAção

Boi de Másacaras GuaMá iivaN carlos farias sarMeNto selecioNado 103
Boi de Másacaras GuaMá roNdiNell aQuiNo PalHa selecioNado 95
Boi de Másacaras GuaMá Paulo vitor da  silva ZeferiNo selecioNado 93
Boi de Másacaras GuaMá roGÉrio ferNaNdo silva sales selecioNado 90
Boi de Másacaras GuaJará Nivia Maria  correa vieGas selecioNado 83

Boi de Másacaras GuaJará luciaNo JuNio PiNHeiro de 
farias selecioNado 74

sEGuiMENto REGião DE iNtE-
GRAção NoME Do pRopoNENtE stAtus poNtuAção

Boi-BuMBá GuaJará aPolo MoNteiro Barros selecioNado 103

Boi-BuMBá GuaJará raiMuNdo MiGuel roZa dos 
saNtos selecioNado 103

Boi-BuMBá GuaMá valdeNildo Neves da costa selecioNado 103
Boi-BuMBá GuaJará alBerto costa de Melo selecioNado 102
Boi-BuMBá GuaJará BeNedito da silva oliveira selecioNado 102

Boi-BuMBá GuaJará saNdra de NaZarÉ de souZa 
riBeiro selecioNado 98

Boi-BuMBá GuaJará NilsoN rodriGues da silva selecioNado 97

Boi-BuMBá GuaJará raiMuNda rosireNe Moreira 
coNceição selecioNado 93

Boi-BuMBá GuaJará Nalu suelY MiraNda PaiXão credeNciado 78
Boi-BuMBá GuaJará Maria luiZa silva de NaZarÉ credeNciado 78
Boi-BuMBá GuaJará KariNa Maria caBral credeNciado 75
Boi-BuMBá BaiXo aMaZoNas Joecio liMa carvalHo credeNciado 67

sEGuiMENto REGião DE 
iNtEGRAção NoME Do pRopoNENtE stAtus poNtuAção

ParafolclÓrico GuaMá aNNa caroliNa GoMes PadilHa ciriNo selecioNado 103
ParafolclÓrico GuaJará BruNo JorGe BarBosa de oliveira selecioNado 103
ParafolclÓrico GuaJará oseas costa riBeiro filHo selecioNado 103
ParafolclÓrico GuaJará WasHiNGtoN MoNteiro MeNdes selecioNado 103
ParafolclÓrico GuaJará cleBer auGusto costa de Melo selecioNado 102
ParafolclÓrico GuaJará eduardo NaZarÉ vieira Pereira selecioNado 102
ParafolclÓrico GuaJará fáBio de alMeida ferreira selecioNado 102
ParafolclÓrico GuaJará tHalita do rosário selecioNado 102
ParafolclÓrico GuaJará KarYNNe esteves soeiro selecioNado 101
ParafolclÓrico GuaJará Paulo sÉrGio das Neves  souZa selecioNado 101
ParafolclÓrico GuaMá elesoN JeaM de  Barros alves selecioNado 100
ParafolclÓrico GuaJará MaYara GoNçalves liMa selecioNado 100
ParafolclÓrico MaraJÓ daNiele Brito GoMes selecioNado 98

ParafolclÓrico GuaJará raiMuNda NaZarÉ coNceição de 
aZevedo selecioNado 98

ParafolclÓrico MaraJÓ Maria aMelia BarBosa riBeiro selecioNado 96
ParafolclÓrico GuaJará evelYN vitoria PeNicHe Moraes selecioNado 95
ParafolclÓrico GuaJará Maria de NaZare do o riBeiro selecioNado 94

ParafolclÓrico GuaJará aleXaNdre NaZareNo MiraNda costa selecioNado 93

ParafolclÓrico GuaJará lYdiaNe soeiro da silva selecioNado 93
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ParafolclÓrico rio caPiM tÂNia JÚlia  de Brito PiNHeiro selecioNado 90
ParafolclÓrico GuaJará adriaNa oliveira aMaNaJas selecioNado 85
ParafolclÓrico GuaJará MaYara coNceição Brasil creNdeNciado 81
ParafolclÓrico GuaJará laura seNa de Moura creNdeNciado 80

ParafolclÓrico GuaJará WilNellY do socorro de oliveira 
PiNHeiro creNdeNciado 79

ParafolclÓrico GuaJará vitor GraciaNo de Jesus  seNa creNdeNciado 78
ParafolclÓrico GuaJará daNiel leão Pereira creNdeNciado 75
ParafolclÓrico GuaJará faBio dos saNtos cardos creNdeNciado 73
ParafolclÓrico GuaJará aNa cecilia loPes rodriGues creNdeNciado 70
ParafolclÓrico GuaJará Natália alves silva creNdeNciado 70
ParafolclÓrico GuaMá alcioNe da  rocHa liMa tavares creNdeNciado 67
ParafolclÓrico GuaJará telMa diNair Paiva de fiGueiredo creNdeNciado 62

sEGuiMENto REGião DE 
iNtEGRAção NoME Do pRopoNENtE stAtus poNtuAção

Passaros JuNiNos e 
cordÕes GuaJará aNa Paula saNttos selecioNado 103

Passaros JuNiNos e 
cordÕes GuaJará BerNadete de lourdes da silva 

BoNifácio selecioNado 103

Passaros JuNiNos e 
cordÕes GuaJará iNaiá Paes siQueira selecioNado 103

Passaros JuNiNos e 
cordÕes GuaJará iraceMa Jusus de oliveira selecioNado 103

Passaros JuNiNos e 
cordÕes GuaJará laureNe da costa ataide selecioNado 103

Passaros JuNiNos e 
cordÕes GuaJará Natalia eliete castro ferreira selecioNado 102

Passaros JuNiNos e 
cordÕes GuaJará Paulo roBerto oliveira da silva selecioNado 102

Passaros JuNiNos e 
cordÕes GuaJará WaNderlaN rodriGues selecioNado 101

Passaros JuNiNos e 
cordÕes GuaJará Maria isaBel de carvalHo foNseca 

afoNso selecioNado 98

Passaros JuNiNos e 
cordÕes GuaJará roNald rosa dos saNtos selecioNado 98

Passaros JuNiNos e 
cordÕes GuaJará MaYloN PatricK da silva selecioNado 97

Passaros JuNiNos e 
cordÕes GuaJará WaNderleNe arauJo rodriGues selecioNado 95

Passaros JuNiNos e 
cordÕes GuaJará edsoN carlos da  silva selecioNado 92

Passaros JuNiNos e 
cordÕes tocaNtiNs Neire coNceição NuNes loPes selecioNado 90

Passaros JuNiNos e 
cordÕes GuaJará aNtoNio carlos MartiNs Barros selecioNado 85

Passaros JuNiNos e 
cordÕes GuaJará viceNte de Paula do carMo to-

caNtiNs selecioNado 83

Passaros JuNiNos e 
cordÕes GuaJará vitÓria leoNor de sousa GoMes selecioNado 80

Passaros JuNiNos e 
cordÕes GuaJará taYNara coutiNHo credeNciado 79

Pássaros e cordÕes rio caetÉ evellYN suelleN da silva e silva credeNciado 76

sEGuiMENto REGião DE iNtE-
GRAção NoME Do pRopoNENtE stAtus poNtuAção

toada GuaJará auriMar dos saNtos loPes selecioNado 102

toada GuaJará rosiNeide saNtos Paiva de 
fiGueiredo selecioNado 100

toada GuaJará MaYcoN oliver selecioNado 93

toada GuaJará allaN raMos selecioNado 79

toada GuaJará MaNuele KariNa araGão 
rodriGues selecioNado 79

toada GuaJará Pricila rocHa selecioNado 78

toada GuaJará daNiel GoNçalves selecioNado 74

toada GuaJará JaMYlli BorGes selecioNado 74

toada GuaJará Geisa Pereira dos saNtos selecioNado 73

toada GuaJará PaMela cristiNa PiNto dos 
saNtos selecioNado 67

toada GuaJará iNes ferreira araÚJo de Brito selecioNado 64

toada GuaMá raYNoN dos saNtos loPes selecioNado 64

protocolo: 1079831

sEcREtARiA DE EstADo
DE EDucAção

.

poRtARiA Nº 141/2024-Gs/sEDuc, DE 29 DE MAio DE 2024
torna público os índices provisórios para o repasse do icMs correspon-
dente ao indicador de Qualidade da educação aos municípios do estado do 
Pará, durante o ano de 2025. 
o secretário de estado da educação do Pará no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 138, inciso ii, da constituição do estado, bem 
como considerando os termos da lei complementar federal nº 63 de 11 de 
janeiro de 1990, da lei estadual nº 9.674, de 24 de agosto de 2022 e do 
decreto estadual nº 2.838, de 23 de dezembro de 2022,
resolve:
art. 1º tornar público os índices provisórios para o repasse do icMs cor-
respondente ao indicador de Qualidade da educação aos municípios do 
estado do Pará, durante o ano de 2025, na conformidade do anexo único 
desta Portaria. 
art. 2º o repasse do icMs correspondente ao indicador de Qualidade da 
educação aos municípios durante o ano de 2025 foi estabelecido em con-
formidade com as variáveis e os pesos dispostos no decreto estadual nº 
2.838, de 23 de dezembro de 2022. 
art. 3º os municípios terão o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados 
da publicação desta Portaria para impugnar os índices ou metodologias 
utilizadas na apuração, em conformidade com os termos do §1º do art. 5º 
do decreto estadual nº 2.838, de 23 de dezembro de 2022.
Parágrafo único. o pedido de esclarecimento ou revisão dos dados publi-
cados nesta Portaria deverá ser encaminhado pelos representantes legais 
dos municípios ao secretário de estado da educação, o qual será analisado 
pelo setor técnico competente e, quando couber, pela consultoria Jurídica.
art. 4º a secretaria de estado da educação (seduc) publicará a decisão 
acerca dos pedidos a que se refere o art. 3º desta Portaria e a correção dos 
índices definitivos do ICMS correspondente ao Indicador de Qualidade da 
educação de cada município, no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da data de publicação desta Portaria.
art. 5º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
rossieli soares da silva
secretário de estado da educação do Pará

ANExo úNico

Município Índice cota parte da educação
 abaetetuba                                                       0,0086656 

 abel figueiredo                                                       0,0064974 
 acará                                                       0,0079680 
 afuá                                                       0,0050713 

 água azul do Norte                                                       0,0050899 
 alenquer                                                       0,0072518 
 almeirim                                                       0,0052217 
 altamira                                                       0,0137382 
 anajás                                                       0,0042232 

 ananindeua                                                       0,0153249 
 anapu                                                       0,0058320 

 Augusto Corrêa                                                       0,0064942 
 aurora do Pará                                                       0,0072525 

 aveiro                                                       0,0052885 
 Bagre                                                       0,0055345 
 Baião                                                       0,0047028 

 Bannach                                                       0,0050277 
 Barcarena                                                       0,0103651 

 Belém                                                       0,0186687 
 Belterra                                                       0,0084608 

 Benevides                                                       0,0112205 
 Bom Jesus do tocantins                                                       0,0065542 

 Bonito                                                       0,0031356 
 Bragança                                                       0,0081105 

 Brasil Novo                                                       0,0088205 
 Brejo Grande do araguaia                                                       0,0034346 

 Breu Branco                                                       0,0072736 
 Breves                                                       0,0112124 
 Bujaru                                                       0,0067001 

 cachoeira do arari                                                       0,0044123 
 cachoeira do Piriá                                                       0,0038961 

 cametá                                                       0,0103250 
 canaã dos carajás                                                       0,0101541 

 capanema                                                       0,0062232 
 capitão Poço                                                       0,0057601 

 castanhal                                                       0,0100249 
 chaves                                                       0,0036363 
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 colares                                                       0,0050272 
 conceição do araguaia                                                       0,0061169 

 concórdia do Pará                                                       0,0056351 
 cumaru do Norte                                                       0,0043338 

 curionópolis                                                       0,0083982 
 curralinho                                                       0,0028311 

 curuá                                                       0,0049934 
 curuçá                                                       0,0057826 

 dom eliseu                                                       0,0088961 
 eldorado do carajás                                                       0,0068949 

 faro                                                       0,0052100 
 floresta do araguaia                                                       0,0058255 
 Garrafão do Norte                                                       0,0057812 
 Goianésia do Pará                                                       0,0064421 

 Gurupá                                                       0,0063645 
 igarapé-açu                                                       0,0042001 
 igarapé-Miri                                                       0,0087435 
 inhangapi                                                       0,0043300 

 ipixuna do Pará                                                       0,0075730 
 irituia                                                       0,0042455 

 itaituba                                                       0,0114435 
 itupiranga                                                       0,0055923 

 Jacareacanga                                                       0,0039489 
 Jacundá                                                       0,0058450 
 Juruti                                                       0,0096198 

 limoeiro do ajuru                                                       0,0052809 
 Mãe do rio                                                       0,0076712 

 Magalhães Barata                                                       0,0042451 
 Marabá                                                       0,0174609 

 Maracanã                                                       0,0064885 
 Marapanim                                                       0,0058734 
 Marituba                                                       0,0107529 

 Medicilândia                                                       0,0053873 
 Melgaço                                                       0,0044468 

 Mocajuba                                                       0,0055860 
 Moju                                                       0,0094803 

 Mojuí dos campos                                                       0,0074073 
 Monte alegre                                                       0,0077011 

 Muaná                                                       0,0063312 
 Nova esperança do Piriá                                                       0,0054756 

 Nova ipixuna                                                       0,0047704 
 Nova timboteua                                                       0,0068279 
 Novo Progresso                                                       0,0092455 

 Novo repartimento                                                       0,0084000 
 Óbidos                                                       0,0079059 

 oeiras do Pará                                                       0,0052761 
 oriximiná                                                       0,0109046 

 ourém                                                       0,0048925 
 ourilândia do Norte                                                       0,0073966 

 Pacajá                                                       0,0060257 
 Palestina do Pará                                                       0,0048764 

 Paragominas                                                       0,0126969 
 Parauapebas                                                       0,0187605 
 Pau d’arco                                                       0,0039789 
 Peixe-Boi                                                       0,0053324 
 Piçarra                                                       0,0046424 
 Placas                                                       0,0075142 

 Ponta de Pedras                                                       0,0061928 
 Portel                                                       0,0057755 

 Porto de Moz                                                       0,0074213 
 Prainha                                                       0,0065493 

 Primavera                                                       0,0045466 
 Quatipuru                                                       0,0050057 
 redenção                                                       0,0095611 
 rio Maria                                                       0,0068348 

 rondon do Pará                                                       0,0077377 
 rurópolis                                                       0,0077733 

 salinópolis                                                       0,0065986 
 salvaterra                                                       0,0061351 

 santa Bárbara do Pará                                                       0,0067036 

 santa cruz do arari                                                       0,0027147 

 santa izabel do Pará                                                       0,0075384 

 santa luzia do Pará                                                       0,0051989 

 santa Maria das Barreiras                                                       0,0030305 

 santa Maria do Pará                                                       0,0042545 

 santana do araguaia                                                       0,0044870 

 santarém                                                       0,0214474 

 santarém Novo                                                       0,0076431 

 santo antônio do tauá                                                       0,0057234 

 são caetano de odivelas                                                       0,0053108 

 são domingos do araguaia                                                       0,0046821 

 são domingos do capim                                                       0,0037379 

 são félix do Xingu                                                       0,0054986 

 são francisco do Pará                                                       0,0041284 

 são Geraldo do araguaia                                                       0,0073783 

 são João da Ponta                                                       0,0042167 

 são João de Pirabas                                                       0,0053580 

 são João do araguaia                                                       0,0042168 

 são Miguel do Guamá                                                       0,0076357 

 são sebastião da Boa vista                                                       0,0069834 

 sapucaia                                                       0,0039716 

 senador José Porfírio                                                       0,0071448 

 soure                                                       0,0041429 

 tailândia                                                       0,0079781 

 terra alta                                                       0,0047046 

 terra santa                                                       0,0091200 

 tomé-açu                                                       0,0095982 

 tracuateua                                                       0,0044505 

 trairão                                                       0,0056261 

 tucumã                                                       0,0071975 

 tucuruí                                                       0,0098103 

 ulianópolis                                                       0,0099205 

 uruará                                                       0,0082381 

 vigia                                                       0,0060091 

 viseu                                                       0,0066779 

 vitória do Xingu                                                       0,0095304 

 Xinguara                                                       0,0071775 

Despacho do secretário, de 29.05.2024
consulta pública nº 04/2024
o secretário da Educação do Estado do pará, no uso de suas atribui-
ções legais, informa que a secretaria adjunta de educação Básica (saeB) 
realizará consulta Pública com pessoas jurídicas, objetivando receber ma-
teriais didáticos consumíveis e alinhados à Base Nacional comum curri-
cular, destinados aos estudantes da educação Básica, visando buscar ma-
teriais que proporcionem uma educação de qualidade, desenvolvendo a 
autonomia e o protagonismo dos alunos, com o conjunto de aprendizagens 
essenciais que todos os alunos devem desenvolver ao longo das etapas e 
modalidades da educação Básica, bem como contextualizado com a reali-
dade amazônica e local, para atender as necessidades dos estudantes da 
rede estadual paraense, nas diferentes áreas do conhecimento.
a consulta pública ocorrerá no dia 07/06/2024 das 09:00h às 14:00h, no 
auditório da secretaria da educação do estado do Pará, situado na av. au-
gusto Montenegro, Km 10 - icoaraci, Belém - Pa, 66820-000.
os interessados também poderão enviar seus materiais digitais através do 
e-mail saeb@seduc.pa.gov.br, até o dia 07 de junho às 17:00h.

poRtARiA Nº 142/2024-Gs/sEDuc, DE 29 DE MAio DE 2024
o secretário de estado de educação do Pará, no uso de suas atribuições 
legais previstas no inciso ii do art. 138 da constituição estadual do Pará, 
bem como nos termos do §2º art. 2º combinado com o §4º do art. 15 am-
bos da lei estadual n. 9.986, de 6 de julho de 2023,
resolve:
art. 1º dispensar os servidores relacionados no anexo Único desta Portaria 
das suas funções nas unidades escolares da rede estadual de ensino.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rossieli soares da silva
secretário de estado de educação 



 diário oficial Nº 35.839  23 Quarta-feira, 29 DE MAIO DE 2024

ANExo úNico

dre MuNiciPio escola Nivel de coMPleXidade fuNção NoMe do servidor MatrÍcula ato data do ato

saNtareM saNtareM eeefM JÚlia GoNçal-
ves PassariNHo NÍvel 4 vice-diretor eM atua-

ção adMiNistrativa elaiNe PiNto souZa 57208428-1 disPeNsar 17/03/2024

aNaNiNdeua 4 aNaNiNdeua eeef coNeGo Batista 
caMPos NÍvel 1 vice-diretor eM atua-

ção adMiNistrativa Katia cristiNa vale do NasciMeNto 57209477-1 disPeNsar 10/05/2024

BeNevides BeNevides eeef terceira tra-
vessa NÍvel 2 Professor resPoNsavel PollYaNNa alMeida PaNtoJa 5951262-1 disPeNsar 10/05/2024

BeNevides MarituBa eeefM JusceliNo Ku-
BistcHeK de oliveira NÍvel 2 vice-diretor eM atua-

ção PedaGoGica
lia do socorro ferreira de 

oliveira 5245265-3 disPeNsar 02/05/2024

caMeta caMeta eeefM Prof. osvaldiNa 
MuNiZ NÍvel 4 diretor Patricia cristiNa de araÚJo 

rodriGues 5636698-1 disPeNsar 10/05/2024

Mae do rio doM eliseu eeeM aNtoNio Jesus 
oliveira NÍvel 3 diretor aNa cilMa de carvalHo BeZerra 

de Moraes 5532841-2 disPeNsar 02/03/2024

caPaNeMa saliNoPolis eeef tiradeNtes Nivel 2 vice-diretor eM atua-
ção adMiNistrativa liliaM do socorro saNtaNa Garcia 5343410-1 disPeNsar 14/05/2024

BeleM 2 BeleM eeefM saNta Maria de 
BelÉM do Grão Pará NÍvel 2 vice-diretor eM atua-

ção PedaGoGica
MariaNa Moraes de alBuQuerQue 

coelHo 5901056-1 disPeNsar 11/04/2024

BeleM 1 BeleM eee euNice Weaver NÍvel 5 vice-diretor eM atua-
ção PedaGoGica ivaN luis de castro BeNicio 55585762-2 disPeNsar data da PuBlicação

caPaNeMa caPaNeMa eeef silvestre 
carNeiro NÍvel 3 vice-diretor eM atua-

ção adMiNistrativa luiZ Mario alMeida GoMes 57208638-1 disPeNsar 10/04/2024

saNta BarBara saNta BarBara eeef BruNo MeNeZes NÍvel 1 secretario escolar claudia Patricia teiXeira saNtaNa 
de souZa 57208323-1 disPeNsar data da PuBlicação

caPitao Poço caPitao Poço eeefM osvaldo cruZ NÍvel 4 vice-diretor eM atua-
ção PedaGoGica raiMuNdo NoNato MarciaNo Pires 59192046-2 disPeNsar data da PuBlicação

coNceicao do araGuaia coNceicao do 
araGuaia eeefM Braulia GurJão Nivel 5 secretario escolar Jose vilMar da silva PareNte 496146-1 disPeNsar data da PuBlicação

BeleM 6 BeleM eeeM teMistocles de 
araÚJo NÍvel 3 vice-diretor eM atua-

ção PedaGoGica rosaNa BorGes diNiZ 5837693-2 disPeNsar data da PuBlicação

MaraBa MaraBa eeeM o PeQueNo 
PriNciPe Nivel 2 vice-diretor eM atua-

ção PedaGoGica
Maria do socorro dos saNtos 

castro 5842484-2 disPeNsar 14/05/2024

BeleM 8 BeleM eeef sao fraNcisco 
de assis Nivel 1 vice-diretor eM atua-

ção adMiNistrativa edsoN da silva souZa 5889373-1 disPeNsar data da PuBlicação

protocolo: 1079825

sEcREtARiA DE EstADo
DE oBRAs púBlicAs

.

Aviso DE ABERtuRA coNcoRRêNciA ElEtRoNicA 
Nº 90016/2024 – cpl/sEop

objeto: Pavimentação e Requalificação de vias urbanas na Região Metro-
politana de Belém/Pa.
data de abertura: 22 de julho de 2024.
Horário/local: 10h00min (dez horas) no site www.comprasgovernamen-
tais.gov.br.
edital: o edital estará disponível na coordenadoria de licitação da seoP, 
no horário de 08:00 às 14:00, fornecimento dos arquivos através de meio 
digital, presencial (PeNdrive), e no site www.compraspara.pa.gov.br.
Belém-Pa, 29 de maio de 2024.
leandro de aguiar alves.
Presidente da comissão Permanente de contratação

Aviso DE REsultADo JulGAMENto DAs pRopostAs DE 
pREços – coNcoRRêNciA Nº 014/2023–cpl/sEop

oBJeto: coNtratação de eMPresa de eNGeNHaria esPecialiZada 
Para coNstrução do GiNásio do oNça, No MuNicÍPio de coNcÓr-
DIA DO PARÁ, NESTE ESTADO, conforme especificações técnicas, planilhas 
e projetos anexos.
a cPl, no uso de suas atribuições nos termos do art. 109 da lei nº 
8.666/93, torna público para o conhecimento dos licitantes interessados, o 
resultado de Julgamento das Propostas, conforme abaixo:
eMPresas classificadas:
1ª colocada - iNfiNitY eNGeNHaria ltda ePP cNPJ: 17.630.678/0001-
50 – valor: r$ 9.048.626,15
2ª colocada - teXas coNstruçÕes e saNeaMeNto ltda cNPJ: 
04.884.383/0001-69 – valor: r$ 9.425.566,09
3ª colocada - Maues eNGeNHaria ltda cNPJ: 36.521.965/0001-77 – 
valor: r$ 9.611.984,50
4ª colocada - NacioNal coNstruçÕes & serviços tecNicos eireli 
cNPJ: 02.934.270/0001-03 – valor: r$ 9.985.354,38
5ª colocada - ceNtro sul eNGeNHaria ltda cNPJ: 04.368.426/0001-
10 – valor: r$ 10.186.509,88
dos atos recorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos ter-
mos do art.109 da lei 8.666/93 e suas alterações, não havendo recurso 
fica desde já declarada VENCEDOR DO CERTAME a empresa INFINITY EN-
GeNHaria ltda ePP cNPJ: 17.630.678/0001-50 com o valor total de r$ 
9.048.626,15 (nove milhões, quarenta e oito mil, seiscentos e vinte e seis 
reais e quinze centavos).
Belém-Pa, 29 de maio de 2024.
leandro de aguiar alves.
Presidente da comissão Permanente de licitação

protocolo: 1079828

sEcREtARiA DE EstADo DE 
ciêNciA, tEcNoloGiA E EDucAção 
supERioR, pRofissioNAl E 
tEcNolÓGicA

.

poRtARiA Nº 298 DiÁRiA DE 29/05/2024.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
Objetivo: a fim de realizar a realização de matrículas das novas vagas ofer-
tadas através do curso Programa Mulheres Mil – ProNatec e treinamento 
no Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnoló-
gica no município.
origem: Belém-Pa / destino: Melgaço-Pa.
Período: 03/06 a 07/06/2024 - diárias: 04 e ½ (quatro e meia).
valor unitário: r$ 308,84 - valor total: r$ 1.389,78
Bolsistas do ProNatec: aNtoNio liMa GouvÊa Neto, cargo/função: as-
sistente administrativo financeiro, MaYara PriscYla NasciMeNto car-
valHo, cargo/função: apoio técnico em informática, lotados na diretoria 
de Educação Profissional e Tecnológica - DETEC.
Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data de retorno da viagem.
ordeNadora: Paula Barreiros e silva coNceição.

poRtARiA Nº 299 DiÁRiA DE 29/05/2024.
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: a fim de realizar a abertura de cursos profissionalizantes em 04 
unidades da seaP.
origem: Belém-Pa / destino: santa izabel do Pará-Pa.
dia: 03/06/2024 - diárias: ½ (meia).
valor unitário: r$ 308,84 - valor total: r$ 154,42
servidores: evaNdro JosÉ ferreira Neves JuNior, Matricula nº 
5892676/8, Cargo: Coordenador, lotado na Diretoria de Educação Profis-
sional e tecnológica – detec e aQuiliNo MariNHo de araÚJo, Matricula 
nº 57234718/3, cargo: Gerente, lotado na diretoria de administração e 
finanças – daf.
Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data de retorno da viagem.
ordeNadora: Paula Barreiros e silva coNceição.

protocolo: 1079823
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